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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEI
. ESTADO DO PARAN

DOCUMENTO DE FORMALIZAçÃo DE DEMANDA (DFD)

RAO DO PINHAL
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NCIA SOCIALSECRETARIA DE

artamentoUnidade/Setor GESTOR
Setor

SOCIALSTENCIAASSIEDMUNICIPALSECRETARIA

P UTINHOcoMARCELINOMARLUCEmandDe a:a

DATA:
5 1-25 15nhalE-mail otmail.comFone: 43

oBJETo: contratação de clínica (residência inclusiva) para Acolhimento lnstitucional para Jovens e Adultos com

Deficiência

VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: Rs 42'000,00

CRÉDlros oRÇAMENTÁRIOS: Recurso próprio, fonte livre'

t.

2. JUSTITICATTVA DA NECESSI DADE DA CONTRA

Ap resente contratação é para assegurar nova contratação de vaga ao acolhimento de pessoa com deficiência'

motivada Pelo fato da possibilidade de rescisão de contrato da entidade "Casa de Apoio Anjo da Guarda", que em

l9ltOl2O23, en caminharam ofício ao município, justificando que J.P. foi acolhida pela entidade dia 3U08l2023, e que

quando foi acolhida, chegou fazendo uso de cadeira de rodas para se locomover, po rém alguns dias após sua entrada, ela

não aceitou mais ficar na cad eira de rodas, e começou a se locomover sozinha com muita dificuldade e com bastante falta

de equilíbrio, apresentando bastante risco de queda. Em ofício relatam também que J.P. tem se agitado bastante durante

o dia e muitas vezes, ela tem Provoca do os demais moradores, se jogando em cima deles, tentando beliscar e morder eles,

por isso, tiveram que redobrar os cu idados com medo de algum morador não entender a brincadeira dela e acabar

empurrando ou até machucando-a, Pois todos os acolhidos apresentam comprometimento cognitivo. Em relatório a Casa

de Apoio Anjo da Guarda, alega que realizaram atividade de interação em conjunto com o profissional fisioteraPeuta,

equipe multidisciplinar e todos os acolhidos, com intuito de melhorar o convívio entre e les na instituição, Porém não

obtiveram nenhum resultado. Por este motivo, entram em contato com a equipe técnica da Secretaria de Assistência

Social, justificando a situação, e pedindo pa ra rescindir o contrato, para que J.P. seja transferida para outra instituição,

pensando no seu bem estar e segurança' M ediante a solicitação feita, justificamos a necessidade de realização de nova

contratação de entidade que preste o serviço de acolhimento institucional à pessoa com deficiência, sendo uma Pessoa do

sexo feminino com idade de 30 anos, com deficiência intelectual moderada, paralisia cerebral, de grau três de

dependência (REQU ER ASSISTÊNCIA EM TODAS AS ATIVIDADES DE AUTOCUIDADO PARA A VI DA DIÁRIA, COM

COMPROMETIMENTO COGNITIVO, CONSEGU ESELoCoMoVERCoMDIFIcULDADE,APRESENTANDoBASTANTE

DESEQUILÍBRIO E PASSADAS IRREGULARES, DE MODO QUE O DESLOCAMENTO SE TORNA MAIS FÁCIL, SE REALIZADO

ATRAVÉS DE CADEIRA DE RODAS). Além disso, tendo em vista o relatório enviado pela equipe da instituição na qual foi

realizado o Primeiro acolhimento,
h

a

mobiliário). ! -,- _:!.._-1_ r^ ,.
A continuidade de J.p. em acolhimento institucional se faz necessário, mediante a verificação de situação de risco,

com suspeita de abuso sexual, e negligência familiar, e após longo e intenso acompanhamento das equipes técnicas

intersetoriais, desde 2013, mas a violência apenas foi apresentada recentemente, e será investigada com mais cautela

pelas diligências policiais do município. Em reunião com representante do Ministério público, decidiu-se, a fim de

preservar os direitos da ,,pessoa com Deficiência", pelo acolhimento institucional, pois a vítima não possui família extensa

que mantenha vínculo ou qualquer tipo de contato'

A instituição a ser contratada deverá estar localizada no Estado do Paraná a uma distância máxima de 500 km da

sede do município, tendo em vista a necessidade de fiscalização e acompanhamento do acolhimento da paciente, o que

além de facilitar o trabalho da equipe de fiscalização e das técnicas da sMAS, contribui ainda com o princípio da

economicidade, uma vez que no caso de internação em estabelecimento situado em distância maior que a especificada

acima, tornaria a contratação muito onerosa e inviável'

O período da contratação deverá ser de 12 meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, de

acordo com a necessidade, VIST9 que, caso seja liberado vaga gratuita pelo ESTADO PARANÁ, a acolhida J'P' será

encaminhada a instituição conveniada. A solicitação de vaga já foi realizada, via sistema e-protocolo n".20'994'253-4,

ainda assim, a previsão de liberação é de no mínimo sessenta dias ou mais, não sendo necessariamente garantido o

atendimento, pois depende de uma análise técnica sobre o caso e da disponibilidade de vaga nas instituições conveniadas

com o Estado
1
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Por questões de proteção e segurança o nome

contratada.a institui

ada aos órgãos de controle e
da jovem só será informe documentação

3. DESCRIçÕES E QUANTIDADES

QTDE UNID VR UNIT TOTAL

ITEM CATSERV

L2 mes 3.500,00 42.000,00

1. 16543 PRO NTO ATEN DI M ENTO I

ES P ECt F t CACÃO :Serviço de aco I himento jovens e ad u ltos com

deficiênci a m i nstituição privada G RAU il PeSSOA jovem, sexo

femi ni dependente, necessita d e cuidados per m nentes
t10,

ção red u zida,
específicos, poss ul a cap cidade d e I ocomo

nta ndo b stante desequi líbrio e passadas rregula res, de
ap rese

fácil, realizado
modo que o des loca mento SC torna mais SC

através de cad eira de rodas ncluso nos servi ços toda

assistência 24 horas, além da assistência médi Câ,

acom panhamento nutricional, fisiotera pia, al ime ntação,

hotelaria entre outros'

Á int,i,uiçao deverá possuir estrutura adequada com

acomodações confortáveis, equipamentos adequados e

ãàrp,rAo, à necessidade da jovem e disponibilizar pessoal

técnico capacitado em número suficiente para o atendimento

dentro das normas técnicas e sanitárias vigentes'

Prestação de serviços de Acolhimento lnstitucional para Jovens e

Adultos com Deficiência'
- Estrutura que ofereça acessibilidade adequada' padrões de qualidade quanto às

.onãiio"t oL habitabilidade, salubridade, segurança e conforto'

líropor.ion., à alimentação em padrões nutricionais adequados e adaptados a

necessidades esPecíficas.
_ ói"nil acesso a atividades, segundo suas necessidades, interesses e

possibilidades'
- Garantia de atendimento personalizado e metodologia adequada às situações

de dependência e cuidados necessários'

Responsável Pela

4.

oNO

Observações gerais

4.1. Servidor indicado para fiscalizar o contrato 
'

4.2. Local'.lnstituição localizada a uma distância

4.3. Servidor responsável para esclarecimentos:

e acompanhar o paciente: MILENE ZAMPIERI

máxima de 500 km do municíPio'

I rúVII ALINE FERRAZ

CIENTE:

competente para análise de conveniência
tclN PAL

adeutoridaaeencao tema,ue regemco a qslaçãoade legim conformid
mde isentrcolslae raidad

ências cabíveis'
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ITEM QTDE DESCRIç4O oRc 1 oRc 2 oRc 3 oRc 4 MEDIA

1 1 ACOLHIMENTO 14ENSAL R$ 3.800,00 R$ 4.87s,00 R$ 3.400,00 R$ 3.273,00 RS 3.837,00

ie."l ) . -,
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PIANT1HA PESCIU|SA DE PnEçOS

NOME: PereiraVaz ITDA

CNPJ : 49.871.000/0001-56

INS.MUNICIPAL: Of .03.01O80849{

ENDEREÇO: Rua: Major França Gomes ne 1(D2

CIDADE: Curklba

FONE: 41 99675-9401 E-MAIL: sbv.vaz25@gmail.com
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cÍE uro f,K! yt rotll

1.

16543 PRONTO ATENDIMETT'TO / INTERI{AçÃO.

ESPECIFiIC/,CÁO: Contratação de clínica (residêncla
induslva) para Acolhlmento lnstltuclonal de 07 lumal
pessoir do sexo femlnino, com {_g de ldade,
portadora de deficiêncio intelectuol mderada, aarolisio
cerebml Grau lll, requer assistência em todas as

atMdadcs de autoculdado para a üda diária, com
comprometimento cognitiro, consegue se locomover
com dificuldade, apresentando muito desequilíbrio e
passadas irregulares, utiliza cadeira de rodas para
melhor se locomorer, necessita de cuidados
perÍnanentes e específicos.

A lnstituição deverá disponibilirar 01 vaga em sue
clínica, com assistência 24 horas, assistência para
cuidados pessoais, assistência para locomoção,
assistência médlca incluindo fármacos, alimentação,
acompanhamento nutricional, ffsioterapiâ, trânsporte,
hotelaria entre outros.
A instituição deverá possuir estrutura adequada com
acomodações confordveis, equipamentoe adequados e
adaptados à necessidade da jovem e disponibilizar
pessoal técnico capacitado em número suficiente para o
atendimento dentro das normas técnicas e sanitárias
vigentes.
Aclhrbo futúcsúrlxalhú a wtu dkúndo dc tro
nffinp9ülthteebn tilúcW.

L2 Mescs Rs3.8tn,oo Rs45.6m,m



MUNICIPIO DE MANGUEIRINHA
MANGUEIRINHA.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 39/2023
Processo Administrativo No 83/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: DORLI NETTO

Data de Publicação: 1310612023 15:37:31

LOTE 1

Item: I Quant.: 12 Unidade: UN Val. Ref.: 3.273,33

Descrição: lnstituição de Longa Permanência que oferte serviço de Acolhimento de Pessoa ldosa ou acamada: O
serviço deverá atender Pessoa ldosa em estado de dependência, que exige cuidados especiais em tempo integral (24
roras), disponibilizando acompanhamento com dedicação exclusiva ao idoso, assim como também acompanhar em

-consultas médicas, tratamento e procedimentos de saúde. Deverá também atender os serviços básicos tais como:
alimentação adequada; higiene pessoal e de vestuário; banho de sol; administração de medicamentos conforme
prescrição médica. Ofertar atividades assistenciais e de infra-estrutura, de apoio e cuidado com o usuário na lnstituição.
Sendo que o tempo necessário de institucionalização será de acordo com a demanda de saúde e social de cada
indivíduo.(Valor por lnternação).

Autor
SIRLEI DE FATIMA DA SILVA

Marca/Modelo
sERVrÇOS

Valor
3.000,00

LOTE 2

Item: 1 Quant.: 12 Unidade: UN Val. ReÍ.: 6.232,39

Descrição: lnstituição de Longa Permanência que oferte serviço de Acolhimento Pessoa com múltiplas deficiências: O
serviço tjeverá atender Pessoas com diagnóstico de Paciente com CID - F200 - Esquizofrenia Paranoide e ainda CID
F711 - Retardo mental moderado - comprometimento significativo do comportamento, requerendo vigilância ou
tratamento em tempo integral. com Deficiência em estado de dependência, em tempo integral (24 horas),
disponibilizando acompanhamento com dedicação exclusiva ao assistido, assim como também acompanhar em
consultas médicas, tratamento e procedimentos de saúde. Deverá também atender os serviços básicos tais como:
alimentação adequada; higiene pessoal e de vestuário; banho de sol; administração de medicamentos conforme
prescrição médica. Ofertar atividades assistenciais e de infra- estrutura, de apoio e cuidado com o usuário na
nstituição. Sendo que o tempo necessário de institucionalizaçáo será de acordo com a demanda de saúde e social de

- cada indivíduo.(Valor por lnternação).

Autor
SIRLEI DE FATIMA DA SILVA

Marca/Modelo
SERVIÇOS

DOCUMENTOS ANEXADOS

Valor
6.000,00

SIRLEI DE FATIMA DA SILVA
Horário: 2710612023 15:33 Documento: Documentos Complementares (Pós disputa)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/f5Í-/S75d3e654ac2bc1d32030cbed9c5.rar

Horário:271061202309:18 Documento:DOCUMENTOSCONFORMEEXIGIDOSNOEDITAL

Endereço: http:/ilanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/36784196eí344a839af43992151f88b2.rar

ARQUIVOS ANEXADOS A TTENS

1de1



MUNICIPIO DE MORRETES
MORRETES.PR

VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAçÃO

PREGÃO ELETRÔNrcO NO 046/2023
Processo Administrativo No 121 12023

Tipo:AQUlSlÇAO
PREGOEIRO: WAGNER DO ROSARIO LOURENÇO

Data de Publicação: 2310612023 13:37 :21

TOTAL DO PROCESSO: 454.898,40

RESIDENCIAL DANUSIA 01.424.358t0001-04 454.898,40

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 046 Lance: 454.898,40 Total: 454.898,40

tem: 1 Unidade: Unidade Marca: Unidade Modelo:

Descrição: Serviço de acolhimento lnstitucional para permanência de ldoso com Grau de Dependência I (Feminino e
Masculino) Mensal.

Quantidade: 36 Val. Ref.: 4.875,00 Valor Unit.: 4.875,00 Total ltem: 175.500,00

Item: 2 Unidade: Unidade Marca: Unidade Modelo:

Descrição: Serviço de Acolhimento lnstitucional para permanência de ldoso com Grau de Dependência ll. (Feminino e
Masculino) Jtíensal.

Quantidade: 24 Val. Ref.: 5.476,6666 Valor Unit.: 5.476,60 Total ltem: 131.438,40

Item: 3 Unidade: Unidade Marca: Unidade Modelo:

Descriçâo: Serviço de Acolhimento lnstitucional para permanência de ldoso com Grau de Dependência lll. (Feminino e
Masculino) Mensal.

Quantidade:24 Val. Ref.: 6.165,00 Valor Unit.: 6.165,00 Total ltem: 147.960,00

PREGOEIRO: WAGNER DO ROSARIO LOURENÇO

MEMBRO DE APOIO TATIANE MAIA DOS SANTOS

Gerado em: 07 107 12023 1 0:32:34 1de1



MUNICIPIO DE ALTO PARAISO
ALTO PARAíSO.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 52/2023
Processo Administrativo No 79/2023

Tipo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN

Data de Publicação: 1 1 10812023 14:38:12

LOTE 1

Item: í Quant.: 12 Unidade: Mês

Descrição: ACOLH I N/ ENTO AD U LTO/I DOSO COM DEF lCl ÊNCA

Val. Ref.:3.400,00

Autor
V.]ASA DE APOIO ANJO DA GUARDA

Marca/Modelo
Casa de Apoio / Acolhimento

DOCUMENTOS ANEXADOS

Valor
3.390,00

CASA DE APOIO ANJO DA GUARDA
Horário: 2910812023 14:03 Documento: Alvará de Funcionamento

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/ab7848fa20744ad68bce174212363202.pdÍ

Horário: 2910812023 14:03 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/769149811faa487183Í0976412d8762d.pdÍ

Horário: 2910812023 14:03 Documento: Ato Constitutivo (Estaluto ou Contrato Social)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/004b08f23b5f4cc899202cf2e1ÍO1O2e.pdt

Horário: 2910812023 14:03 Documento: Cadastro de CNPJ

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/5259dd38Í3b44e92a1a1f55449fc9c00.pdf

Horário: 29t0812023 14:03 Documento: Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/Sbba814Oa7c241acbbíc8d4232cda0c6.pdf

!'Horário: 2910812023 14:03 Documento: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual

Endêreço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/c6ba28d8e0e84241b28984edÍ081ea70.pdf

Horário: 2910812023 14:03 Documento: Certidão de regularidade de debito com a Fazenda Municipal

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/f6ca659d89644da6a0e939b4a7942920.pdÍ

Horário: 2910812023 14:03 Documento: CeÍidão de regularidade debito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/4b7ea84baega41c4bc109a733bgff6ed.pdf

Horário: 29lOBl2O23'14:03 Documento: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/cdd6fg5ab180472a9}fe61c9a38a71fb.pdf

Horário: 2910812023 14:03 Documento: Certidâo Negativa de Falência ou Concordata

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/Sd4acb20b3c04eb6af271cdaga33eg1 3.pdf

Horário: 2910812023 14:03 Documento: comprovação de enquadramento em ME/Epp

Endereço: http:/ilanceeletronico.blob.core.windows.neVparticipantdocuments/í 759b75b4dd847769879737a2c959eg2.pdf

Horário:291081202314:O3 Documento:Declaraçãoderesponsabilidade

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/7d807a8061094b0cad9cce76ÍÍda41f7.pdÍ

Horário: 2910812023 14:03 Documento: Oulros documentos

Endereço: http://lanceeletronico.blob.core.windows.neUparticipantdocuments/d3e9faebgdc6420ca1 72c8a0e97057fg.pdf

1de2



MUNICIPIO DE ALTO PARAISO
ALTO PARAISO.PR

AROUIVOS ANEXAOOS À ITENS

2de2



MUNICIPIO DE RIO BRILHANTE
RIO BRILHANTE-MS

PROPOSTAS OO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO NO 02212023
Processo AdminisAativo N" 053/2023

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ANA FLAVIA CARDOSO DA SILVA MEMZA

Data de Publicaçã o. 3110512023 09:24:19

Item: 1 Quant.: 60 Unidade: MESES Val. ReÍ.: 2.750,00

Descrição: COI\4UNIDADE TERAPEUTICA - INTERNACAO Elvl INSTITUICOES GOVERNAMENTAIS OU NAO
GOVERNAMENTAIS, COI\4 OU SEM FINS LUCRATIVOS, DE NATUREZA RESIDENCIAL E TRANSITORIO, PARA
)ESSOAS COM PROBLEI\,IAS ASSOCIADOS AO USO, ABUSO OU DEPENDENCIA DE SUBSTÃ?NCIAS

-PSICOATIVAS PARA ACOLHIMENTO DE ADULTO DO SEXO FEMININO EXCLUSIVAMENTE
VOLUNTARIO.COI\íUNIDADE TERAPEUTICA - INTERNACAO EI\4 INSTITUICOES GOVERNAMENTAIS OU NAO
GOVERNAI\4ENTAIS, COM OU SEM FINS LUCRATIVOS, DE NATUREZA RESIDENCIAL E TRANSITORIO, PARA
PESSOAS COM PROBLEI\4AS ASSOCIADOS AO USO, ABUSO OU DEPENDENCIA DE SUBSTÃ?NCIAS
PSICOATIVAS PARA ACOLHIMENTO DE ADULTO DO SEXO FEMININO EXCLUSIVAMENTE VOLUNTARIO.

Marca/Modêlo
sERV|ÇO / SERV|ÇO

SER / SER

Valor
2.750,00

3.200,00

LOTE 2
Itêm:2 Quant.: 90 Unidade: MESES Val. Ref.: 2.750,00

Descrição: COI\TUNIDADE TERAPEUTICA - INTERNACAO El\,4 INSTITUICOES GOVERNAIVIENTAIS OU NAO
GOVERNAMENTAIS, COM OU SEM FINS LUCRATIVOS, DE NATUREZA RESIDENCIAL E TRANSITORIO, PARA
PESSOAS COM PROBLEMAS ASSOCIADOS AO USO, ABUSO OU DEPENDENCIA DE SUBSTÃ?NCIAS
PSICOATIVAS PARA ACOLHIMENTO DE ADULTO DO SEXO MASCULINO EXCLUSIVAMENTE
VOLUNTARIO.COMUNIDADE TERAPEUTICA - INTERNACAO EM INSTITUICOES GOVERNAMENTAIS OU NAO
GOVERNAI\,4ENTAIS, COM OU SEIU FINS LUCRATIVOS, DE NATUREZA RESIDENCIAL E TRANSITORIO, PARA
PESSOAS COM PROBLEI\,íAS ASSOCIADOS AO USO, ABUSO OU DEPENDÉNCIA DE SUBSTÃ?NCIAS

.- ,SICOATIVAS PARA ACOLHIMENTO DE ADULTO DO SEXO MASCULINO EXCLUSIVAMENTE VOLUNTARIO.

Autor
CTA SERVIÇOS MEDICOS LTDA

BEM VIVER CLINICA MEDICA

Marca/Modêlo
SER / SER

sERVrÇO / SERVrÇO

Valor
3.200,00

2.750,00

LOTE 3

Itêm:3 Quant.:48 Unidade: IVIESES Vat. Ref.: 3.058.3667

Descrição: INTERNACAO EM CLINICA ESPECIALIZADA PARA TRATAMENTO DE DEPENDENCIA DE SUBSTÃ?
NCIAS PSICOATIVAS (INTERNACAO VOLUNTARIAJINVOLUNTARIA"/COMPULSORIA) PARA INTERNACAO DE
ADOLESCENTES DO SEXO FEMININO-INTERNACAO EM CLINICA ESPECIALIZADA PARA TRATAMENTO DE
DEPENDENCIA DE SUBSTÃ?NCIAS PSICOATIVAS (INTERNACAO
VOLUNTARIAJINVOLUNTARIAJCOMPULSORIA) PARA INTERNACAO DE ADOLESCENTES DO SEXO FEMININO.

Autor
BEM VIVER CLINICA IVEDICA

Marca/Modelo
sERV|ÇO / SERVTÇO

Valor
3.058.36

LOTE 4
Val- ReÍ.: 3.510.4425Item: 4 Quant.: 120 Unidade: MESES

l deo

LOTE 1

Autor
BEI\,1 VIVER CLINICA T,lEDICA

CTA SERVIÇOS I\,4EDICOS LTDA



MUNICIPIO DE RIO BRILHANTE
RIO BRILHANTE.MS

Descrição: INTERNACAO EM CLINICA ESPECIALIZADA PARA TRATAMENTO DE DEPENDENCIA DE SUBSTÃ?
NCTAS PS|COAT|VAS (INTERNACAO VOLUNTARTA/INVOLUNTARIAJCOMPULSORIA) PARA INTERNACAO DE

ADOLESCENTES DO SEXO MASCULINO.INTERNACAO EM CLINICA ESPECIALIZADA PARA TRATAMENTO DE

DEPEN DENCIA DE SU BSTÃ?N C IAS PS I COATIVAS (I NTERNACAO
voLUNTARIA/|NVOLUNTARIA/COMPULSORIA) PARA INTERNACAO DE ADOLESCENTES DO SEXO
MASCULINO.

Autor
BEM VIVER CLINICA MEDICA

Marca/Modelo
sERV|ÇO / SERVrÇO

Valor
3.510,44

LOTE 5

Item: 5 Quant.:60 Unidade: MESES Val. Ref.:2.660,00

Descrição: INTERNACAO EM CLINICA ESPECIALIZADA PARA TRATAMENTO DE DEPENDENCIA DE SUBSTÃ?
NCTAS PS|COAT|VAS (TNTERNACAO VOLUNTARTA/|NVOLUNTARIA/COMPULSORIA) PARA INTERNACAO DE

ADULTOS DO SEXO FEMININO.INTERNACAO EM CLINICA ESPECIALIZADA PARA TRATAMENTO DE

\-,DEPEN DENCIA DE SUBSTÃ?NCIAS PSI COATIVAS (I NTERNACAO
voLU NTARTA/| NVOLUNTARTA/COM PULSORIA) PARA I NTERNACAO DE ADU LTOS DO SEXO FEM I N I NO.

Autor
BEM VIVER CLINICA MEDICA

cTA SERV|ÇOS MEDICOS LTDA

Marca/Modelo
sERVrÇO / SERVrÇO

serviço / serviço

Valor
2.660,00

3.500,00

LOTE 6

Item:6 Quant.: 120 Unidade: MESES Val. Ref.:2.500,00

Descrição: INTERNACAO EM CLINICA ESPECIALIZADA PARA TRATAMENTO DE DEPENDENCIA DE SUBSTÃ?
NCTAS PS|COAT|VAS (TNTERNACAO VOLUNTARTA/|NVOLUNTARIA/COMPULSORIA) PARA INTERNACAO DE

ADULTOS DO SEXO MASCULINO.INTERNACAO EM CLINICA ESPECIALIZADA PARA TRATAMENTO DE
DEPEN DENCIA DE SUBSTÃ?N CIAS PSI COATIVAS (I NTERNACAO
voLUNTAR|A/|NVOLUNTARTA/COMPULSORTA)PARA INTERNACAO DE ADULTOS DO SEXO MASCULINO.

Autor
CTA SERVIÇOS MEDICOS LTDA

BEM VIVER CLINICA MEDICA

Marca/Modelo
serviço / serviço

sERVrÇO / SERVrÇO

Valor
3.500,00

2.500,00

LOTE 7

- ttem: 7 Quant.: 60 Unidade: ÍV1ESES Val. Ref.:4.250,00

Descriçâo: INTERNACAO EM CLINICA ESPECIALIZADA PARA TRATAMENTO DE TRANSTORNO MENTAL E
coMpoRTAMENTAL (TNTERNACAO VOLUNTARTA/TNVOLUNTAR|A/COMPULSORIA) PARA INTERNACAO DE

ADOLESCENTES DO SEXO FEMININO.INTERNACAO EM CLINICA ESPECIALIZADA PARA TRATAMENTO DE

TRANSTORNO MENTAL E COMPORTAMENTAL (TNTERNACAO VOLUNTARIA/INVOLUNTARIA/COMPULSORIA)
PARA INTERNACAO DE ADOLESCENTES DO SEXO FEMININO.

Autor
BEM VIVER CLINICA MEDICA

Marca/Modelo
sERVrÇO / SERV|ÇO

Valor
4.250,00

LOTE 8

Item: 8 Quant.:90 Unidade: MESES Val. Ref.: 5.900,00

Descrição: INTERNACAO EM CLINICA ESPECIALIZADA PARA TRATAMENTO DE TRANSTORNO MENTAL E
coMpoRTAMENTAL (TNTERNACAO VOLUNTARTA/TNVOLUNTARIA/COMPULSORIA) PARA INTERNACAO DE
ADOLESCENTES DO SEXO MASCULINO.INTERNACAO EM CLINICA ESPECIALIZADA PARA TRATAMENTO DE
TRANSTORNO MENTAL E COMpORTAMENTAL (TNTERNACAO VOLUNTARIA/INVOLUNTARIA/COMPULSORIA)
PARA INTERNACAO DE ADOLESCENTES DO SEXO MASCULINO.

Autor
BEM VIVER CLINICA MEDICA

Marca/Modelo
sERVIÇO / SERVIÇO

Valor
5.900,00

LOTE 9

2de6
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Item: 9 Quant.:60 Unidade: MESES Val. Ref.: 3.395,00

Descrição: INTERNACAO EM CLINICA ESPECIALIZADA PARA TRATAMENTO DE TRANSTORNO MENTAL E
coMPoRTAMENTAL (TNTERNACAO VOLUNTARTA/TNVOLUTARTA/CCOMPULSORTA) PARA TNTERNACAO DE
ADULTOS DO SEXO FEMININO.INTERNACAO EM CLINICA ESPECIALIZADA PARA TRATAMENTO DE
TRANSTORNO MENTAL E COMPORTAMENTAL (TNTERNACAO VOLUNTARTA/TNVOLUTARTA/CCOMpULSORtA)
PARA INTERNACAO DE ADULTOS DO SEXO FEMININO.

Autor
BEM VIVER CLINICA MEDICA

CTA SERVIÇOS MEDICOS LTDA

Marca/Modelo
sERVtÇO / SERV|ÇO

ser / ser

Valor
3.395,00

3.900,00

LOTE 1O

Item: 10 Quant.:90 Unidade: MESES Vat. Ref.:3.490,00

Descrição: INTERNACAO EM CLINICA ESPECIALIZADA PARA TRATAMENTO DE TRANSTORNO MENTAL E
. _IoMPCRTAMENTAL (INTERNACAO VOLUNTARIA/INVOLUNTARTA/COMPULSORIA) PARA INTERNACAO DE
-ADULTo Do sEXo MAScULTNo.TNTERNACAo EM cLrNrcA ESpECTALTzADA pARATRATAMENTo DE

TRANSTORNO MENTAL E COMPORTAMENTAL (INTERNACAO VOLUNTARIA/INVOLUNTARIA/COMPULSORTA)
PARA INTERNACAO DE ADULTO DO SEXO MASCULINO.

Autor
BEM VIVER CLINICA MEDICA

crA sERVtÇos MED|cos LTDA

Marca/Modelo
sERV|ÇO / SERV|ÇO

ser / ser

DOCUMENTOS ANEXADOS

Valor
3.490,00

3.900,00

3de6
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lstação de serviço de
OBJETO - Contratação de Clínica para pr(

ãliil"nto i nstitucional, conforme solicitação'

MANIFESTAÇÃO ORÇAMENTARIA

REFERÊNCIA - Pedido de lnformação de disponibilidade de

Dotação Orçamentária

ial
Jurídica.

res).

Ribeirão do Pinhal, 09 de nove

Com base no objeto cima' especificado' informo a este Setor de

compras/Licitações, que o orçamento "ü"nr" 
dispõe de Dotação orçamentária apropriada e

iitpá.itár, prr. . celebração pretendida' conforme segue:

DOTAÇÃo oRÇAMENTARIA'

á;*;"-- oa - sácretaria Municipal de Administração'

Unidade - OO1 - Departamento de Administração' Compras e Licitações'

pro.ieto/Atividade - o+.izz.ooog.2-005 - Ativiiades da Administração Municipal'

Natureza da Despesa - 3'3'90'39'00'OO - Outro: S",']lç": de 
]11;eiros 

- Pessoa 'Jurídica

Código reduzido - ooSsô - õo0oo - ooo0/ oUoT looloo- Recursos ordinários (Livres)'

Codigo reduzido - 005óó - 00511 - osl.LloLloliloolooraxas - Prestação de serviços'

Marcelo Corinth

Contador

Ao

Departamento de Compras/Licitação

N esta

Rua paraná 983 _ Ribeirão do pinhar/pR - cEp:86.490-000 - Fone: (43) 3l

CN PJ : 76.968 .A64 I OOOI.-42- e-mail : ad ministracao @ ribeiraodopi nha l' p

ss1-8300
r.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RtBE!RÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

INTRODUçÃO

O presente documento apresenta os devidos estudos para nova contratação de clínica (residência inclusiva)
para Acolhimento Institucional de jovem portadora de deficiência Grau lll, conforme decisão judicial.

1 - DESCRTçÃO DA NECESSTDADE

1.1 Foi realizado em 29108/2023 a contratação da empresa "CASA DE APOIO ANJO DA GUAROA LTDA"

conforme contÍato L87 /2023 - Dispensa de licitação 014/2023 para prestação de serviços de acolhimento
institucional em residência inclusiva da jovem J.P. em atendimento a decisão .iudicial proferida nos autos
ne 0000419-83.2022.8.16.0145.

1.2 Porém, conforme relato da Secretária de Assistência Social e â equipe técnica responsável pelo
acompanhamento da jovem, a instituição contratada pede rescisão amigável do referido contrato pelo fato
de não poder cumprir com suas obrigações de forma adequada, visto que a jovem se locomove com
dificuldade e há a necessidade de funcionários exclusivos para acompanhá-la, fato este que leva a
instituição a solicitar tal rescisão de forma amigável.

1.3 Portanto ântes de procedêr tãl rescisão contratual, é nêcessário uma nova contratação para internamento
da jovem l.P. em uma nova residência inclusiva que conte com infraestrutura adequada e equipe
multiprofissionâ1, parâ pâciênte em estado de vulnerabilidade , corn deficiência intelectuol moderoda.
Dorolisio cerebrol Grou lll. requer âssistência em todas as atividades de autocuidado para a vida diária, com
comprometimento cognitivo, que consegue se locomover com dificuldade, apresentando muito
desequilíbrio e passadas irregulares, utiliza cadeira de rodas para melhor se locomover, necessita de
cuidados permânêntes e específicos, totalmente depêndênte de cuidados por terceiros, supostamente
vítima de abusos, não tendo familiar próximo nem curador pâra prestãr auxílio em seu dia a dia.

1.4 Ademais tal contratação é de sumâ importânciâ para continuâr atendendo a decisão judicial onde foi
deÍerido pedido liminar para determinar que o Município providencie e efetive e às suas expensas, vaga
para uma pessoa em unidãde de Acolhimento lnstitucional, verificou-se a necessidade da reÍerida
contratação, para ãtender à decisão em questão, tendo em vista que a jovem não conta com suporte
familiar, tornando-se necessário prover adequadamente suas necessidades de moradia e tratamento,

1..5 Conforme informado pela equipe técnica especializada da Secretaria de Assistência Social, não foi
encontrada nenhuma vaga em instituiçôes estaduais para abrigar a iovem e tal vaga já foi solicitada ao
Estado do Paraná via e-protocolo n.e 20.994.253-4 o que leve aproximadâmente 60 dias para um parecer,

e como o caso é de urgência não há de tempo hábil pâra aguardar uma manifestação do Estado.

1.6 Atualmente o Município não conta com nenhum serviço conveniado, contratado ou contratualizado que
permita o pronto atendimento a eventuais decisôes judiciais que determinem o acolhimento em
residência inclusiva ou outro estabelecimento similar que conte com infraestrutura adequada e equipe
multiprofissional.

1.7 Conforme Íelatado a presente contÍatação visa realizar o pronto atendimento a decisão iudicial em
questão.

2 - ÁREA REQUISITANTE

AREA REqUISITANTE RESPONSAVEL

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL MARLUCE MARCELINO P. COUTINHO

3 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAçÔÊS ANUAL

Não há previsão no PAC tendo em vista que o município não dispôe de tal plano para o exercício de 2023,
sendo obrigatório para aquisições somente no exercício de 2024.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

4.1Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos termos do Artigo
6.e XlÍl da Lei n" 14.133, de 202L.
4.2 A va9a deverá ser disponibilizada no pruzo de alé U!!!gsJE!L a partir da vistoria do local pela Secretária
de assistência Social e equipe responsável e assinatura do contrato.

:
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4.3 Os requisitos da contrâtação estão descritos no Termo de Referência e referem-se aos seus aspectos legais.

4.4 Recomenda-se que o licitãnte seja pessoa iurídica do tipo residência inclusiva ou outro estabelecimento

similar que conte com infraestrutura adequada e equipe multiprofissional para o atendimento.

4.5 Deverão estar inclusos no valor a ser pa8o mensalmente paÍa a contratada, no mínimo, os seguintes

serviços:
4.5.1 Cuidados 24 horãs (técnico de enfermagem/cuidadores);
4.5.2 Atendimento de Enfermagem;

4.5.3 Atendimento Médi.o;
4.5.4 Atendimento por Assistente Social;

4.5.5 Atendimento Nutíicional realizado por nutricionistas e equipe (cozinheiras e cuidadores);

4.5.6 Alimentação (mínimo de 04 refeições diárias);

4.5.7 tavanderia, limpeza do ambiente;
4.5.8 Acompanhamento em situação de urgência/emergência.
4.6 poderão participar deste processo qualquer pessoa jurídica (legalmente constituída) que satisfaça a5

exigências legais, pÍeste serviço compatível com o objeto e realizem, efetivamente, o serviço oíertado.

4.7 Além da documentação exigida, os interessados na presente contratação deverão ainda apresentar a

documentação:
4.7.1 Lista dos profissionais envolvidos na prestação de serviços;

4.7.2 Alvaíá de Funcionamento.

5 - ÊSTIMATIVA DAS QUANTIDADES.

5.1A quantidade apontada é proveniente da decisão j ud icia l. Segue abaixo tabelã com o quantitativo do item e

valor mensal máximo estimado:

TOÍALOÍDÊ UNIDCATSERV

DESCRI

IÍEM

3.837,00 46.044,00L21. 16543 PRONTO ATENDIMENTO / INTERNAçÃO.

ESPECIFICACÃO: Contratação de clínica (residência

inclusiva) para Acolhimento lnstitucion al de 01 fumol
pessoa do sexo feminino. com 39-3!95 de idade,

oorolisio cerebrol Grou lll, requer assistência em

todâs as atividadês de autocuidado para a vida

diária, com comprometimento cognitivo, consegue

se locomover com dificuldade, apresentando muito
desequilíbrio e passadas irregulares, utiliza cadeira

de rodas para melhor se locomover, necessita de

cuidados permanentes e específicos.

A lnstituição deverá disponibilizar 01 vaga em sua

clínica, com assistência 24 horas, assistência para

cuidados pessoais, assistência para locomoção,

assistência médica incluindo fármacos, alimentação,

acompanhamento nutricional, Íisioterapia,

transporte, hotelaria entre outros.
A instituição deverá possuir estrutura adequada com

acomodações confortáveis, equipamentos

adequados e adaptados à necessidade da jovem e
disponibilizar pessoal técnico capacitado em número

suficiente para o atendimento dentro das normas

técnicas e sanitárias vigentes.

A clínica deverá estor locolizddd o umo distôncio de

no máximo 50akm do sede do

portadora de defíciê oderodo.intelectuol m

6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO
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6.1 Diante dâ necessidade do objeto deste estudo foi realizado o levantamento de mêrcado no intuito de
prospedar e anâlisar soluçôes para a pretensa contratação, que atêndam aos critérios de vantaiosidãde para a
Administração sob os aspectos da conveniência, economicidade e eficiência.

6.2 Para fins de orçâmentação e análise de vantajosidade da solução, foram priorizados os parâmetros de
pesquisa de preço realizada junto a prestadores do respectivo serviço. Também foi realizada análise crítica dos
preços coletados e, verificando a Íâzoabilidade da aferição do preço médio, com a desconsideração dos preços

inexequíveis ou excessivamente elevados.

6.3 A metodologia aplicada para o alcance da estimativa de preço supracitada foi obtido de acordo com o
decreto municipal 02012023 AÍligo LBll, V, Vl, de 27 de mâtço de 2023.

7 - ESTIMATÍVA DO PREçO DA CONTRATAçÃO.

7.1 O custo estimado da contratação é de até RS 46.0t14,0O (quarenta e seis mil e quarenta e quatro reais),

conforme planilhas em anexo.
7.2 Considerando o Art. 19s lll do decreto ne 02012023, foi utilizado como método para obtenção do preço

estimado por item, a metodologia da média aritmética dos valores obtidos na pesquisa de preços, com a

desconsideração de valores inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, pârâ estâbelecer um preço

de referência condizente com o praticado no mercado.

8 - DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO.

8.1 Por se tratar de decisão judicial que determina a internação da pâciênte por prazo indeterminado (até

quando necessitar) recomenda-se a realização da contratação por mêio dê PREGÃO ELETRÔNICO para a

efetivação da contratação, com previsão de vigência conforme dispõe a Lei np 74.13312021.

8.2 Ainda, por questôes de logísticâ de transporte do paciente, em razão da necessidade de suporte e/ou
ãcompanhamento de caráter interdisciplinar (seja uma equipe do cRAs ou sejâm outros profissionais da

Sêcretaria de 5aúde), bem como a necessidade de efetiva fiscalização quanto ao objeto contratado, sugere-se
que âs pêssoas jurídicas interessadas deverão estar localizadas, possuir filial ou unidade de atendimento em

um raio máximo de distância do Município de 5O0 (quinhentos) quitômetrcs.
8.3 Devido às características da contratação será necessário o acompanhamento pela equipe técnica da

Secretaria de Assistênciâ Social.

9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO.

9.L Verifica-se que a natureza do objeto da licitação condicionâ tecnicamente ao não parcelamento do objeto,

uma vez que, a contratação é de apenas uma vaga.

10 - DEMONSTRATIVO DOS RESUTTADOS PRETENDIDOS

10.1 Atender com eficiência e eficácia o cumprimento da decisão judicial, na qual foi determinado que o
Município providenciasse e efetive, às suas expensas, o encaminhamento e a permanência em residência, até
quando necessitar, da paciente em unidade de Acolhimento lnstitucional (Residência lnclusiva).

11-PROvlOÊ OAS PRÉVIAs AO CONTRATO

LL,L Para esta contratação sugere-se que a fiscalizãção do Contrato se.ia realizada por servidor ou servidores da

Secretaria de Assistência Social do Município, os quais possuem conhecimento técnico para acompanhamento

dos serviços a serem prestâdos.

12 - CONTRATAçÕES CORREI.ATAS/INTERDEPENOEI{TES

Não se faz necessária a realização de contratãçôes correlatas e/ou interdependentes para a contratação

pretend ida.

13 - IMPACTOS AMBIENTAIS
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13.L Dada a natureza do obj€to que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais relevantes,

sendo necessário tão somente que a licitãnte atenda aos critérios dos órgãos fiscalizadores quanto à suâ

atividade.

14 - VIABITIDADE DA CoTIITRATAçÃO

Com base nas informações levantadâs ao longo do Estudo Técnico Preliminar, a equipe responsável declara

que a presente aquisição é procedente e viável, uma vez que os benefícios diÍetos e indiretos, em termos de

economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos financeiros disponíveis, serão

alcançados pela Administração, devendo-se dar prosseguimento a âquisição por contratação direta.

Ribeirão do Pinhal,09 de novembro de 2023.

14 - RESPONSÁVEtS.

tutz DIAS CAÍARINO
E PtÂNEIAMENÍO

MARCELI . COUTINHO

SECRETARIO E ASSIST soctAr

F E RAZ

ASSISTENTE SOCIAT

LA

PsICóLOGA

RODRIGUES

PSt A

I

aN-
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MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

Objeto cLíNtcA PARA PRESTAÇÃo DE sERVrços DE ACoLHTMENTo TNSTITUcToNAL EM RESIDÊNclA INCLUSIVA.

279/2023Processo

os/LL12023Data

XPlanejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor XGestão do Contrato

Estudos preliminares deficientesRisco 01:

Probabilidade: Ebaixa Xmédia nalta
Impacto: Übaixa trmédia Ealta

Dano(s):
ineficiente.

licitotóriocom processoControtação deficiente, gastos

Responsável: Equipe de
planejamento

Açâo Preventiva: Verificor se os requisitos previstos no §7e, drt. 18, da

Lei L4.1j3/27 forom cumpridos.

Responsável: Equipe de
planeiamento

Ação de Contingência z Corrigir os deficiêncios detectodas nos estudos preliminores.

Risco 02: Execução em desacordo com o contrato.

Probabilidade: Ebaixa Xmédia Üalta
lmpacto: flbaixa trmédia Xalta

Dano(s): Comprometimento do atendimento o pociente e prejuízo ao erário.

Responsável: Fiscal do contratoAção Prevenliua: Notificor e solicitor o resolução imedioto

Responsável: Fiscal do contratoAção de Contingênciaz Aplicor sonções previstos no controto

Risco 03: Falta de pessoal capacitado em numero suficiente.

Probabilidade: nbaixa Xmédia Ialta
lmpacto: Ebaixa nmédia Xalta

Dano(s): Ate nd i me nto i nod e qu o do.
Responsável: Diretor Dpto. Compras e LicitaçõesAção Preventivaz Solicitor reloção do pessoal técnico

Responsável: Diretor Dpto. Compras e LicitaçõesAção de Contingênciaz Adequaçdo do termo de referêncio.

Risco 04: local ínadequado

Probabilidade: Ebaixa Xmédia naha
lmpacto: flbaixa nmédia Ealta
Dano(s): Moro no otendimento do demanda.

Responsável: Setor solicitanteAção Preventiua: vistorio no locql ontes do ossinoturo do contrato.

Responsável: PregoeiroAção de Contingência: lnserir no TR o necessidade de vistorio qntes do ossinoturs do

controto paro evitor rescisão

Risco 05: Atraso na disponibilização da vaga

Probabilidade: Ebaixa Xmédia Ialta
lmpacto: Ebaixa nmédia Xalta

Dano(s): Mora no otendimento do demonda.
Responsável: Unidade
requisitante

Ação Preventivaz Termo de Referência com prozo de entrego razoável e alinhodo

aos prozos proticodos pelo mercodo.
I

1. Dados do Processo:

2. Fase de Análise:

3. Riscos:
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Ação de Contingência: Notificoção do empreso controtoda, obertura do processo de

o pu ro çã o d e res ponsa bi li dode o d m i ni strotivo.
Responsável: Fiscal do

Contrato

Risco 06: Execução em desacordo com o contrato

Probabilidade: flbaixa Xmédia Dalta
lmpacto: Ebaixa Emédia Xalta

Dano(s): Prejuízo ao erário, responsobilizoçdo subsidióriq do Administroçõo'

Ação Prevenliua: Notificor e solicitar a resolução imediato. Responsável: Fiscal do Contrato

Ação de Contingênciat Aplicor soryções previstas no controto. Responsável: Fiscal do Contrato

4. Responsáveis pela ela do Mapa de Riscos:

*-#a
LUIZ CATARINO NO o PIERI BADARO

SECRETÁRIO DE E PIÁNEJAMENTO ASSIST ASSISTENTE SOCIAL

F
psrcóloee

2

Á
NJ



I PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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APROVACAO DE MODELO DE EDITAL

EU, DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, PREFEITO MUNICIPAL DE

RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANÁ, APROVO O MODELO DE

EDITAL PROPOSTO PARA A REAUZAÇÃO DO PREGÃO ELETRôNICO

N.. 06U2023, A QUAL VISA A CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA PARA

PRESTASO DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL EM

RESIDÊNCIA INCLUSIVA CONFORME DECISÃO ]UDICIAL, NOS MOLDES

DA LEr r4.t3312021.

Rreeiúo Do PINHAL, 09 DE NovEMBRo DE 2023.

DARTAG FRAIZ
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- PREFETTO MUNICIPÀL -

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86'490-000 - Fone: (43) 35518301 -Email:

pmrpinhal@uol.com.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
, ESTADO DO PARANA.

AVISO DE LICITACÃO
PREGAO ELETRONICO N'. 061/2023

Encontra.se aberto na PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO
PARANÁ, processo licitatório na modalidade PÍegão Eletrônico, do tipo menor preço global por lote,
cujo obJeto é a contratação dê clínica para prestação de serviços de acolhimento institucional em
residêncra inclusiva ou outro estabelecimento similar, conforme solicitação da Secretaria de
Assistência Social, de acordo com as condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

edital e seus anexos.

A realização do Pregão Eletrônico será no dia 2311112023 com recebimento das propostas até as
09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e início da sessáo de disputa de
preços 09h30min.

O valor total estimado para tal contratação será de RS 46,044,00 (quarenta e seis mil e quarenta e
quatro reais).

O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço supra, junto ao Setor de Compras e
LicitaçÕes, de segunda a sexta-íeira, no horário das 07h45min às 1 t h4smin e das 'l3h00min às

í7h00min e no endereÇo eletrônico wlyuibcÍê!@pDXal . lnformaçÕes e consultas através

do e-mail pmrpinhal@uol com.br ou compras.pmrp inhal(Aomail.com ou através dos TeleÍones (43)

35518301 / 35518320

DÚvlDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de
atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou

pelo telefone (41) 30974600 - Central de Atendimento em Curitiba.

Ribeiráo do Pinhal, 09 de novembro de 2023

c

Rua Páraná 983 - Contro - CEP: 84.,$0-000 - Fon€: (43)355í4301. CNPJ: 76.96a.O6ilrqDí42
Endêreço elêtrônlco www.ribeiraodopinhal.pr qov.br - E-fisll pmípinhal@uol.com.br e comprôs pmrpinhôl@gmarr.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 061/2023.
EXCLUSIVO PARA ÍúEI/ME/EPP (LC 147120í4}. PROCESSO ADMINISTRATIVO N.O 279/2023

O Município de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, expede o
presente edital "PREGÃO ELETRÔNICO", do tipo "MENOR PREÇO", em regime de contratação

"Menor Preço Por ITEM", modo de disputa "ABERTO", visando a contratação de clínica para
prestação de serviços de acolhimento institucional em residência inclusiva ou outro
estabelecimento similar, conforme solicitação da Secretaria de Assistência Social e de acordo

com as condiçÕes estabelecidas neste Editale seus anexos.

O referrdo Edital estará disponível no Departamento de Compras licitações e poderá ser adquirido
pelos interessados através do site www.ribeiraodopinhal.pr,gov.br no link Licitações e/ou
www.bll.orq.br no link BLL Compras.

DATA DA SESSAO: 2311112023
RECEBTMENTO DAS PROPOSTAS: Até as O9hOO min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h0ímin às 09h29min.
lNícro DA sEssÃo DE DTSPUTA DE PREçOS: 09h30min.
LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no link - licitações"
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
VALOR ESTIMADO: R$ 46.0t14,00 (quarenta e seis mil e quarenta e quatro reais)

A Licitação será regida pela Lei no 14.133, de 2021 e Decreto Municipal 020/2023, e demais
legislação aplicável, bem como as condiçÕes estabelecidas neste edital.

Sem prejuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modificação ou informação referente
ao edital em questão, estarão disponíveis no síte supracitado, cabendo aos interessados inteira
responsabilidade de acompanhar as informaçÕes prestadas pelo Município, não cabendo aos
mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer informações prestadas com referência ao edital
em questão.

este Edital:

01. DISPOSTÇÕES PRELTMINARES

01 DrsPosrÇÕES PRELTMTNARES
02 DOCUMENTOS INTEGRANTES
03 RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO
04 CONDIÇÔES PARA PARTICIPAÇÃO
05 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
06 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
07 CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
OB HABILITAÇÃO
09 IMPUGNAÇAO AO EDITAL, RECURSOS E HOMOLOGAÇAO
10 MU LTAS E SANÇOES ADMI N ISTRATIVAS
11 FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO
12 PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
13 PAGAMENTO

DOTAÇÃO ORÇAMENTARTA14
15 REAJUSTAMENTO

DA CONDUTA DE PREVENÇAO DE FRAUDE E CORRUPÇAO16
17 DrsPostÇÔES FrNArs

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.49O{XrO - Fone: (43)355í8301. CI{PJ: 76.968.064/000í-42
Endereço eletrônico www.ribeiíaodopinhal.pr.gov.br - E<nail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pryrpinhal@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA -

O DO PINHAL

1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET' mediante

condições de segurança - criptografi, 
" 

rrt"nticãçro - 
"m 

tod"s as suas fases através do Sistema de

Éi"õaã Éti6 n r cã (r icitaioesi da-Bo lsa de LicitaçÕes e Lej lões. do B ras i I

1.2 Os trabathos serâo conduzidos pelo pr"ôãá"ã o" úunicípio de Ribeirão do Pinhal - Estado do

paraná, mediante a inserção e monitoram"ãto d" dados gerados ou transferidos para o aplicativo

,,BLL compr"r" 
"on"trntés 

da página eÉtrOnica da Bõlsa de Licitações e LeilÕes do Brasil

(https://bllcompras. com/H ome/Log in)'

1.3 o pregoeiro oficiar responsáver por este processo Licitatório será o servidor Fayçal Melhem

Chamma Junior nomeado através O, po.taiú OiA,tZ}Zl,e-mail para contato: pmrpinhal@uol cont'!r

ou 
"á,r,prr..p*rpint 

rtOà,a't "o* 
fon-e. 1aS; 3551-8301 ou 355.1 -8320'

1.4 O presente eO'rtÍê*ãuUnrete integiálmlntu.r.o.-d,§f:sto na Lei Complementar Federal no

123t2006, arterada pera Lei comprementáireoerat 14712014, atendendo o direito de prioridade e

exclusividade para Àú* 
"rpreendedoãs 

individuais; microempresas e empresas de pequeno

porte.

02. DOCUMENTOS INTEGRANTES

Termo de referênciaANEXO 01
Minuta da Ata de deANEXO 02

ANEXO 03
04AN

Modelo de carta fornecimento do
ANEXO 05

nomeandoPANEXO 06

Brasil lnd

íe Licitaçoes dobll- Bolsanico de licitaçõesTermo de adesão ao sistema eletrÔ
de usuário do sistema.

ANEXO 06.1

do SistemaCustoANEXO 07 lcoDEBI
08AN

o fornecedor deverá observar as datas e os horários rimites previstos para a inscrição e

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também paÍa a data e horário para início da

disputa.

04. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:

44.l.Asempresasinteressadasemparticipardestecertame'deverãoatenderàsexigênciase
condições devidamente estabelecidas por este Edital' e apresentarem oS documentos nele exigidos;

4.2. Anão observância do disposto no item ánterior poderá ensejar desclassificação no momento da

it"[T:],cipação é exclusiva às MI.R.EMPRE'AS - ME, EMPRESAS DE PEQUEN. PoRrE -

Epp E AO MTCROEúÉÀ-ÊÊúDEDOR iltOtúroum - MEr, (quando for o caso permitido para MEr)'

que atenderem a toJ", "" "rigências, 
inJr"i"" q"anto à'documentação, constantes deste Edital e

ü'J14ffi:§là,0", " 
usufruir dos benefícios prwistosna Lei comprementar no 123106, alterada pela

Lei Complementar no 147 de07 de agost á ãá iolp,, as Microempresas e empresas de Pequeno Porte

deverão apresentar no CRgOETCtnUEúfO a beclaração de Enquadramento em Regime de

üü;;püsa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 04)'

4.5, Náo poderão disputar estA licitacão:

4.5.í. aquele qre naããÃããããd-;Eoes deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.5.2. pessoa física ou jurídica gue se 
"n"ãnú,ããi"rpo 

Oa iiiitaçao, impossibilitada de participar da

li"'d;il em decorrênciâ de sanção que lhe foi imposta;

Rua 983 - 8301

Endereço eletrônico www. ribeiraqdopinhal'pt: ao,v.br - E{all plllrpin[a-l@uBlçsÍn' b'r e qo m pJa s- p rll r-pinhd@slEil'qo!



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
. ESTADO DO PARANA.

O DO PINHAL

4.s.3.aquelequemantenhaVínculodenaturezatócnica,comercial,econÔmica,Ínanceira,trabalhista
ou civil com dirigente do Órgáo ou entidade contratante ou com agente públlco ltlê -de-sempenhe
funcão na licitacáo ou atue na Íiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja conluge'

"ãrÃpã.,n"ri" 
àr'parente em linha reta, côlateral ou por aÍinidade' até o terceiro grau;

4.5.4. empresas controladoras, conirotadas ou coligadas' nos termos da Lei no 6404' de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

is.ã. p"i"* ti"ica ou jurídica;;;: ;;; 5 (cinco) anos anteriores à divulgaÉo do edital, tenha sido

conàeiaJa juorcialmentâ, com tà:niito em iütgaoó, por exploração de trabalho infantil, por submissáo

áã tiaOátnráor"" a condiçÕes análogas às dJescravo ou por contratação de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista;
4.5.6. agente público do órgão ou entidade licitante. (estende-se a terceiro que auxilie a conduçâo da

contratação na qualidade de integÍante de equipe de apolo, profissional especializado ou funcionário

ou represen tante de empresa que Preste assessoria técnica);

4.5.7. Organ izaçóes da Sociedade Civil de lntêresse Público - OSCIP, atuando nessa condiÇáo;

4.5.8. Não poderá participar, direta ou ind iretamente, da licitaÉo ou da execuÉo do contrato agente

público do órgâo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam

config uÍar conflito de Ínteresses no exercício ou apos o exercicio do cargo ou emprego, nos termos

da legislaÇão que disciPl ina a matéria, conforme 10 do art da Lei no 14.133 de 2021

04.6. O cadastramento do licitante está condicionado obrigatoriamente na inscriçáo e

credenciamento do licitante e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos

a) lnstrumento ParticulaÍ de mandato outorgando à operador devid amente credenciado junto à Bolsa,

podeÍes especíÍicos de sua representaÉo no Pregão, conforme modelo fornecido Pela Bolsa de

Licitações do Brasil, conÍorme modelo do (ANEXO 06)

b) EspecificaçÕes do Produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço' marca

Parâná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 -Foner (43)3551 8301. cNPJ: 76.96a.064/0001-42

e modelo.
Cllnsercãonosistemadepropostaúnica,comtodasasespecificaçÕesdoobjetodalicitaçâoem
conÍormidade com o Termo de Referência (ANEXO 01)'

d) O custo de operacionalização e uso do sistema Íicará a cargo do Licitantê vencedor do

""rt".", 
qr" pagará a Bolsa de Licitaçoes do Brasil' provedora do sistema eletrônico' o

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual aiustado' a título

de taxa pela utilizaçáo dos recursos de tecnologia da informaÉo' em conformidade com o

regulamento operaciónal da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil' (Anexo 07)'

05. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.lOcertameseráconduzidopeloPregoeiro,comoauxíliodaequipedeapoio'queterá'em
especial, as seguintes atribuiçÕês:

aI ecomDanhar os trabalhos da equipe de apoio:

;í ;""ü;;;;" q"estões formuladas pelos fornecedores relativas ao certamel

c) abrir as Propostas de PreÇos,
ãi ã""iirãrã J""it bitidade áas propostas e desclassificaÍ pÍopostas indicando os motivos:

e) conduzir os procedlmentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

õ'*"i;; " 
na'bititaçao do proponente classificado em primeiro lugar;

o) declarar e adiudicaÍ o vencedor;
Éf receuer. examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos:

i) elaborar a ata da sessão com o auxilio eletrônico;

ií ã""ã*nn"i o processo à autorioaáà supérior para homologar e autorizar a contrataçãolaquisição;

k) abrir processo aomrnrstratrvo-pããí;ãê; à" inegularidãdes visando à aplicaÇão de penalidades

previstas na legislaçáo.

cREDENClAltrtENTo NO SISTEMA LICITAçOES DA BOLSA DE LICITAçOES E LEILÔES DO

BRASIL

5.2 As pessoas juridicas ou firmas individuais intêressadas deverão nomêar através do instrumento

ã. r"rãát" p*,jisto no ANEXô õ6, ;;; fi;' rcconhecida, operador devidamente credenciado em

qualquer conetora o. ..r"ao-or-iJ" ã-s"o"áã i gor." de LicitaçÕes e Leilões do Brasil, ou pela

Endêreço eletrônico www ribêiraqdop ' E'mail .col!-br e coÍlll)ras.pmrp!nhal@gl!3il coln



PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PlNHAL
. ESTADO DO PARANA -

pÍópria Bolsa de Licitaçóes e Leilões do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e
praticar os demais atos e operações no sistema dê compras do site www bll ora.br
5.3 A participação do licitante no P[egão eletrônico se dará por meio de coÍretora contratada para
representá-lo, ou diretamente pela BLL, quê deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitaÉo previstas no Edital.
5.4 O acesso do operador ao pregáo, para êfeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante pÍevia deÍinição de senha
privativa.
5.5 A chave de identificâção e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando ôanceladas por solicitaÇão do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de
LicitaçÕes e Leilões do Brasil;
5,6 São de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou poÍ seu representante, nâo cabendo a Bolsa de Licitações e
LeilÕes do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros;
5.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legaljunto ao sistema eletrônico implica
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunÉo de capacidade técnica para rcalizaçáo
das transaçÕes ineÍentes ao pregáo eletrônico.
5.8. A microempresa ou empÍesa de pequeno porte, além da apresentação da declaraçáo constante
no Anexo 04 para fins dê habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço
a ser digitado no sistema, vermcar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema
conforme o seu regime de tributaÇão para fazer valer o direito de prioridade do dêsempate. Art. 44 e
45 da LC 12312006.
5.9. Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,
marca e modelo.

PARTICIPAÇAO
5.10. A participaÇáo no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e
subsequente cadastramento para participar do pregâo ê encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelecidos.
5.11. Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçóes no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconêxão do seu
representante.
5.12. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos
telefones: (41)3042-9909 / (41) 3149-7300 e/ou e-maiÍ: contato@bll.org.br, suporte@bll.org.br, ou na
página de suporte da BLL http://bll.org.br/contato/, ou ainda através de uma corretora de mêrcadorias
associada.

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

5.13, Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitaçáo exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimenlo das propostas, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentaÇáo.
5. 14. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.15. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição dê regularidade fiscal e trâbalhista, nos termos do art.
43, § 1o da LC n' 123, de 2006.
5.16 Até a abertura da sessão pública de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, os licitantes poderão
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitaçáo anteriormente inseridos no sistema.
5.17. Nâo será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem dê classificaÉo entre as propostas
apresêntadas, o que somente ocorrerá após a rcalizacfio dos pÍocedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
5.'! 8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão dasponibilizados para avaliaÉo do pregoêiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.49(X)«) - Fone: (43)3551a«X. CNPJ: 76.968.064/000'142
Endereço eletrônlco Www.íibeiraodopinhal.pr qov.br - E-mall pmrpinhal@uol.cg|!.br ê çompras.pmrpinhâl@gmarl.com



PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

5.19. No caso de exigência de apresentação de prospectos ilustrativos, manuais; Íolders ou outro
documento original do fabricante, Íeferentes aos produtos que seráo ofertados na proposta, os
mesmos deverâo ser inseridos via upload no sistema BLL, quando da inserção da proposta; sob a
pena de desclassificação da proposta;
5.19.1 Nos referidos documentos técnicos deverão constar as especificaçÕes técnicas e marcas dos
produtos que serão ofertados, de conformidade com o ANEXO 01 Termo de Referência deste Edital;
5.20. Os documentos técnicos informativos apresentados, que não estiverem de acordo com as
especificações exigidas, conforme descrito no Termo de Referência e seus complementos poderão

seÍ reprovados, e o lote/item da proposta desclassificado, passando-se ao 20 colocado,
sucessivamente.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.21. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos: valor unitário Marca Modelo (quando for o caso).
5.22. EspecificaçÕes do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preÇo,

marca e modelo.
5.23. Todas as êspecificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.24. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos pÍevidenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos ITENS.
5.25. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, sêrão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alleração, sob
alegaçâo de erro, omissâo ou qualquer outro pretexto.
5.26. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
5.27- Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas Íederais, quando participarem de Iicitações públicas;
5.28. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administraçáo por parte dos contratados
pode ensêjar a fiscalizaçáo do Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoÉo das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art.71, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos pre.iuízos ao erário, caso
veÍificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execuÇão do contrato.
5.29. lndicação de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas decimais para

todos os valores, a ser aplicado sobre os preços do objeto licitado, sendo os preços aqueles
constantes no Anexo 0'l deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DOS LANCES

5.30. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento das
propostas iniciais de preços, terâo inÍcio à sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das
propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliaÍ a aceitabilidade das mesmas.
5.31. Aberta a etapa compet,tiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente
informado de seu recebimento e respectivo horário de rêgistÍo e valor.
5.32. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correçâo de lances com valores digitados errados
ou situaÇão semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.
5.33. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "abeÉo".
5.34. A êtapa de lances da sêssão pública terá duÍação inicial de quinze minutos. ApÓs esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de Íechamento iminente dos lances, após o que transcorÍerá o perÍodo de
tempo de até dois minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamênte
encerrada a recepÇao de lances:
5.35. Não seráo acêitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar;
5.36. Durante o transcurso da sessão pública, os licitântes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificaÉo do licitante;
5.37. No caso de dêsconexão com o Pregoeiro, no decoÍrer da etapa competitiva do PÍegâo, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepÉo dos lances.
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5.37.'l Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunÍcaÉo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgaÇão.
5.38. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO PELO VALOR UNITARIO DO ITEM,
conforme definido neste Edital e seus anexos;
5.39. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;
5.40 A ordem de apÍesentaçáo pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificaçáo, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances Ílnais da fase fechada do modo de disputa;
5.40.1 Ocorrendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
5.41. Encerrada a etapa de envio de lances da sessáo pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha aprêsentado o melhor preço, pâra que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociaÉo em condiçôes diferentes das previstas neste Edital;
5.42. A negociaÉo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantesi
5.43. Encerrada a etapa de negociaçáo, o pregoeiÍo examinará a proposta classificada em primeiro
Iugar quanto à adequação ao obieto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos;
5.44. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, contadas do encerramento da fase de lances, envie a proposta Íeadequada, contendo
as especiÍicaçÕes detalhadas do objeto, referente ao último lance ofertado após a negociação
realizada, em campo próprio na plataÍorma BLL, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmaÉo daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados;
5.45. A habilitaçao dos licitantes será veriÍicada por meio dos documentos apresentados, conforme
exigidos no Anexo 01 deste Edital, enviados via upload no sistema BLL,
5.46. A Empresa que deixar de cumprir os requisitos de habilitação, na forma acima, além de ter a
sua proposta desclassificada, ficará sujeita às sançÕes e penalidades previstas neste edital, nos
termos da Lei Federal 14.13312021, no que couber, podendo ficar impedida de licitar e ser incluída no
cadastro de impedidos de licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
5.47. A documentaÉo inserida via upload no sistema BLL, será veriÍicada e analisada logo após o
encerramento da fase de disputa do Pregáo e classificaÉo dos foÍnecedores;
5.48. No caso de inconsistências nos documentos Íiscais apresentados via upload, pelos
fornecedores MPE, seÍá concedido o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nos termos da LC '123106 e
147114, contados do encerramento da sessão de disputa e mediante comunicaÉo pelo pregoeiro,
para a sua regularização.
5.49. A sessão pública poderá Íicar suspensa, ou seja, permanecer em fase de
"classificação/habilitação" até a veriÍicaÉo da documentação dentro das condições dispostas neste
Edital, ou peÍmanecer na Íase de "em adjudicação", logo após a conÍerência dos documentos
enviados.
5.50. Se a proposta ou o lance de menor valor não foí aceitável ou se o fornecedor desatender às
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classiflcaÉo, e assim sucessivamente,
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Tambem nessa etapa o Pregoeiro
poderá negociar com o participante para que seia obtido pÍeço melhor;
5.51. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de
menor preço e valor estimado pera a contrataçâo;
5.52. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o ob.ieto será adjudicado ao autoÍ
da proposta ou lance de menor preço.

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

5.56. O encaminhamento de proposta para o sislema elet[ônico pressupÕe o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável poÍ todas
as transações que forem eÍetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas e lances;
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5.57. O sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
5.58. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
5.59. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamentê informados do seu recebimento e do valor consignedo no
registro.
5.60. O lance deverá ser ofertado pelo menor píeço unitário.
5.61. Os licitantes poderáo oferecer lances sucessivos, observando o horário Íixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.62. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inÍerior ao último por ele oÍertado e
registrado pelo sistema.
5.63. É vedada a identÍÍicação dos autores das propostas e lances de preços durante a etapa
competitiva.

06 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
Iugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos.
6.2. No preço proposto serão consideradas todas as obrigações previdenciárias, Íiscais (ICMS e
outros), comerciais, trabalhistas, tributárias, materiais, embalagens, fretes, seguros, tariías, descarga,
transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o
produto, ob.ieto desta licitaÇão.
6.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apÍesentar preço Íinal superior ao preço
máximo fixado (Acórdão no 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar prêço manifestamente
inexequÍvel.
6.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preÇos globars ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitaçáo náo tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
prôprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade daremuneração.
6.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
6.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a Íealizaçeo de diligências,
com vistas ao saneamento das propostâs, a sessáo pública somentê poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.
6.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviaÍ documento digital complementar, via e-mail,
no prazo de até 24 (vintê e quatro) horas, sob pena de náo aceitaÇáo da proposta.
6.8. O prazo estabelecido poderá ser pÍorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
iustificada do licitante, formulada antes de flndo o prazo, e formalmente aceito pelo mesmo.
6.9. Dentre os documentos passíveis de solicitaÉo pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as caraclerísticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além
de outras inÍormaçÕes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitaÉo da proposta.

07. CRíTÉRIOS JULGAMENTO

7.1 Para julgamento será adotado o critério de ENOR PREÇO PELO VALOR UNITÁR|O DO ITEM,
observado o prazo para fornêcimento, as especmcaçÕes técnicas, parâmetros mÍnimos de qualidade
e demais condições deÍinidas neste Edital.
7.2 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediâtamente
após o encerramento da etapa de lances da sessáo pública ou, quando for o caso, após negociaçáo
e decisâo pelo Prêgoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor;
7.3 Se a proposta ou o lance de menoÍ valoÍ não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o
lance subsequente, na ordem de classificação, vêrificando a sua aceitabilidadê ê procedendo a sua
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habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma
proposta ou lance que atenda ao Edital;
7.4 Caso a proposta ou o lance de menor valor, após a Íase de lances, permanecer acima do máximo
permitido pelo edital a mesma será desclassificada;
7.5 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, e outros relatórios, nos quais estarão
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

08. HABILITAÇÃO

8.1 ConformeANEXO 03.

09. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL. RECURSOS E HOiIOLOGAÇÃO

09.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
09.2. A impugnação poderá ser realizada através do e-mail pmrpinhal@uolco_m br e
cornpras pmrpinhal(Qqmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Paraná - 983

- Centro - CEP 86.490-000, Ribeirão do Pinhal- Paraná, Departamento de Compras e Licitações.
9.3 Considerando possíveis falhas no sistema de envio por e-mail recomendamos confirmar o
recebimento do mesmo, através dos telefones (43) 355í-8301 e 3551-8320.
9.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, limítado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.
9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçáo do certame.
9.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatorio deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
9.7. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do editale dos anexos.
9.8. As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos nâo suspendem os prazos previstos no certame.
9.9. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçáo é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
9.10. As respostas aos pedidos de esclareeimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.
9.11,. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou
subscritos por representante náo habilitado legalmente ou não identificado no processo para
responder pelo proponente.
9.12. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do pregoeiro poderá
fazêJo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas
razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. Osinteressados ficam,
desde logo, intimados a apresentar contrarrazÕes em igual número de dias,que começarão a correr
do término do prazo do recorrente.
9.13. A falta de manifestação ímediata no momento e tempo estipulado durante a licitação e motivada
importará a preclusão do direito de recurso.
9.1.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatÓrios ou quando

não.iustificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
9.15. Os recursos contra decisões do Pregoeiro terão efeito suspensivo.
9.16. O acolhimento de recurso importará a invalidaçâo apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
9.17. Os recursos deverão ser enviados em duas vias. Uma via original deverá ser encaminhada
para o município no endereço citado no item 9.2, esta via deverá estar em papel timbrado com o
nome da empresa, as razões do recurso e assinatura do representante legal para que possa ser
anexada no processo. Junto com este documento original, deverá ser enviada também uma cÓpia por

e-mail hai@qmail.cory_para que seja possível a publicação
on-line das razÕes do recurso interposto e a decisão cabida a este.

í0. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTR,ATIVAS
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10.í. A CoNTRATADA suieitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, deÍinidas

neste instrumento ou em outros que o compbmentem, as seguintes multas, sem preJuízo das

sançÕes legais e responsabilidades civil e criminal.
10-2. Na aplicação das sançÕe§ serão considerados:
10.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
10.2.2. as peculiaridades do caso concreto;
10.2.3. as circunstâncias agÍavantes ou atenuantes;
10.2.4. os danos que dela provierem para a AdministraÉo Pública;

10-2.5.aimplantaÉoouoaperfeiçoamentodepÍogramadeintegridade,conformenoÍmase
oriêntaçÕes dos órgãos de controle.
10.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oÍicial.

10.4. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o

contrato/aia registro de preços, deixar de entregar ou apresentar documentaçáo falsa, exigida.para a

ti"ituçro, una"Ér"m o retardamento da execu6o do certame, não mantiverem a proposta, Íalharem

ou fàuiarem'na execuÉo do contrato/ata registro de preços, comportarem-se de modo inidôneo,

Íizerem declaração falsá ou cometerem fraude Íiscal, poderão ser aplicadas, conÍorme o caso, as

""grint """nçoé", 
sem prejuizo da reparaçáo dos danos causados à (citaÍ o órgão) pelo infrator:

a) advertência;
b) multa;
ôj iu*prnrao temporária do direito de licitar, de contratar com a Administraçáo pelo prazo de até 03

(três) anos;
àJ ãã"f"rrçao de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto

pâràràr"ni os motivos determinantes da punição ou até que seia promovida a reabilitaÇão perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade pelo prazo de ate 03 (três) anos'

io.à. Nennuma sânção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia

do interessado e recurso nos prazos deÍinidos em lei, sendo-lhe fÍanqueada vista ao processo.

1 1. FORMALIZAÇ Ão Do PRocEsso

11.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, O Município firmará contrato/Ata registro

de Éreços ou" documentó equivalente específico c-om o P_R_OPoNENTE VENCEDOR visando a

execuçáo do obleto desta licitação nos termos da minuta ANEXO 02 que integra este Edital;

if .2. ô pnOpôf.f ENTE VENóEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da

convocação,paraassinaroContrato/AtaregistÍodePreços,quandodeverácomparecerno
úunicipià, sito a Rua paraná, 983 - Centro --CEP, 46.+go-o00 - Ribeirão do Pinhal - Paraná'

ü;;ã; íi"rà 
"".. 

pronogado uma vez, por iguat período,.quando soticitado peto pRoPoNENTE

VENCEDOR Orr"nte o seu transcurso e desdeqúe ocorra motivo justificado, aceito pelo Município. As

assinatuÍas poderão ser digitais
ti.s. n ,""r"" injustifica-da do concorrente vencedor em assinar a Minuta do contrato/ Ata

r"gÉtà o" piéços dentro doprazo estabelecido no presente lnstrumento, o sujeitará à aplicação das

p;;;iiJrã;" prévistas no item 10, deste Edital, podendo a ç9NTRATANTE convidar. sucessivamente

ior ordem de classificação as áemais licitanies, após comprovação da a sua compatibilidade de

i.po.t" " 
habilitaÉo, cóm esta licitação, para celebração do Contrato/ Ata registro de Preços.

't2-P . LOC E COND ES OE ENTREGA DO O ETO

12..i - A empresa Detentora do contrato/Ata de Registro de Preços deverá executar o§ serviços a

partir da assinatura entre as partes interessadas e recebimento da Autorização, de acordo com o

descrito no Termo de Referência constante do Anexo 01 e Cláusula Segunda da Minuta do Anêxo

02.

13 - PAG AMENTO

13,1-opagamentoseráefetuadoporTÍansfetênciaEletrônica(TED)emcontaGorrenteatéo15o
dia útil do riês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devêndo salientar que junto

;;;ú da mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitaçáo, o

número do Lote, Funcionário requisitante, informações relativas ao nome e número do banco' da

agência e da conta corrente da CONTRATADA.
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15.1. Os preÇos poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) conforme previsto

na cláusula segunda da minuta de Ata Registro de Preços/Contrato.
1 5.2. A empresa deverá apresentaÍ documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de

requeimento.
15.3. A revisão de preÇos, caso ocorra, deverá ser Íeita com fundamento em planilhas de composição
de custos e/ou preÇo de mercado, publicaçÕes oÍiciais devendo, nos pÍeços supracitados, estarem
incluídas todas as despesas relativas ao objeto conkatado (tributos, seguros, encargos sociais,
transporte etc).

15 . REAJUSTAMENTO

Rua Paíâná 983 -Cent o- CEP: 86.4S0_000 - Fone: (A3)3s51830í. cNpJi 76.968.064/000'142

17.1. A presente licitaçáo não importa necessariamente em contratação, podendo o Município revogá-

la, no todo ou êm parte, por razÕes de interesse público, derivadas de fato supervenientê

comprovado, ou anuláJa por ilegalidade, de ofício ou por provocaÉo mediante ato escrito e

fundamêntado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação O

Município poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou

para sua abertura.
17.2. O proponente é responsável pela Íidelidade e legitimidade das lnformações prestadas e dos

documentos apÍesentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento

apresentado ou a inverdade das inÍormaçÕes nele contidas implicará a imediata desclassiflcação do

pioponente que o tiver apresentado, ou, czlso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato/âta

registro de preços ou do pedido de compra, sem pÍejuÍzo das demais sanções cabíveis.
í 7.3. E facultádo ao Prêgoeiro, ou à autoridãde a elê superior, em qualquêr fase da licitaÉo,
promover diligências com vistas a esclare@r ou a complementar a instrução do processo'

í6 - DA CONDUTA DE PREVE NCÃO DE FRAU DE E CORRUPÇÃO

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislaçáo

brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei no 8.42911992), a Lêi n" 12.84612013

e decreto no 8.420t2015 e seus regulamentos e fazer-se cumpri-las. Para os propósitos desta
cláusula, definem-sê as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execuçâo de

contrato:
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato;
c),,prática colusava": esquematizar ou estabelecêr um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em niveis artiÍlciais e nâo-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçaí causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execuçáo
do contÍato;
e) "prática obstÍutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou Íazer

declaraçÕes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o obietivo de impedir

materia[mente a apuração dê âlegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cuia intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo Íinanceiro multilateral promover inspeção.

16.2. Qualquer descumprimento das regras da Lei AnticorÍupção ê suas regulamentaçÕes, por parte

do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:
a) lnstauraçáo do Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava - PAR, nos termos

do Decreto n" 8.4202015 e regulamentos, com aplicação das sanções administravas porventura

cabíveis;
b) A.luizamento de ação com vistas à responsabilizaÉo na esfera judicial, nos termos dos artigos Í8 e
'19 da Lei no 12.84612013.
16.3, A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética e

íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país." Art. 4o do Termo de lntegridade e

Etica competente para as providências cabíveis.

17 - DTSPOSICÔES FINAIS
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17.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassiÍicação/inabilitação.
'17.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais náo importará no afastamento do
proponente, desde que seJa possÍvel a aferição da sua qualiÍicação e a exata compreensão da sua
proposta.
17.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliaÇão da
disputa entÍe os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
finalidade e a segurança da contratação.
17.7. As decisôes referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicaçáo que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no
Diário Oficial do Estado ou Municipio.
17.8- Os casos náo previstos neste Edital seÍão decididos pelo Pregoeiro.
17.9. A participação do proponente nesta licitaÉo implica em aceitação de todos os termos deste
Edital.
17.10. Não cabe à Bolsa de LicitaçÕes e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas
obrigaÇÕes assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às
condições de entrega dos bens e quanto à quitação Íinanceira da negociação realizada.
17.11. O foro designado paÍa julgamento de quaisquer questôes iudiciais resultantes deste Edital será
o da Comarca de ribeirão do Pinhal - PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.
17.12. Náo havêndo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniênte que impeça a realizaçáo
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que náo haja
comunicação do Pregoeiro em contrário.

de 2023

F e lor
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TERMO DE REFERÊNCIA

í. DAS CONDIçôES GERATS DA CONTRATAçÃO (art.75, fl da Lei n. 1/í.í33/2021).

'1.1 Contratação de clínica para prestaçâo de serviços de acolhimento institucional em residência inclusiva ou outro
estabêlecimento similar, conforme decisão proferida nos autos no 0000419-83.2022.8.16.0'145 e de acordo com condiçóês,
quantidades e exigências, nos termos da tabela abaixo.

01

1.2 Os serviços obieto desta contrataçâo sâo de natureza comum confoÍme .iustificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar.
1.3 O prazo de vigência será de l2 meses, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.13312021.
1.4 O Wazo peía inicio dos serviços será de 02 (dois) dias úteis a contar do recebimento da ordem de seÍviços,
1.5 O custo total da contrataçáo é de R$ 46.044,00 (quarenta e seis mil e quarenta e quatro reais), conforme tabela acima.

qÍDEiTEM

DESCRIÇÃO

46.044.0012 Meses 3 837,0016543 PRONTO ATENDINIENTO / INTERNAÇÃO
Contratãçáo de clínica (residência inclusiva) para

Acolhimênto lnstitucional de q1_fugA pessoa do sexo ED!!!19, com
30 anos de idade, portadoÍa de deficiência intelectual moderada-
paralisia cerebra[ Grau lll, requer assistência em todas as atividades
de autocuidado para a vida diária, com comprometimento cognitivo,
consegue se locomover com dificuldade, apresentando muito
desequilibrio e passadas inegulares, utiliza cadeira de rodas para
melhor se locomoveÍ, necessita dê cuidados permanentes e
especificos.
A lnstituiçáo deverá disponibilizaÍ 01 vaga em sua clínica, com
assistência 24 horas, assistência para cuidados pessoais, assistência
parâ locomoçáo, assistênciâ médica incluindo Íármacos, alimentação,
acompanhamento nutricionâ|, fisioterapia, transpoÍte, hotêlaria entre
outros.
A instituição deverá possúiÍ estrutura adequada com acomodaçóes
confortáveis, equipamentos adequados e âdaptados à necessidade
da jovem e disponibilizar pessoal técnico capacitado em número
suficiente para o atendimento dêntro das normas técnicas e sanitárias
vigentes. Á cllnice deverá estar localizada a ume distância de no
máximo 50okm da sede do municipio.

ESPECIFICA

2. FUNOAMEN E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRA O (aÊ 6", inciso Xxlll, alínea 'b' da Lei n.

14i33/202',11

2.1 A presente contratação tem por objetivo atender a decisão judicial n." 0000419-83.2022.8.16.0145 e com isso garantir um

- acolhimento adequado e seguro a paciente em situaçáo de vulnerabilidade, de violência, negligencia, ausência de moradia e
sem condiçóes de âutossustento, com vínculos familiaÍes fragilizados ou rompidos, que não dispôem de condiçóes de
autossustentabilidade, de retaguarda femiliar temporária ou permânente.

3_ DESCRTÇÃO OA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CTCLO DE VIOA DO OBJETO (aí. 60, inciso Xxlll, alínea

'c')

3.1 Em face da solicitação de rescisâo contÍatual e da inexistência de contrãto vigente com instituições aptas a ofertaÍ tal serviço, a

soluçâo encontrada é a contrataçáo de empresa espêcializada para acolhimento institucional conforme ETP.

4. REQUISIToS DA CONTRATAÇÃo (art. 6", )«lll, alÍnea 'd' da Lei n" 14.13312'l\

4.1 Não será admitida a subcontÍatação do objeto contratual.
4.2. Náo haverá exigência da garantia da contratação dos aÍts. 96 e seguintês da Lei n" 14.133121, por trãtar-se de contrataçáo
comum, náo havendo risco ou complexidade que justifique a exigência de garantia de execução.
4.3 A CONTRATADA compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de Referência;
4.4 A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus â CONTRATANTE;
4.5 A CONTRATADA será responsável pela observânciã de toda legislação pertinentê direta ou indiretamente aplicável ao obiêto
deste Termo dê Referência;

Rua Paraná 983 - Cent o - CEP: 86.490{x)0 - Foner (43)35518301. CNPJ: 76.968.041000'l-42
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4.6 Fica expÍessamente estipulado que náo se estabelece por força do fornecimento do objeto deste Termo de Referência

qualquer relaçáo de emprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA;

i.Z À CONfnnfnDA se résponsabiliza por todas as despesas ãecorrentes do objeto deste Termo de Referência, tais como

salários, encargos sociais, previdenciá;ios, trabalhistas, comerciais, seguros dê agqgnles, tÍibutos, indenizaçóes, valê'

transporte, vale--refêiçáo e outros benêficios exigidos. A inadimplência da CONTRATADA para com estes encargos, não

transiere a CONTRAÍnNTE à responsabilidade por seu pagamento, nem podêrá onerar o objeto do Contrâto;

4.g Acatar todas as orientãções da CONTRAÍANTE, emanadas pêlo fiscal do contrato, sujeitândo-se à ampla e irrestrita

flscalização, prestando todos os esclaÍecimentos solicitados e atendendo às rêclamaçôes formuladas:

4.9 Manter, durante o fomecimento do objeto deste Têrmo de Referênciâ, em compatibilidade com as obrigaçÔes a serem

assumidas, todas as condiçóes de habilitaÉo e qualificaçáo exigidas na licitaçáo;

+.iO Utitir"i proti."ionais câpacitados, obsêrvando o registro nos órgãos competentes se assim e legislação exigir, sendo vedada

a utilizaçào de proÍssionais sem aptidão técnica.

ressalvadas situâçóes de câso Íoítuito e foíça maior.
S.i:. O nao cumprimento do disposto nos itens anteriores do preseflte teÍmo acanetaÍá a ânulaçáo do empenho bem como a

--àplicaçáo Oas penalidades previias no edital e a convocaÉo do fomecedor subsequente considerando a ordem de classiÍicaçáo

do certame.
S.í.g. A 

"drlni"tr"gão 
rejeitará, no todo ou em parte, o fomecimento executado em desacordo com os lermos do Edital e seus

anexos.

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONÍRATUAL (aÍts. 60, Xxlll, alínea'e' da Lei n. 14.13312021)

5.1 A vâga deverá ser disponibilizadã no prazo de alé 92-!d9i§Llb§-'!'teiÊ' após vistoÍia do local oela eouipe técnica da

de Assisténcia e essinatura do contrato
5.'1.1 Caso náo seja possível a disponibilizâçáo da vaga na data estabelecida, a conlratada deverá comunicar as razóes

que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,respectivas com pelo menos (03) dias de antecedência para

6. GESTÃO DO CONTRATO (art.6', XXlll, alínea "f" da Lei no 14.',1 33t21)

6.1. O contrato deverá sêr executado fiêlmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas dâ Lei no

,14.133, de 2021, e cada pâÍte responderá pelas consequências de sua inexecuçáo total ou parcial.

O z ÊÉ Cuso de impedimento, oidem de'paralisaçáo ou suspensão do contrato, o cronogramâ de execução será prorrogado

automaticamente peio tempo correspondente, anotâdas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicaçôes entie o óÍgão ou entidade ê a conlratada devem ser realizadas por escrito sêmpre que o ato êxigir tal

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrÔnica para esse Íim

ô.4. O órgáo ou entidade poderá convocariepresentante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de

imediato.
6.5. A execuçã
Lei no '1 133. de 2021

o do contÍato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitulos
lvlunici al 02 t2

6.6. O gestor do contrato coordena rá a atualização do processo de acompanh amento e fiscalizaçâo do contrato OU documento

eq uivalentê contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciam ento do mesmo, a exemplo da ordem de

servrço, do registro de ocorrências, das alteraçóes e das prorrogaçóes, elaboÍando relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequaçóes para Ílns de atendimento da finalidade da administração Decretono11.246 de2 2 an 21

6.7. Serâo passíveis de penalidades as sêguintes condutas: inexecução dos serviços, erró na execução, execução imperfeita,

- morâ de execução, inâdimplemento cont ratual ou náo veracidade das informações prestad as e outras íelãtivas a quaisquer

art. 117, ca te

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 830'1. CNPJ: 76.968.064/0001-42

cláusulas contratuais.
6.8. A CONTRATADA sujeitar-sê.á a multa de 1O% sobre o valor dos itêns solicitados, em caso de recusa injustificada e demais

sanções estabelecidas nó edital, na Lei Federal no 14.133/21 e demais normas que regem a matéria.

7.í RECEBIMENTO DO OBJEÍO.
7..1.1 Os serviços seráo recebidos, juntamentê com a nota Ílscal, pelo (a) Íesponsável pelo acompanhamento e fiscalizaçáo do

contrato indicado na Ordêm de serviçOS, para verificação de Sua conformidade com as especificações conslantes no Termo dê

ReÍerência e na proposta.
7.1.2 A nota fiscat deverá ser ematida MENSALMENTE em nome qp FUNDO MUNICIPAL DE ASSI-SÍÊNCIA SOCIAL OE

nreÉrúó óo CT1HAL cNpJ: 17.gg2.11gtooo1-27- Rua Antônio Rogério rosa í097 - complemento cRAs'
7.2 LIQUIDAçÃO E PAGAMENTO
7.2.1 Recebid'a a Nota Fiscã|, correrá o prazo de até 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação..

7.2.2 Havendo erro na apresentaçáo da nota fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa' esta Íicará sobrestada

atã que o contratado piovidenciá ás meOiOas saneadoras, Íeiniciando-se o prazo após a comprovaçáo da regularização da

situaÇão, sem ônus ao contratante.
i.ã.à'O p"g"rn"nto será realizado por meio de TED, para crédito em.banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado

em até d5 (cinco) dias úteis, com a retençáo tÍibutária prevista na legislaçáo aplicável.

7.3 A presente contratação NÁO permite a antecipação de pagamento em hipÓtese alguma'

DE MEDI7 CRt Lei 1d'h' a 1n 4 33D02XX al neaartENTO tnctsoDE PE AGAMo
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8. FORMA E C OS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

8.1 O fornecedor seÍá selecionado por meio da realização de pÍocedimento licitatório, na modalidade PREGÃO, sob a forma
ELETRÔNlCA, com adoÉo do critério de julgamênto pelo MENOR PREÇO por ITEM.

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 As despesas decorrentes da presente contrataçáo correrão à conta de recursos especificos consignados no Orçamento

do município sendo atendidas pelas seguintes dotações: 580-000/590-511/4090-000-3390390000

Ribeirão do Pinhal, 09 de novembro de 2023

sEc
ARCELINO HO

ASSISTÊNCIA SOCIAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
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ANEXO 02 - MINUTA DE CONTRATO DE PRESTACAO OE SERVIÇOS N." OOO/2023 . PREGAO
EaEÍRill.rco o6il2ozs - ÉRoêesso AoMrNrsrR ATtvo zt9t2o23.

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram, de um lado, o MUNICIPIo DE RIBEIRÁO
DO PINHAL ESTADO DO PARANÁ, e do outro lado, a empresa "X)üXXX".

O Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do PaÍaná, com sêde a Rua Paraná n.o 983 - Centro,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasilêiro,
casado, portador do RG n.o 773.261-g SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n." 171.895.279-15, neste ato
simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa XXXXX, inscrita no CNPJ sob no XXX,
Fone 0«) XXXXX e-mail XXXXXXX com sede na Rua XXXX n.'X)« - Bairro XXX- CEP XXX na

cidade de XXXX - XXX, neste ato representado pelo (a) Senhora XXX, xxxxx, portador (a) da Cedula
de ldentidade n.o xxxx e inscrito (a) sob CPF/MF sob n.o xxxxx, neste ato simplesmente denominado
CONTRATADO, resolvem celebrar entre si o presente Contrato, que será regido pela Lei n

14.43312021 e Decreto Municipal 02012023, suas complementações e alteÍaçÕes posteriores e,

supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos, pelas disposiçóes de direito público e,

ainda, pelas cláusulas e condiçÕes a seguiÍ delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OO OBJETO E FUNDAMENTACÃO

1.1. O presente contrato tem por objeto a contrataÉo de clinica para pÍestaÇâo de serviços de
acolhimento institucional em residência inclusiva ou outro estabelecimento similar, conforme decisão
iudicial, obrigando-sê o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o objeto conforme
consta na proposta anexada ao Processo de Licitaçáo modalidade Pregão Eletrônico registrada sob o
n.o 06112023 de nxxx, a qual fará parte integÍante deste instrumento.

GLÁUSULA SEGUNDA - OA VIGÉNCIA

2.í. O presentê contrato te[á início na data de sua assinatura e vigorará por 12 meses, podendo ser
prorrogado, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

§ 1.o Por se tratar de sewiço continuo o presente contrato poderá ser prorrogado de forma
sucessiva nos termos do art. 107 da Lei 14.133121.

- DO PRE DAS CONDI ÓES F PEI

3.'1. O valor mensal dos serviços é de R$ xxxx (xxxxxx) que setão pagos, após a emissáo da nota
fiscal para o Departamento de Compras e LicitaçÕes da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal
(PR) acompanhado das certidões negativas de débitos.
3.2. A Nota Fiscal deverá ser emitidâ em nomê do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: 17.382.'1 89/0001-27- Rua Antônio Rogério rosa 1097 -
Complêmento CRAS e encaminhada no e-mail comprâs.pmrpinhal@gmail.com e
pmrpin hal@uol.com. br
3.3 O preço praticado será fixo e irreajustável pelo período de '12 (doze) me§es, podendo ser
reajustado, caso necessário, utilizando - se o lndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, nos
termos do art. 107 da Lei 14.133121.
3.4 Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, a CONTRATADA podeÍá protocolar requerimento de
rea.iuste até trinta dias antes do fim de cada período.
3.5 - Se o período de '12 meses for atingido devido a atrasos causados pela pÍópÍia CONTRATADA,
ou se esta não cumpriÍ com suas obrigaçóes contratuais, haverá perda ao direito de reajuste do
contrato.
3.6 O pedido de reajuste deverá ser precedida de solicitaçáo do contratado, acompanhada de
demonstÍação analítica da variação dos custos, por meio de apresentaçâo da planilha de custos e
formaÉo de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentenÇa normativa que fundamenta a
repactuaÉo.
3.7 O prazo para manifestação quanto aos pedidos de reajuste, reequilíbÍio e repactuação será de 30
dias, a contar da data de protocolo do requerimento.
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3.7.1 Caso faltem informaçÕes e a administração solicite complementaÉo do pedido, o prazo iá
reinicier, â contar da data do novo protocolo com os documentos faltantes.

LA TA: DA AO OR EN

4.1. Os recursos para pagamento dos serviços coÍrerão por conta da dotação prevista no orçamento
do município: 580-000/590-51 1 /4090-000-3390390000.

CLÁUSULA QUINTA: DAS OB IGACÔES DA CONTRATADA:

5.1. Para garantir o Íiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:

5.1.1 Executar os serviços, de acordo com sua proposta, respondendo civil e criminalmente poí todos
os danos e preluízos que vênha, direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE
ou para terceiros;
5.1.2 Executar os serviços e se responsabilizaÍ pela contratação de pessoal para execuÇão dos
serviços reÍeridos neste Edital, incluídos os en€rgos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e
comerciais resultante de vínculo empregaticio ou de prestação de serviÇos, cujo Ônus e obrigações
em nenhuma hipótese poderáo ser transferidos para o Município;
5.'1.3 Funcionar em espaço adequado executando as adaptaçÕes necessárias, conforme modalidade
e diretrizes da política de acolhimento e legislações pertinentes (Vigilância Sanitária, ABNT etc.).
5.1.4.Possuir profissionais com as formaçÕês exigidas e em número compatível para a prestação de
seÍviços objeto deste instrumento conforme determinado pelas Orientaçóes Técnicas dos Serviços de
Acolhimento;
5.1.5 Prestar os serviÇos de acordo com o previsto no Termo de Referência, devendo estar incluso no
valor da mensalidade: cuidados 24 horas (técnico de enfermagem/cuidadores), atendimento de
Enfermagem; atendimento Médico, Psicológico; Atendimento por Assistente Social; Atendimento
Nutricional (cozinheiras e cuidadores); Alimentaçáo (mínimo de quatro refeições diárias); Lavanderia;
Limpeza do ambiente; Acompanhamento em situação de urgência/emergência;
5.1.6 Colocar à disposiçáo da SecÍetaria Municipal de Assistência Social de Ribeiráo do Pinhal, todas
as informações acerca do tratamento realizado, sempre que solicitado, emitindo relatórios elaborados
poÍ equipe multiprofissional, informando sobÍe a evolução, diagnóstico e rêcursos terapêuticos
utilizados com o paciente,
5.1.7 É vedada a cobranÇa dos serviços, direta ou indiÍetamente ao usuário do SUS, assim como
solicitar doaçÕes êm dinheiro ou que o mesmo forneça material para que o serviÇo seja prestado;
5.1.8 Manter durante a execuçáo do Contrato proveniente deste Edital, todas as condiçóes de
habilitação exigidas na Contratação;
5.í.9 Providenciar imediata correção das nâo conformidades apontadas pela Secretaria Municipal de
Assistência Social de Ribeirão do Pinhal, quando da execução e qualidade da assistência;
5.1.10 Permitir acesso dos supervisores, auditores e outros profissionais, eventual ou
permanentemente designados pela Secretaria Municipal de Assistência Social de Ribeirão do Pinhal,
para supervisionar, acompanhar e auditar a execução dos serviços prestados;
5.1.11 O prestadoÍ é Íesponsável pela indenização, decoÍrente de ação ou omissão, voluntária ou
não, praticadas por seus profissionais ou prepostos, havendo dano ao usuário, aos órgãos do SUS e
a Terceiros a eles vinculados;
5.1.12 Eventual mudança de endereço do estabelecimento do prestador contratado deverá ser
imediatamentê comunicada à Secretaria Municipal de Assistência Socia! de Ribeirâo do Pinhal, que
analisará a capacidade técnica, a conveniência de manter os serviços prestados em outÍo endereço,
podendo, ainda, rever as condiçÕes do Conkato, e até mesmo rescindi-lo, se entendêr conveniente. A
mudança do responsável técnico pelo serviço tambem deverá ser mmunicada;
5.í.13 Atender o paciente com dignidade e Íespeito e de modo univêrsal e igualitário, mantendo -se a
qualidade na prestaçao de serviços;
5.í.14 Respeitar a decisão do paciente ao consêntir ou recusar prestação de Serviços de Saúde,
salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigaçáo Legal;
5.í.15 Garantir ao paciente a confidencialidade dos dados e infoÍmaçôes sobre sua assistência a

terceiros, exceto para Secretaria Municipal de Assistência Social de Ribeirão do Pinhal;
5.1.16 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao Município
ou ao paciente deste;
5.'!.17 Executar, conforme a melhor técnica, os tralamentos, obedecendo rigorosamente às normas
técnicas respectivas;
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5.1.18 lnformar à Secretaria Municipal de Assistêncla Social de Ribeiráo do Pinhal eventual alteração
de sua razão social, de seu controle acionário ou dê mudança de sua diretora ou de seu estatuto;
5.1.19 Fornecer todo o material medico-hospitalar, medicamentos psicotrópicos (não fornecidos pelo

SUS), equipamentos e outros necessários ao acolhimento e tratamento do paciente encaminhado à
Contratada.
5.1.20 FicaÍá sob guarda, administração e responsabilidade da lnstituiçáo os documentos pessoais,

cartÕes banúrios e cartão de benefício do usuário acolhido. Em se tratando do acolhimento de
usuário com qualquer benefício previdenciário (aposentadoria, BPC, etc.) ou de assistência sociâ1, até
70% (setenta por cento) será repassado mensalmente à lnstituiÉo de Acolhimento como forma de
pagamento do serviço e o valor debitado do valor total a sêr pago pelo Município, sendo avaliado e
respeitando a legislação acerca do tema. Utilizado como ferramenta a formalização de contrato com o
interno e na impossibilidade, firmar contrato com familiares Íesponsáveis se existir.
5.'1.21. Não transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilidades a que está obrigada por

este Contrato, nem subcontratar, sem prévio assentimento da Contratante.

CLÁUSULA S DAS OBRIGACÕES DA GONTRATANTE:

6.1 Para garantir Íiel cumprimento do presente contÍato, o CONTRATANTE se compromete a:

6.1.1. Veificar as condições para o acolhimento antes do encaminhamento da paciente e emitir
relatório de Visita Técnica com a finalidade dê checar a conformidade dos serviços ofertados
estão de acordo com as especificações coírsÍanÍês no Termo de Referência, por intermédio da
equipe técnica da Secretaia de Assisténcia Sociar;
6.1.2. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeiçÕes, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto contrâtado, paÍa que tomê as providências cabíveis;
6.'1 .3 Acompanhar e flscalizar o cumprimento das obrigaçÕes da Contratada;
6.1.4. Efetuar o pagamento dos serviços conforme cláusula terceira e TR.
6.1.5 A administraÉo do Município de Ribeirão do Pinhal nâo responderá por quaisquer
compromissos assumidos pela Contratada com tercêiros, ainda que vinculados à execução do
presente objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decoffência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou suboÍdinados.

SÉTIMA: DA FISC lzACÂOCLAUSU

7.1. A fiscalização sobre o objeto deste contrato será exeÍcida pela equipe técnica da Secretaria de
Assistência Social.

CLÁUSULA OITAVA - DA FRAUDE EDA CORRUPCÃO

8.1. A CONTRATADA deve obseÍvar e Íazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se

admitida subcontrataÉo, o mais alto padÍão de éticâ durante todo o processo de licitação, de
contrataÉo e de execuÉo do obieto contratual.
8.2. Para os propósitos desta cláusula definem-sê as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o obietivo de influênciaÍ a aÇáo de seÍvidor público no processo de licitação ou na execução de

contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitaçâo ou de execuÇão de contrato:
c) ,,prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em nívêis artificiais e náo competitavos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar Gtusar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificãr, altêrar ou ocultar prova§ em inspêçÔes ou fazer
declaraçÕes falsas aos represenlantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materiaimente a apuração de alegações dê prática prevista acima; (ii) atos cuia intenção seja impedir

materialmente o exercício do direito de o organismo Íinanceiro multilateral promover inspeção.

8.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento OU reembOISO, este organismo imporá Sanção sobre uma empresa ou pessoa
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física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, cons[atar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas coíruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitaçáo ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

8.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiÇáo para

a contrataçáo, deverá concordar ê autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser Íinanciado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionar o local de execuÉo do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados

à licitação e à execuçáo do contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1. A recusa na execuçáo do objeto, sêm motivo justificado e aceito pela Administraçáo, constitui-se
em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Registro de Ocorrências Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até dois anos, bem como as sançôês
que a Lei impÕe, não impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administração, a
aplicação das seguintes penalidades:
a) 0,570 (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre
o valor correspondentê a parte inadimplida, até o limite de 9,90/0 (nove vírgulas nove por cento),
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contralo, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será encaminhada para a dívida
ativa do Município, visando a sua execuçáo,
c) Emissáo e PublicaÉo de Declaraçáo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e
nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RENÚNCIA E RESCISÃO

10.1 . O Contrato poderá ser Íescindido:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da |'ei no 14.13312021,
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.13312021,
c) nas hipóteses previstas no artigo 137 da Leí no 14j33n021.
10.2. Caso o Estado venha a disponibilizar uma vaga gratuita para a paciente ocorrerá automática
rescisão amigável, sem pagamento e indenizaçÕes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRI EIRA - DA PUBLICACÃO

11 .1 Pa,a eÍicácia do presentê instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em
vêículo de grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no a'1.. 174 e 175
da Lei 14.13312021 .

CLAUSULA DÉCIIUA SEGUNDA OBRIGACÔES PERTINENTES A LGPD

12.1 As partes deverão cumpriÍ a Lêi n' '13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a lodos os
dados pessoais a que tenham acesso, em Íazáo do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a sêr firmado, a padir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente da declaraçáo ou de aceitação expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão sêr utilizados para as Íinalidadês que justificârâm seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
lei.
'12.4 A Administração deverá ser informada no pÍazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contrâtos
de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 Termanado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contrâtado
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eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentaÉo para fins de comprovaÉo do cumprimento de obrigaçÕes
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações
12.6 O ContÍatado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando íor o caso, o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por
garantir sua observânciâ
12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aíeÍ;/ o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogávêl lustificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.
12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias
para a proleção dos Dados Pessoais do Contratante, conlra destruiÉo acidental ou ilegal, danos,
perdas, alteraçÕes, divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer
outra medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que
qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçÕes
contratuais de confidencialidade.

DÉCIMA TERCEI NTOS INTEG

13.1. lndependentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumente de contrato a proposta

adjudicada do Processo de licitação Pregão Eletrônico n.o 061/2023, e a proposta final e adjudicada da

CONTRATADA.

CLÁUSULA IMA QUARTA - DAS DI ICÔES FINAIS

14.1 A CONTRATADA obrigâ-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em
compatibilidade com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 14.133/2021 e legislaçáo
complementar, durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DO FORO

15.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná,
como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos
omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por

mais privilegiado que seia.

15.2 E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e

forma para um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE'
na forma da Lei 14.13312021 .

Ribeirão do Pinhal, xxxxxxx de 2023

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR
cPF/MF 033.182.809-09

xxxxxxxxx
CPF: xxxxx

CARLOS ALEXANDRE BRAZ
cPF/MF 030.393.009-89
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RAFAEL SANTANA FRIZON
ADVOGADO.

GESTORA DO CONTRATO

FISCAIS DO CONTRATO

MILENE ZAMPIERI BADARÓ
cPF/MF 045.835.109-18
Assistêntê Social

LARISSA FLAUSINO BANUTH RODRIGUES
cPF/MF 076.025.699-38
Psicóloga

FúVIA ALINE FERRAZ
CPF/MF 056 305 399-22
Psicóloga
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DOCUMENTOS NECESSARI OS PARA HABILITACÃO

í. QUANTO À HABILITAçÃO JURiDICA:

a) Comprovante de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), devidamente
atualizado, com a descrição da atividade econÔmica compatível com o objeto da licitaÉo e, em caso
de alteraçáo da atividade econômica; juntar tamtÉm documentos comprovando a alteração;
b) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente
registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, em
se tratando de sociedade por aÇóes, acompanhado da documentação de eleiçáo de seus
administradores;
1) No caso da apresentação de alteraçáo contratual consolidada, Íica dispensada a apresentação das
alterações anteriores à consolidação.
c) Decreto de AutoÍizaçáo e Ato de Rêgistro ou AutorizaÉo paÍa funcionamento expedido pelo Órgão

competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a
atividade assim o exigir;
d) Em se tratando de empÍesas MPE, a proponente deverá apresentar declaração de enquadramento
(Certidão SimpliÍicada), expedada pela Junta Comercial ou pelo Cartório do Serviço de Registro de
Títulos e Documentos ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
e) Em se tratando de MEI - Micro Emprêendêdor Individual; apresentar o Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual (CCMEI); emitido por meio do sítio www.poÍtaldoempreendedor.gov.br;
0 Declaração de Cumprimento dos Requisitos de HabilitaÇão, (ANEXO 02).
g) Declaração de nâo Utilização de Mão de Obra lnfantil, (ANEXO 04);
h) Dêclaração de lnexistência de Parentes, (ANEXO 04);

2. QUANTO À REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentaÉo de Certidâo Negativa
de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicÍlio ou sede da
proponente ou outra equivalente na Íorma da lei;
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão
Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou

sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;
c) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; Tributos Federais e ao Fundo de GaÍantia por

Tempo de SeÍviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais e
demais tributos instituídos por lei, consiste na apresêntaÉo de:
d) - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
e) - CRF (Certidão de Regularidade Fiscal) do FGTS.

0 Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal n'12.440111;
g) Alvará de Funcionamento emitido pelo Municipio Sede da Licitante e/ou Certificado de
Regularidade de Situação - CRS, quando Íor o caso, dentro do seu prazo de validade.

3. QUANTO À OUllrrrClçÃo EcoNÔMIcA - FINANCEIRA:

a) Certidão negativa de falência, mncordata, recuperação iudicial e extrajudicial expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa iuÍídica, ou de execução patÍimonial, expedida pelo distribuidor do
domicílio da pessoa Íísica, emitida nos últimos 30 (trinta) dias;
b) A exigência acima não se aplica no caso de recupeÍação iudicial autorizada e homologada nos
termos da legislação em vigor, neste caso deverão ser apresentados os documento§ necessários a
comprovação desta condiçâo.

4. OUTRAS COMPROVAÇÔES

a) DECLARAÇÃO UNIFICADA, de acoÍdo com o modêlo no ANEXO 04;
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5. DA AUTENTICAçÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

Os documentos necessários à habilitaÉo da proponente poderão ser enviados por qualquer
processo de cópia simples eletÍonicamente ou outro meio, de acordo com a legislação vigente. Os
documentos deveráo estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do pregoeiro solicitar as vias
originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supeÍvenientes. A
aceitaçáo das certidÕes, quando emitidas através da lnternet, fica condicionada à verificação de sua
validade e dispensam a autenlicação.
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ANEXO 04 - DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
lUlunicípio de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGAO ELETRONICO n' 061/2023

OBJETO: contrataÉo de clínica para prestação de serviços de acolhimento institucional em
residência inclusiva ou outro estabelecimento similar, conforme solicitação da Secretaria de
Assistênciâ Social, de acordo com as condiçÕes, quantidadês e exigências estabelecidas neste
edital e seus anexos.

Nós da empresa _, CNPJ declaramos para os fins de
direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de Pregáo
Eletrônico N.o 061/2023, instaurado por este município, que:

O Declara, sob as penas do artigo 299 do código Penal, que se ênquadra na situação de ME/EPP/MEI, para
eÍêito do disposto na LC 123/2006, alterada pêla Lei Complementar no 147 , de 7 de agosto de 2014, bem assim
que inexistem fatos supervenienles quê conduzãm ao seu desenquadramento desta situação.
*frarcar estê iÍ§m c'§o se enquâdre ne st[/áçâo (b mtcrog,,l4.re§a, qnprÉa de pqu€,?o po e ou &opêrat Ya.

0'1) Não estamos impedidos de licitar ou contratar com a administração pública, em qualquer de suas
esferas.

02) lnexiste fato impeditivo, passado, atual ou superveniente, para licitar ou contratar com a
adminisÍação públic4

03) Não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

04) Não consta em nosso quadro societário servidor público municipal efetivo ou em comissâo ou
possui parentesco até 30 grau com (cônjuge, companheiro, consanguíneo ou afins) com servidoÍ
público municipal eÍetivo ou em comissão ocupante de cargo (político, direçAo, chefia e
assessoramento).

05) O fornecimento dos itens contÍatados perante nossa empresa de forma alguma deixarão de
ser entregues e que após assinatura do contrato/Ata RegistÍo de Preços nos responsabilizaÍemos
pelo fornecimento dentro do prazo estabelecido no instrumento convocatório.

06) Que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar produtos
/ prestar serviços tidos como de primeira qualidade.

07) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍlciência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

(LOCAL), _ de de 2023

ASSINATURA
(NOME, RG E CPF/MF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)

Rua Paraná 9E3-Centro- CEP: 80.490400 - Fone: (43)35518«)1. CNPJ: 76.968.0641000142
End6reço êlêtlônlco www ribeiraodoplnhal pr.gov br - E-mall prrprnhal@uol.com.br e compras. pmrptrrhal@gmarl.com
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ANEXO 05 - CARTA.P ROPOSTA íMODELO}

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio
Município d_e Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Rêf.: PREGAO ELETRONICO no 06112023.

Apresentamos nossa proposta para execução dos serviços dos ltens_ abâixo discriminados,
conforme Anexo 0í, que integra o instrumento convocatório da licitação em epigraíe.

01. TDENTTFTCAçÃO DO CorConnenre:

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ C INSCRIÇÂO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA E N" DA CONTA BANCÁRIA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

02. coNDrÇoEs GERATS

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente
lacitação.

03. PREçO (REAOEQUADO AO LANCE VENCEDOR}

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. (Marca, Ano/Modelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abeÍtura do pregâo

PROPOSTA: R$ XXXXXXXXXX (Por extenso).

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessáÍias ao pleno fornecimento, tais como
(obrigaçÕes sociais como impostos, fretes, encargos sociais e demais despesas e taxas etc.), cotados
separados e incidentes sobre o fomecimento.

PÍazo para exêcução dos sewiços: CONFORME TERMO DE REFERENCIA

(Local), _ de de 2023

Assinatura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legal da empresa Proponente)

Rua P6raná 983 - Contro - CEP: 90.49o{Oo - ForEr (i*r}35lil830l . C{PJ: 7ô.9ô4.06/Ux»1 -4:l
Endereço eletrônlco www ribêirâodopinhal. pr.gov br - E-lrlrfl pmrplnhal@tlol.com br e compra§ pmrpinhal@gnrail co.n
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ANEXO 06 - PROGURACÃO - NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE
LEGAL

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL - BOLSA DE
LrcrTAÇoEs Do BRASTL

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao
Regulamentodo Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil do qual
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:
a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios

dos quais venha a participar;
b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais

para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento;

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme
Anexo lll.l

e) Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento do
Sistema Eletrônico de LicitaçÕes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidae, nos prazos e condições
definidos no Anexo lV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.r190{X}O - Fone: (43)3551830í . CNPJ: 76.968.064/000142
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E+nail pmrpinhal@uol.com,br e compras.pmrpínhal@gmail.com

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social

Ramo de Atividade:

Endereço:

Complemento:
leairro

Cidade
lUF

CEP:
lcruer:

Telefone Comercial:
llnscrieão 

Estadual:

Representante Legal l*"
E-mail

lcer:
felefone Celular:

Whatsapp:

Resp. Financeiro:

E-mail
frebfone:Financeiro:

E-mail para informativo de edital

N/E/EPP:O SIM O Nâo
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5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo
Licitante, mediante comunicação expÍessa, sem prejuizo das responsabilidades assumidas
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
utilizaçáo do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se
pelas inÍormaçÕes prestadas neste Termo, notadamente as informaçÕes de cadastro, alteraçôes
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitaçôes do
Brasil qualquer mudança ocorrida.

(Local), _ de de 2023

(Assinaturas autorizadas com Íirma reconhecída êm cartório)

OBSERVACÃO: OBRIGATORIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAçÕES E/OU BREVE RELATO
E/OUCONTRATO CONSOLTDADO (AUTENTTCADAS).

Rua Pâráná 98i!| - Conro - CEP: 86.4ÍX,{m - Fone: (,t3)35518301. C PJ: 76.968_0641000.1 42
Enderelio eleffinlco www .ibâiraodopinhal pr.gov br - E-lltôal pmrprnhâl@uot com.br ê comprâs pmrpinhat@qmart.com
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ANEXO 06.í

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNrcO DE
LrcrrAçÕES DABLL - BoLsA DE LrcrrAçÕes oo BRASIL

rNorcaÇÃo oe usuÁRro Do
slsTEtrrA

O Licitante reconhece que

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são
de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso
indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
LicitaçÕesdo Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser
comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transaçÕes
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como
firmes e verdadeiros; e onâo pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro
de inadimplentes da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, no Serviço de Proteção de
Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave
Eletrônica.

(Local), de de2023.

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

Razão Social do Licitante

CNPJ/CPF

Operadores
,| Nome:

CPF Função:
Telefone Celular:
Fax: E-mail
Whatsapp

2 Nome:

CPF

Telefone Celular:
Fax: E-mail:

3 Nome

CPF Função
Telefone: Celular:
Fax: E-mail.
Whatsapp

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNpJ: 76.969.064/000142
Endereço eÍetrônlco r4yy1464ibe_i!Aed.onlnhal.pr,Sgv.U - E-mall p_OrubtrA!@golcoq,bl e smpras.pOtpinh-a!@qmait.com

Função:

Whatsapp
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ANEXO 07 . CUSTO PELA UTILIZAÇÃo Do SISTEMA SoMENTE
PARA O FORNECEDOR VENCEDOR.

Editais publicados pelo sistema de aquisiçâo:
1,5% (Um e meio poÍ cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias apósa
ad,udicação - limitado ao teto máximo de Rg 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados
mediante bolêto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de prêços:
1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parceÍado em parcelas
mensais (equivalêntes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissãodo boleto em
60(sessenta) dias após a adiudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por
lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

o nâo pagamento dos boletos acima mencionados sujeítam o usuário ao pagamento de multa de 2%
ejuros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteçâo ao crédito (spc/
SERASA e ourRo) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de LicitáçÕes do Brasil e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgâo promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o
licitante vêncedor recebeÍá a devoluçáo dos valores eventualmente arãados com o uso àa plataforma
eletrônica no Íespectivo lote cancelado.

DA UTILIZAçÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contrataÉo_ de sociedades CELULAS DE Apolo (correto€s) para a ÍepresentaÉo junto ao
sistema de PREGÔES, não exime o licitante do pagamenio dos custos de uso do sistema dã BLL -Bolsa de LicitaçÕes do Brasil- A corretagem será pactuada entle os o licitante e a corretora de acordo
com as regras usuaas do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos
responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data:

OBSERVAçÃO: OBRIGATÓR|O RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO} DAS ASSINATURAS E
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAçOES E/OU BREVE RELATO
E/OUCONTRATO CONSOLTDADO (AUTENTTCADAS).

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em caÍtório)

Rua Paraná 983-Centro-CEp:
Endereço êlet ônicowww ribeiraodopinhát p

86.1190{00 - Fon6: (43)3551830
. gov br - E-mâll pnrrpinhal@uoi

1. CNPJ: 76.948.064/000'í -42
.com.br e compras.pmrpinhal@gmait.com
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ANEXO 08

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RELAÇÃO DISPONIBILTDADE DE PESSOAL

TÉCNrCO.

AO
MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL PR
ATT - SETOR DE LICITAÇÕES

REf: PREGÃO ELETRÔNICO 061/2023.

OBJETO: contratação de clínica para prestação de serviços de acolhimento institucional em
residência inclusiva ou outro estabelecimento similar, conforme solicitação da Secretaria de
Assistência Social.

Prezados Senhores:

Declaramos, sob as penas da Lei, que iremos disponibilizar o pessoal técnico, para

atendimento do referido objeto conforme abaixo discriminado.

01) Pessoal Técnico a ser disponibilizado:

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente.

Locale Data

(NOME RG,CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habititado.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í8301. CNPJ: 70.908.064/000'142
Endêrêço eletrônlco www.rib€iraodopinhal.pr.gov.br - E-mall prnrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gnrail.corn

ITEM QTDE UNID NOME CARGO/FUNÇÃO ESCOLARIDADE
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Ribeirão do Pinhal, 09 de novembro de 2023

Prezado Senhor,

Venho pelo presente solicitar de vossa senhoria.Parecer sobre a FASE lNlClAL do

processo licitatório modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Ail12023, cujo objeto é

contratação de clínica para prestação de serviços de acolhimento institucional em

residência inclusiva ou outro estabelecimento similar, conforme solicitação da

Secretaria de Assistência Social.

Atenciosamente,

t,

OR

- PRE

llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.542
ADVOGADO
Ribeirão do Pinhal- Paraná

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.9ô8.o64/000142
Endereço eletrônlco www.tibe.jrasdaplni,a!.pr.So-v-br - E-mall pmfploha,l@g,clç-stn br e çelltpr,ec.Egupullal@gnna-il.c,-o,tl



- EST',!DO , itll,

/TVIERESSÁDO : SECRETARTA MUN tÇl PAL DÊ ESPOÊrES.

FREGÃO ELETRaNíC? N" 061i2G23 - coNTRÁTAÇÃo DE CLíNICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERY'çOS DE,AÇALHWENTO INSTITUCIONAL EM RESIDÊNCIA
INCLUS|UA OU OUTRO ESTABELEC//MENTO SIMILAR, CONFARME SOL|C|TAçAA
DA SÊCRETAR A DEÁSSrSrENCtA\ SOCIAL.

.!. INTRQITÜ"
Nú dâta 0e hoje foi encarniniradc â este 0êpârt.aÍlleflrrl jr.irioico sr;lrciiaÇ;.r. 'i:

pa!'ecer 1urídico da fase inicial do processo licitatório modalidade PREGÃO F[.ETROI'{lr--,*-1

cujo objeto consiste em contrataçêo Ce clinica para prestacão de serviçcs d{.,
acolhinrr,nta institucional em residência inclusiva.

A Secretaria Municipal Ca Á,ssrstência ilociai apresenlcu Dô.,.rmentc ,Je

FormalizaÇãc de Demanda (DFD) sriicitando ccntratação de clínica especializada. ncs
termos lá descritos, uma vez que a atual empresa que presta os s.ervrÇos oe acolhimento
institucional manifestou interesse ent rescrndir unilateralntente o contrato.

Tainbém consta pesquisa Ce preços reaiizad;rs mediarite consulia á err:oresa
Pereira \âz LTDA, e, ainda, busca às atas oe registros de oreços dos municipios ür
Mangueirinha-Pr; Morretes-Pr: Alto Par'aiso-Pr; Rio BÍilhânle-[/s.

Í-' estão presentes Estudo l'écnico Prelinrrnar, Mapa cie Ge reni:larn"-t.tc :rrr
Riscos, ,, i.rr,iícstaçáo Orçamentária Íavorável e Parecer Financeirc l:avoráv_-!.

Esclareça-se que será aplicada a lei 14.133123 que regulará relaçáo toda a jurídica
superveniente.

2" DÁFÂSÊPREPARATÜRIA.
O adigo 18 e inctsos cia Lei ,r" i4.133i2021, estabelece todos os (,lenientos qug,

devem ser compreendidos nos autos clo processo de contrataçào púrolica. senáo vejarnos

Ar1 18. A fase preparatória do processo llcitatório é' caracterizada Dp!.
1t)i;r:t:|'",ne nto e deve cornpatibiiizar-se com o plano de conlretâçõi}s ailt;:t iii; :1,.;,_

[ra,a a tri(:isrt Vll do caput do art. 12 desÍa Lei. sempre que elabciado + .jôr,-.] .. ;r,i.
orçamentárias, bem como abordar fodas as cottsiaeraçóes Íél'rr(;s
mercadológicas e de gesÍão que podem interfeúr na contrataÇão, compreendicios
! - a descrição da necessldade de contrataÇão furrdamentala em estudo técnir:ct
prelininar que caracterize o rr!iere,sse públicct envclviclo;
ll - a definiçãa do objeto y;ara ,.: ait:nCimento da ne'cessrdade. ;:or nteio de ternto de
referência, anteprojeto, projeta báslca au projeto executivo, Çonforme o caso,.
lll - a definição das condicões ííe execução e pagamento, clas garantias exigidas e
ofertadas e das condições de recebirnento:

('Ê,,ii,ol^r4ri?n,
tes,ià"'i,,luttdtco

I
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lV - o orçanrento estimado, colr? a,s composições tíos p,'eçc,s utii:zaci:,s tai-.t :i.,1
formaçãc; V - a elaboração dc editaÍ de lic;taÇáo:
Vl - a elaboração de minuÍa de contralo, quando neÇessária. qrle cor)si?i.l
obrigatoriamente como anexo rlo edital de iicitaÇão;
Vll - a regime de fornecimentc ,íe bens, de prest.d.ção de sen,,iços ait oe exec;Ltião
de obras e ser,rços de engenharia, obse..yados os potenuais de econcmia ,Je
esca/a;
Vlll - a modalidade de licitaçáo, ct critério rle julgamenta, o modo de disputa e a
adequaçáo e eficiência da forna de combinação desses parám etros, para os fins
de se/eçáo da proposta apta e gerar o resultado de contrataÇão mais vantajoso
para a Aclministraçãc Púbiice, considerado tooo o ciclo de viCa do objeict
lX - a ntotivação circunsíanciaaa das condições do edital. tais como ju.,.;tiíicativa tle
exigências de qualificação técntca, mediante indicaçãc da:; parcelas de maicr
relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificaçào econon:ie t,.
financeira, justificativa dos critérios de pontuação e jutganenta das prol:osl:,.
Íéi,,i - r-:.,,. nas licitações com .iLtlgantento por melhar técnica ou técnica e preÇc. e
ju:;:ltcaiiva cias regras peftinentes â nadicipação cÍe einpres.r.s ent ( o;ts.ircic.
X - a análise dos rscos que possarn camprometer o sucess{, ia ticlação e a boa
execução cantratual;
Xl - a motivação sobre o rnamento da dfuulgação do arçanento da licitaçào,
observado o aft. 24 desta Leí.

§ ío O esÍudo técnico preliminet a que se refere o inciso ! do caput deste aftigo
deverá evidenciar o prabtemír a ser resolvidc e a sua melhcr soluçáo. de modo a
permitir a avaliação da viabilidade técnica e economica da contrataÇão, e conterá
os segulnÍes elementos:
I- descição da necessidaae da contratação. consideraclo o probleme â sêr
resoivido sob a perspecÍlva do interesse público;
ll - dentonstraçào da previsào da contratação no plano d\1 con.;êta?ées a::tia!
sempre que elaborado, de mcdo a indicar o seu alinhamenta com o planelanet,:õ
da Administração;
lll - requisitos da contrataçãa:
lV - t:stimativas das guantidarles para a contratação, acompanhadas das merrtorias
de cálculo e dos documetitos que lhes tlão supode. que considerent
interdependências com outras, con{iatações, c'e nctc}o a possihilítar economia de
escala;
v - levantamento de mercado, que conslsle na análise das alternativas possivels,
justificativa técnica e ecctnomica da escolha do tipo de so/uÇ,âo a contratar,
Vl - estimativa do valar da cantratação. acornpanhada rjos preçr_rs r,nliárrio.s
referenciais, das rnemorias de cálcuio e dos clocuntenÍos que the dao suporÍe. qrre
poderão constar de anexo classiicado, se a Adntinistração opiar çtor prcseftat J
seu sigilo até a conclusão da licitação:
Vll - descrição da solução cama um todo, inclusive das exigénctas reiacianadas
mL.i'i't:!j-tção e â assrsÍéncla !écnica. quandc for o caso;
V;t; - justificativas para o parcelantento ou não da contrataçàc,
lX - demonstrativo dos resulÍados pretendidos em termos de economrcidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis,

tr
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X - providências a serern adctadas pela Adnintstração previamente a cetebraÇàc
do contrato, inclusive quanto à aa;tacitação oe sen rdores ou de einpregados para
fiscalização e gesÍão contratua!:
Xl - contratações correlatas etbu interdependenÍes;
Xll - descrição o'e possivets impactos ambientais e respecÍlvas medidas
mitigadoras incluídos requísifos de haixc Çonsumo de energia e de ouÍrc::
recursos, bem como logística reversa para desfazmenta e recictageffi cle befis e
refugos, quando aplicável :
Xlll - posicionamento concíusivo sobre a aaequação ca cantratai:ão para ..)

atendirnento da necessidade â que se desttna.
§ l.' i-t esÍudo técnico preliminar deverá conter ac menos o..<) elementts Dre .ii ,t,.,.
nc..; ,ircrsos I, lV, Vl, Vlll e Xlil Co § ío deste artigo e, quantlo não ca;iten;pia; ,.t:
demais elemenÍos prevlsÍo.s nrt referido oarágrafo, arsresenÍa/. as deyrdas
justificativas.

§ 3o Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e
servQos comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para a
aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejaclos, a especificação r1o

objeto poderá ser realizada apenas em terna de referência cu em propto basico.
dispensada a elaboração de projetos.

Por isso, é possível aferir que os autos clo processo encontram,se clevidamente
insf;-uido, atendendo as exigências rnÍnimas legais, Íicando evrdenciacla a sliuÇàii m:r,:;
adequada para atendimento da ne«:ssidade pública.

Ademais, registra-se a inexistência do plano anual de contrâtâçÕes nesta
Municipalidade, o que prejudica a anájise de compatibilidade da contratação com o
referiüo plaro, em que pese não se t;-atar de ato obrigatório para a re:aÍizaÇão do cedame,
uma vez que, o inciso Vll, do arligo t2 da lrlLLC, afere a facultativiciacie da elâboraÇâo do
plano anual de contrataçôes, in fine:

AtÍ. 12.
Vli - a partir de documentcs de formatização de rlemanda.s. os órErãls
responsáveis pelo planejam(:oio de cada ente fuderativo.. ppg!e1iiç). rtà fofina de
regulamento, elaborar plana de carirataÇões anual, com o objetivo cle racionalizar
as contratações dos órgâos e entidades sob sua competêncta, garantir t
alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboraçác, ii t,,
;çtpectivas leis orçamentáias. grifou-se.

Seguindo a análise, verifica-se que o teIlB? dar_ fqÍefelfçia eiaboradc a partir ilo
estudo técnico preliminar, contem os seguintes itens: cieÍiniÇão rio objeto, justificativa e
objetivo da licitação, descriçáo da solução como um tocjo consrderado'o crcio de vida do
objeto; requisitos da contrataÇáo; execuÇâo contratual; gestâo do contrato; critérios de
mediçáo e pagamento; iiquidaçãc r,: pagamento; forinas e critérios de seleção do
íorrecedor, adequação crçamentária

Além disso, o estud_Q- téç n í-c-q,pfeliftúnaf apresentado nos autos possuem cs
seguintes elementos, especialmente a descriçáo da necessidarJe área requisitante.
requisitos da contrataçáo: estimetivâ cias quantrdades, levantaÍr-,ento dr: merca4o.

f
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estimativa do preço da contrataçáo, <iescrição da soluçãc eomo um todc, justificativa pelo
não parcelamento, demonstrativo dos resultados pretendidos, impactos ambientais,
viabilidade da contratação, portanto encontra-se em perferta har-monia ao minimo exigido
em lei e disposto no §1o e incisos clo artigc 1B da NLLC, serrác vejamos l- descríÇàô Ja
nece:;sidaa'e da contratação, constkleraclo o problema a ser reso:viilo scb a Dersi.cr:ir,,.
do rnterrssse público, lV - estimati,as da.s quêntidades parit a :Jlilt àtd.:a;:)
acompanhadas das memórias de calc:uio e dos ciocumenÍos que /.hes oão s{iporÍí? (j,-:;
considerem interdependências com outras cantrataÇões, de modo a possib,li!.ar ectt toltt,,
de escala. Vl - estimativa do valor da contrataÇãa, acompanha<la dos .oreÇas untarirs
referenciais. das memórias de calculo e dos documentos qíle lhe d€ic s,:poÉe. r,,ur:
poderão constar de anexo cla,ssificr;do. se a Administração optítr par preseNat o seu
sigilo até a conclusão da licitação: \rlll - justificativas para o parcelamento ou não da
contratação; Xlll - posicionamento cortclusivo sobre a aciequaçãa cla contrctação para o
atendimento da necessidade a que se destina.

Ante o posto. é possivel afer:r que a fase preparatoria do certante encontra-se em
consonáncia com as exigências m,niilas exigidas pela |ILLC psra fins ae contrataÇác
nesta nova sistemática de licitaçÕes publicas.

3. DA MTNUTA DA EDffAL E CR|TÉRIO DA SÊLEÇAO.
É,."li,,boraÇão da minuta do edital é um dos elementos que devern ser obseruaiüs

na fase interna da licitação públicia, tendo aque!e sido suh!'netido à anariise luridica
contendo oito anexos, quais sejam: o termo de referênc;a, minuta da ata de registro de
preços, exigências para habilitaçãc. declaraçáo unificada, modeio de carta proposta,
procuração, termo de adesão, e declaração sobre custo pela utilidade do sistema.

Ademais, a minuta do Edital 'reio com os seguintes itens descriminados: sessão
pública, definição do objeto, reüJrsos orÇamentários. condiÇÕês de DarticipaÇão
encaminhamento e elementos da proposta, formulaçáo dos lances, aceitabilidade e
classifícação da proposta, habilitaçác, recurso, adjudicaçáo e homologaçáo .lo certame.
peclido de esclarecimentos e impugnação ao editâ1, dlsposicôas firais e fcro :1..
ju lgamerilo

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta clo Editai estão ciefinidos
de forma clara e com a devida observância do deterrninado no artioo 25 da Lei n,,
14.133t2021

lsto posto, o critério de seleçáro da proposta como sendo o "rnenor preço'' e o modo
de disputa "abeno", do mesmo r-':':ocjo, mostram-se arJequados para a modaiidade
determinada pelo legislador.

4. PNCP.
Por derradeiro, quanto ás possiveis dificuldaoes que possann se aí)rr?sÊntâi i)1ri'r ri

publicaçáo no Portal Nacional de ContrataÇÕes Públicas - PNCP, reqistra se cjue ã ir'.1!i1ri
do Edital aprêsenta como local da sessão pública o site

[[

trvf,t",^1. bli. Or
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E, conforme art. 176, parágraío úrrico. incisos i e il deverá o Munrr:ip,rc, ,-1e i;lii:,i-r,i:.
do Pinhal-Pr, enquanto nâo adotar o PNCP publicar, em diário oficial. as iníorrnaçóes rlui.
a lei 14.133123 exige que sejam divulgadas ern sítio eletrônico oficial, admiticia a
publicação de extrato, bem corno d,sponioilizar a versáo física dos documentcs erl suâs
repartiçôes, vedada a cobrança de qualqr.rer valor, salvo o referente ao icrnecinrento ile
editai ou de cópia de documento, (:rue ráo será superior ao custi) Ce sua reprodr"rção
gráfica.

5. {:O,I,CLUSAO.
Ante a todo o exposto, conclu!-se pela devida aprovaÇâo e opina-se pelo

prossegu:mento clo processo, reconre ncja ndo-se a observáncia das publicaÇóes e Co
prazo minimo de 08 (oito) dias úteis para a abeftura cja sessâc púbjica. confcrri',:-,
determinado pelo artigo 55, inciso I, alinea "a" da Lei no14.13312021

s.n1

Ribeirão do Prnhal-Pr 09 de novernbro de 2023

i; i i.tt
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portaI Nacioru[ de ContraLações Púbt,Gs

Edital no 61./2023
últma otuotsoÇoo OI /1t / 20 23

Locat Ribeirão do Pinhat/PR ÓÍ9áo: MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL Unk ade ffipndoÍa: 44 - Departamento de Assistencia Sociat

Modalidâdê da contrâtâção: Pregáo - EtetrÕnico AmpaÍo tegal" Lei 74.133/2027. Aíl.. ?A, I Tipo: Editat Modo dê DisBrta: Aberto Registto dê preço: Não

Data de divutgação ío PNCP: O9l11l2O23 Situação: Divutgâdâ no PNCP Data de inklo dê receblmento de ptopostas: 23l11l2o23 O9:OO (horário de Brasitia)

Data 6m d€ reebiffito d€ pÍopostâst 23/17/2023 O9.3O (horário de Brasítia)

ldcontratâçáo PNCP:76968OMOOOi42-I-OOOO53,/2O23 Fonte: Equiplano Sistemas LÍDA / Equiptano Sistemas

obJeto:

Sociat

lnfoamação comptemstar:

lnexistentê

VAI.OR ÍOTÂL ESTTMADO DA COMPRA

R$ 46.04{.00

!r ltens Arquivos Hístórico

Número DesÍição Ouantldâde

â )j.g

Eú& l-ldê1{ens

(i-"-:l.:)

PRONTO

AÍENDIMENTO,/INTERNACAO

12

vaL4( unitário esümado

R$ 3.83ZOO

valoÍ totàt esümâdo

R3 46.044.00

DetathaÍ

o

m



BLL GOIüIPR.ÉS

Extrato de PUblicação
pnrcÃo ELETnÔrulco - ootlzozs

N " P ROC. AD t"l. zzglzo23

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMPRAS

torna públíco para conhecimento dos interessados que o orgão
MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO plNHAL, de acordo com a regulamentação

LEI 1 4.13312021 r ealizará P R ECÃO E lEf RÔ N t CO se n d o cond u zi d o pe lo

condutor FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR e tendo como autoridade
DARTAC NAN CALIXTO FRAIZ.

eueucaçÃo : 09 I 17 I 2023 rs :57

'ícto Rrc. PRoPosrA: 7o/lrl2o23 oo:o0

' -Íu Rec. PRoPosrA: 23 / 77 1 7023 0s :oo

lHícto olspure: B/L7/2023 o9:3o

TIPO DE TANCE: MENOR LANCE

TIPO ENCERRAMENTO: ABERÍO

EXCIUSIVO ME: NÃO

VALOR TOTAT DO PROCESSO: Rs 46.044,0000

OBJETO DO PROCESSO

coNTRATAçÃo or clÍntcn pnnn PRESTAçÃo DE SERvrços DE AcoLHIMENÍo INSTITUCIoNAL ru nrstoÊructn lNCLUSlvA ou

ourRo ESTABELE6TMENÍo stMtLAR, coNFoRME soLrcrrAçÃo DA sEcRETARIA Dr asststÊructn soclAL, DE AcoRDo coM AS

coNDtçÕEs, euANTtDADES r rxteÊtctns ESTABELECTDAS NESTE EDITAI E sEUS ANExos.

para demais informações contato via e-mail: pmrpinhal@uol.com.br, telefone: 4335518300 ou acesso pelo link: h§p5/bl!çgoras.com/Process/Processview?

oaraml=%5Bgkz%5DcH%2FwW%2FJDh42kDzV38AMtElECffcOGddSp§EIIf,Xyszgeoçu§]EElgs§Cqqvfz8vU&luUl-USgKAVcz 
Pf iRoM2UsCqgFo%2FVRCR.iEeElL zg%3o

I t'r
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DIÁRIo oFICIAL ELETRÔNICo Do MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

Conforme Lei Municipal n.o 1.96712018.

Ano VI I Edição n.o I 167 - Quinta-feira, 09 de novembro de 2023. Pág. 09

PR-E,FEITURA MI.'NICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL

AVrSO DE LrCrrAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNrCO N". 06y2023. EXCLUSNO PARA MEVMEiEPP (LC
14712014) - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.o 27912023. Encontra-se abeÍo na PREFEITURA
MI-INICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL - ESTADO DO PARANA, processo licitatório na modalidade
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global por lote, cujo objeto é a contratação de clínica para prestação de

serviços de acolhimento institucional em residência inclusiva ou outro estabelecimento sirnilar, conforme
solicitação da Secretaria de Assistência Social, de acordo coln as condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste edital e seus anexos. A realização do Pregão Eletrônico será no dia 2311112023 com
recebimento das propostas até as 09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e início da

sessão de disputa de preços 09h30min. O valor total estimado para tal contratação será de R$ 46.044,00
(quarenta e seis mil e quarenta e quatro reais). O edital na íntegra estará disponível para consulta no endereço

supra, junto ao Setor de Compras e Licitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às l1h45min e

,rcs 13h00min às l7h00min e no endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br. Informações e consultas
do e-mail pmrpinhal@uol.com.br ou compras.pmrpinhal@gmail.com ou através dos Telefones (43)

01 / 35518320. DTMIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos

canais de atendimento da BLL COMPRAS (Boisa de Licitações do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou
pelo telefone (al) 3097-46A0 - Central de Atendimento em Curitiba. Ribeirão do Pinhal, 09 de novembro de

355 1 83

2023.Fa Melhem Chamma Junior - M

Assinatura Digital

J U LIANO Assinado de forma digital

ZACARIAS por JULIANo ZACARIAS

FERREIRA:05O14610943
FERREI RA:0501 46 Dados: 2023.'t.,.os

10943 21:52:03 -03'00'

Dirlrio Oíicial Assinado Eletronicamente com Certiírcado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura
do Município de Ribeirão do Piúal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.brldiario_oficial

CNPJ: 76.968 .064 10001 -42
Rua Parauá,983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) 3551 -8300
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Atas & E,Citais
ffi 

-::,Y: MtrNrcIPIo DE .AMBAR^

Dereto D" 3t76y'202f, de 0!f/1112023

EEd6: Abrc CÉúo Aúcrooâl Supi@awe da
d6 providàciõ.

wT.&wN@{ DÊDUC^$OEm!:m
DP§TÀ|MDÉENCACAO
W, D, MÀNru.OM6 E(:WOS
sBBÇÔÊsSMff
sffiÀMW@[DÉMRMEIffi
DPARTÂiMMO DEBME ELAB
}IMBCAO DEP \RIÀffTO TSMR?E E Lffi
DúI6,0\t
8rcMT&WCIPI DESA@E
mMtryl@^LD[sÂmf
Am&o8ASÍCÀ DA SÀDE

N'É§MATOS N  UÊ DE S\IIDE
EQUINGEÀI1]MfmNSG l9r.3j?.ü
SEGÚAiIÂ WCPAL OE MRA.Mffi A IRBÁNA
DFARÍ^WMO DMR§ PWLICAS
MAMCAO DEPÁRTAMMO D[ OBRAS

STERIALDECOFSWO 
'M.ODEP.\RAffiIO DE LUNMO

P-\\:IWÀCÁO RÊCâIÊÀME}TTO DE R(IÀS E A\ENID§
oMENSTALÂçÔFS IS,M,ü

,d Sur@.úçto: 1.6.J5?,&

O PÍcfeito MuisipâI dê (:MÀEi- Ê@o do tud, no N
de sw ah'buiçõd legais e das quê lhe fotm @nfmdc
p€la Lei oÍçâmerÍáía í" 13J12022 de ?0/112021.

Ardgo l' - F jcub6o üo colmle Exercicio o Crédito

-Adiciml SlplamE, m Orçmúto Güât do M@icipiô, Eo 1'aloÍ de Xl3 1.051357,00 (rm
EÍlao . ctDqúdb a M hil Ír@16 c drqúm G rats rÉir), d6linado @ rcfqô ds
sgM&s Doráçõõ OrçffilliÍid.

Arigo 1' - Cm R€mo pm ahdimeb do úédito âbdo
amior, m fom dc dispos pclo diSo 43 dâ lci ,1320 dc t7 dc @ço de l9ó4, o
À@1d3çãoi

MEoS' - À qiréo d. douçio oÍç@fltáriâ c/ou

supl@Õgçào, vM âhdq dspes6 nào migÉdas @ Or§@sb peÍs o q@icio dê ?0:3
Fisôodo iguãlMte alt€Bd6 o PP.{ c a LDO, m «coçõo m etcrcicio de 2023 , moio@e
dêúmstâdo no QDD d6rc 6tidâdc.

AÍigo a' - E$c Dt@o mrmá cfl ü86 na alâh dc sm
publi6çáo, Évo8úd rs &*GiF§ ffi condrio.

Êlificio da PrcfeiMa Mmi.ipâl de L-ÂMBAIú , Eshdo do

Pamá, cm 09 dc mvcmbrc dc 2023-

OMG SERqÇG DE T*CEIROS " PESSOÀ

JLT.ÍDÍCA

49 om,m

!.m,m

pclo at8o i

I:\cess de

197.35?.N
t-sts7,s

JGÍ S^T,!M g\6I NETO

Dsrrtâ:

150.0{_m

09i\DMt

oJ.wl r2.165.m5 2 m
lt0-1r.5í.l.mm r02

6-m.ü.mm0ffi.
ft.mr.m.m.m.o.m.
ffi.m]:7 il2.m:.r30.

0?.m a.mqu.0.ú1.
o?.m.mmm0.m

0?.w-totol wl.02i-
a7E-at.sj2.m-m lr7

t0.úr.m.mffi.0m.
r0.m!.r 5 rsaúr02.02?.

7:0-l r {.um.Ô ff
lom;.o0m0m
I0ú:.t545tNl0t2s.

r.m,m
rsm,0
4S.m,O
49.m,ú
{_m_&

tuhd.do
0i.m&mmú.m

Re.&:l l.l 1.611.01.ffi fffE:
Raa6:1.7 i 2súl.Q.(M fmG
RdÉ:t 7.1.9 S7úl.m.ffi FilÊ:
Rêcacl ?i l.[ul.&(lxm Fdc:
tdrr-9.l.l.ol 01.01 tffi Fdc:
R.c.nr:4.1 9.q.01.01 iM fdc.

tffi
1m
lm
lm
lm
t@

t|r7

DÉr.(o r' 3175/2023 de 0!rÃU2023

EmcEt.: Abrc Crlito Âdicidsl SWI@aã ê da
m provrrkoos.

O Prefob Mmicipâl de cÀÀô{§a, ÊM&híá, troso
dc sm atribuiçõs l§grtu c dâs qu. lhc lb@ cohfqida
pela Lri üçú6tári3 n" ult n0» de 7u12m22.

D6rá:

ArtiSo !'- Fi6 âbdo no c(mtrtc E(sqcio o CEdih
§upledd@, no OÍçatrDto G6d do MEicipio, Bo valq de RS 2O1-800,00

a quaüo mil rê.ir), d6tiíado & rcforço ds *8üinls Do@çóês Orç@tá.is.

Td Sd.ldbÍr.r a,m,co

Ardto I - Pe d@dfi o dispdo m Âftigo l" d§E
Dccao, mirá m ru o Cael@b dc h.çôc§ OrçarMüiriêf @f(re

disioin{roâbiirqdêa$do@moAfiigo,l3.§l',lncisltrdâtriI'edêrla'{-.120/64.

sÉcmT.&mtr[ DEsmf
ÃrNDO f,ffiÍm[ DÉ SÀIDE
ÀMCAO BÀSICA DÀ §ÀUDE

oBUGâçiEs !-{TNoNÀs
ssETm MWCIPAL DE SSÍSmCh ffiW
FTNDO MN(]PI DÊ .{SISTENOA MW
ffiNçÀo m c^Esc sÀo JosÉ
omos sERuÇo§ DE Enmos - PÊ§soA
ITDICA

SECRMAR]A MSICIPAL DENFRA.EM|.rIB WB,{NA
DrP-Slmm ROOO\AAIJO WCnil
N1MNCÀO MARTffi ROM\UIO !ÍNCP[
M{]:mL Df Cotrswo l.m,@
M*IÀNODE sÉRUGUMN6
INruCÀo mDpIIMO mS g!1ç6md6
m1:MDECfrSWO 2.m,m
OMS SERVIÇG D€ MRCEíRN. PESSA I,M,M
ruRiDrcA

TdndTe emro

Arttsoj' ' -{ siâçào dâ alotação ü9e61á{iâ eiou

alúdfl dêspes úo consignâd8 úo Orç@m§ pm o sercicio dê 2023.

âltüados o PPÀ c r LDÔ, cm «ccuçio oo aocicio de 2023 , cmfoúc

Árdgo 4' - Este Dedo db!Íá m \i8or E drb d. sE
revoSâdd I disporiiçi6 6 ooúrio-

Elificio dr hefÊiM MEicipal dÊ CAMBAR i , Esado do
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DP§TNNTO DÊ ÀGO SMK
UNJTÉNEOM DEPMÍEENTODE ÀC{Ô sM
sm\4cos DE Ecloloch DA NoM{ÇÀo Í.m,s

SEM§IÂ MUMCIPI DÊ INTM'ÉSTRUTUI{ MNÂ
DP§T,$MO DEOBUS MUCAS
WryCAO DÊPMTIMHTO DÊ OBL{S
k]iMDEoNSíO r.m,&

I!fIINICIPIO DE CAMBARA

m 09 dc no\ úbÍo dc 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

v O DE LICIT
tco N.. 061/2023

PROCESSO ADMINISTRATTVO N.o 279t2023

Tendo em vista correçÕes no edital, o processo licitatório na modalidade Pregâo Eletrônico, do tipo
menor preÇo global por lotê, cujo objeto é a contrataçeo de clínica para prestação de serviços de
acolhimento institucional em residência inclusiva ou outro estabelecimento similar, conforme
solicitação da Secretaria de Assistência Social, de acordo com as condiçÕes, quantidades e
exigências estabelecidas neste edital e seus anexos será realizado no dia 01l'1212023 c.om

recebimento das propostas até as 09h00min, abertura das propostas das 09h01min às 09h29min e
início da sessão de disputa de preços 09h30min.

O valor total estimado para tal contratação será de R$ 46.044,00 (quarenta e seis mil e quarentra e
quatro reais).

O edital na Íntêgra estará disponível para consulta no endereÇo supra, junto ao Setor de Compras e
LicitaçÕes, de segunda a sexta-feira, no horário das 07h45min às 11h4smin e das 'l3h00min às
17h00min e no endereço eletrônico www riberraodopinhal pr qov br. lnformaçÕ€s e consultas através
do e-mail pmrpinhal(Ouol.com.br ou com ras m inhal mail ou através dos Telefones (43)
35518301 / 35518320

DÚVIDAS SOBRE O SISTEMA BLL COMPRAS: poderão ser esclarecidas através dos canais de
atendimento da BLL COMPRAS (Bolsa de LicitaçÕes do Brasil) informados no site www.bll.org.br ou
pelo teleÍone (41) 30974600 - Central de Atendimento em Curitiba.

Ribeirão do Pinhal, 20 de novemb

I
\

m Ju

Rua Parâná gfxi - Cêntro - CEP: 86.490{00 - Fone: (43)355í8«)í. CNPJi 76.968.064/000I-42
Endereço elêtrônico www.riheiraodopinhal. pr gov br - E{ail pmrpinhal@uol com.b. 6 comprâs pmrpinhâl@gmarl.com

rNr
\

,4\/

\ v.\
\

\ \ \



H PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

ERRATA EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 061/2023.
PROCESSO ADMtNtSTRATTVO N.' 27 9t2023

O Município de Ribeirão do Pinhal, através de seu Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, expede o
presente edital "PREGÃO ELETRÔNICO", do tipo " IENOR PREÇO", em Íegime de contratação

"Menor Preço Por ITEM", modo de disputa "ABERTO", visando a contratação de clínica para

prestação de serviços de acolhimento rnstitucional em residência inclusiva ou outro

estabelecimento similar, conforme solicitação da Secretaria de Assistência Social e de acordo

com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

O referido Edital estaÍá disponível no Departamento de Compras licitaçÕes e poderá ser adquirido
pelos interessados através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br no /irk LicitaçÕes e/ou

www,bll.orq,br no /lnk BLL Compras.

DATA DA SESSÃO: O1N2T2O23
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Atê as 09h00 min.
ABERTURA OAS PROPOSTAS: das 09h0'lmin às 09h29min.
rNÍcto DA sEssÂo DE DtSPUTA DE PREÇOS: O9h30min.
LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldêntiÍicado no Iink - licitações"
Para todas es reÍerências de tempo será obsêrvado o horário de Brasília (DF).
VALOR ESTIMADO: R$ 46.044,00 (quarenta e seis mil e quarenta e quatro reais)

A Licitação será regida pela Lei no 14 133 de 2021 e Decreto Municipal 020i2023, e demais
legaslaçáo aplicável, bem como as condiçÕes estabelecidas neste edital.

Sem preiuízo das publicações necessárias, qualquer alteração, modiÍicação ou informação Íeferêntê
ao edital em questão, estarão disponiveis no site supracitado, cabendo aos interêssados inteira
responsâbilidade de acompanhar as informaçôes prestadas pelo Município, nâo cabendo aos
mesmos, alegar desconhecimento sobre quaisquer inÍormações prestadas com referência ao edital
em questão.

Co m este Edital

01. DISPOSICÓES PRELIMINARES

01 DISPOSIÇÔES PRELIMINARES
02 DOCUMENTOS INTEGRANTES
03 RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGAO
04 CONDIÇÔES PARA PARTICIPAÇÃO
05 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
06 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
07 CRITERIOS DE JULGAMENTO
08 HABILITAÇÃO
09 IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSOS E HOMOLOGAÇÃO
10 MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO
PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÔES DE ENTREGA DO OBJETO12

13 PAGAMENTO
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA14

15 REAJUSTAMENTO
'16 DA CONDUTA DE PREVENÇÂO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO
17 DrsPosrÇÓES FrNArs

Rua Paraná 98.3 - Cêntro - CEP: 86.490{00 - Fore: (43)45518301. CNPJ: 76.988.0641000142
Endêrcço êletrônlco www nberraodopinhal pr gov br- Ê{âll pm.pinhal@uol.com.br e compras pmrpinhêl@gmâil com
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PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

1.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de
Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de LicitaçÕes e LeilÕes do Brasil.
1.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro do Municipio de Ribeirão do Pinhal - Estado do
Paraná, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo
"BLL compras" constantes da página eletrônica da Bolsa de LicitaçÕes e Leilões do Brasil
(https ://bllcom pras. com/Home/Log in).
1.3 O Pregoeiro Oficial responsável por este Processo Licitatório será o servidor Fayçal Melhem
Chamma Junior nomeado através da portaria 04612A23, e-mail para contato: pmrpinhal@uol conr.bl
ou conipras pmrpinhal[ôqmail.com Fone (43) 3551-8301 ou 3551-8320.
1.4 O presente edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar Federal no

12312006, alterada pela Lei Complementar Federal 14712014, atendendo o direito de prioridade e

exclusividade para micros empreendedores individuais; microempresas e empresas de pequeno
porte.

02. DOCUMENTOS INTEGRANTES

ANEXO 01 Termo de referência
ANEXO 02 Minuta da Ata de Registro de PreÇos
ANEXO 03 Exigências para Habilitação
ANEXO 04 Declaraçáo Unificada: Declaração de ldoneidade, declaração de fato

superveniente impeditivo de habilitação, declaração de ínexistência de
empregado menor no quadro da empresa, enquadramento no regime de
tributação de ME/EPP/MEI, declaração de não vínculo com servidor pÚblico e
Declaração das condições de entrega do objeto e declaração que cumpre
minuciosamente os requisitos da habilitação, se comprometendo a entregar
produtos / prestar serviÇos tidos como de primeira qualidade.

ANEXO 05 Modelo de carta proposta para fornecimento do objeto
ANEXO 06 Procuração nomeando representante Legal
ANEXO 06.1 Termo de adesão ao sistema eletrônico de licitações bll- Bolsa de Licitações do

Brasil lndicação de usuário do sistema.
ANEXO 07 Custo pela do Sistema
ANEXO 08 MODELO DE DECúnnÇÃO DE RELAÇÃO DISPONIBILIDADE DE PESSOAL TÉCNICO

03. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e

cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da

disputa.

04. CONDICÔES PARA PARTICTPAÇÃO:

44.1. As empresas interessadas em participar deste certame, deverão atender às exigências e
condições devidamente estabelecidas por este Edital, e apresentarem os documentos nele exigidos;
4.2. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.
4.3. Poderão participar às MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP E
AO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl, (quando for o caso permitido para MEI), que
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seu(s)
Anexo(s).
04.4. Para participar e usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar no 123106, alterada pela
Lei Complementar no 147 de 07 de agosto de2014, as Microempresas e empresas de Pequeno Porte
deverão apresentar no CREDENCIAMENTO a Declaração de Enquadramento em Regime de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (Anexo 04).
4.5. Não poderão disoutar esta licitacão:
4.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.5.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitaçáo em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

Rua Paraná 983 - Csntro - CEP: 86.490-{80 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000142
Endereço eletrônlco www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E+naíl pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

4.S.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgâo ou entidadê contratante ou com agente público que desêmpenhe

funçáo na licitação ou atue na Íiscalização ou na gestáo do contrato, ou que deles seja côniuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

4.5.i. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

4.5.5. pessoa Íísica ou jurÍdica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissáo

de trabalhadores a condiçÕes análogas às de escravo ou poÍ contratação de adolescentes nos casos

vedados pela legislaÉo trabalhista;
4.5.6. agente público do órgão ou entidade licitante. (estende-se a terceiro que auxilie a conduÉo da

contrataçâo na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário

ou representante de empresa que preste assessoria técnica);
4.5.7. OÍganizaçóes da sociedade civil de lnteresse PÚblico - osclP, atuândo nessa condição;

4.5.8. Nãô poderá participar, direta ou indiretamente, da licitaÉo ou da execução do contrato agente
público do órgáo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam

conÍigurar confl ito de interesses no exercício ou após o exercicio do cargo ou emprego, nos termos

da legislaçáo que disciplinâ a malêria, conforme 1o do art. 9o da Lei n" 14.133 de 20?1

04.6. O cadastramento do licitante está condicionado obrigatoriamente na inscrição e

credenciamento do licitante e deverá ser rêquerido acompanhado dos §eguintes documentos:

a) lnstrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa,

poderes especificos de sua ÍepresentaÇão no pregão, conforme modelo foÍnecido pela Bolsa de

LicitaçÕes do Brasil, conforme modelo do (ANEXO 06).
b) EspeciÍicações do produto objeto da licitagão em conformidade com edital, constando preço, marca

e modelo.
c) lnserção no sistema de pÍoposta Única, com todas as especificaçÕes do objeto da licitação em

conformidade com o Termo de ReÍerência (ANEXO 011'

d) o custo de operacionalizaÇâo e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do

certame, que pagará a Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a tÍtulo

de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informaçáo, em conformidade com o

regulamento operacional da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil. (Anexo 07).

05. RE LAMENTO O ÂctoN AL DO CERTÀME

5.1 O certame seÍá conduzido pelo Pregoeiro, com o auxÍlio da equipe de apoio, que terá' em

especial, es seguintes âtribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio,
b) responder as questÕes formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas e desclassificar propostas indicando os motivos;

ei conduzir os procedimentos relativos aos tances ê à escolha da proposta do lance de menor preço;

0 veriflcar a habilitaÉo do proponente classificado em primeiro lugar;
g) declarar e adjudicar o vencedor;
h) recebeÍ, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
i) elaborar a ata da sessáo com o auxílio eletrÔnico,

.li encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contrataÉo/aquisição;
Í1 abrir processo administrativo para apurâÉo de irregularidades visando à aplicãção de penalidades

previstas na legislação.

CREDENC|AMENTO No STSTEMA LlclTAçOES oA BOLSA DE LlclTAçÕES E LEILÔES DO

BRASIL

S.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento

de mandato previsto no ANEXO 06, com Íirma reconhecide, operador devidamente credenciado em
qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, ou pela

Rua Pâraná 983 -Centro- CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 83O1. CNPJ: 76.968.064/0001-42
En.lereÇo eletrônico ' E_mail



F PREFEITURA MUN!CIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

própria Bolsa de Licitaçôes e Leilões do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e
praticar os demais atos e operaçÕes no sistema de compras do site www.bll orq br
5.3 A participaÉo do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora contÍatada para
representá-lo, ou diretamente pela BLL, que deverá manifestar em campo próprio do sistema, pleno

conhecimento, aceitaÉo e atendimento às exigências de habilitaÉo previstas no Edital.
5.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de pÍoposta de preÇo e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha
privativa.
5.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitaçáo do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de
Licitações e Leilões do Brasil;
5.6 Sáo de exclusiva responsabilidade do usuáÍio o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transaÉo eÍetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de LicitagÕes e
Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevado da senha,
ainda que por terceiros;
5.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunÉo de capacidade técnica para realização
das transaçóes inerentes ao pregão eletrônico.
5.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentaÉo da declaração constante
no Anexo 04 para fins de habilitação, deverá, quando do cadaslramento da proposta inicial de preço

a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema
conforme o seu regime de tributaÉo paÍa faz4-I valer o dirêito de prioridade do desempate. \rt. 44 e
45 da LC 12312006.
5.9, EspecificaÇÕes do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço,
marca e modelo.

PARTICIPAçÂO
5.10. A participaÉo no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferÍvel do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de mercadorias) e
subsequente cadastramento para participar do pregáo e encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e horário limite estabelêcidos.
5.11. Caberá ao fornecedor acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregâo, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu
representante.
5-12. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelos

telefones: (41) 3042-9909 / (41) 3149-7300 e/ou e-mail: contato@bll.org.br, suporte@bll.org.br, ou na
página de supoÍte da BLL http://bll.org.br/contato/, ou ainde através de uma corretora de mercadorias
associada.

DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

5.13. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preÇo,

ate a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessâ documentação.
5.14. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.15. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma Íestrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § 1' da LC no 123, de 2006.
5.16 Até a abertura da sessão pública de JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, os licitantes podêrão
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
5.17. Não será estabelecida, nessa êtapa do certame, ordem de clas§iÍicação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociaÉo e

iulgamento da proposta.
5. 18. Os documentos que compÕem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente seÍão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.
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5.19. No caso de exigência de apÍesentaÉo de prospectos ilustrativos, manuais; Íolders ou outro
documento original do fabricante, referentes aos produtos que serão ofertados na proposta, os
mesmos deverão ser inseridos via upload no sistema BLL, quando da inserçâo da proposta; sob a
pena de desclassificação da proposta;
5.19.1 Nos referidos documentos técnicos deverão constar as especificaÇÕes técnicas e marcas dos
produtos quê serão ofertados, de conformidade com o ANEXO 01 Termo de Referência deste Edital;
5.20. Os documentos técnicos informativos apresentados, que náo estiverem de acordo com as
especificaçÕes exigidas, conforme descrito no Termo de Referência e seus complementos poderão
ser reprovados, e o lote/item da proposta desclassificado, passando-se ao 2o colocado,
sucessivamentê.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.21. O licitante deverá enviar sua proposta mêdiante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos: Valor unitário lJlarca Modêlo (quando for o caso).
5.22. EspecificaçÕes do produto objeto da licitaçáo em conformidade com edital, constando preço,
marca e modelo.
5.23. Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
5.24. Nos valores propostos estaráo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos ITENS.
5.25. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.26. O pÍazo de validade da proposla não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresêntação.
5.27. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contrataçÕes públicas federais, quando participarem de Iicitaçóes públicas;
5.28. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado e, após o devido processo legal, geÍar
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso lX, da Constituição; ou condenaÉo dos agentes
púbíicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos preiuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de supêrfaturamento por sobrepreço na execuçáo do contrato.
5.29. lndicaçáo de percentual único de desconto, com no máximo 02 (duas) casas decimais para
todos os valores, a ser aplicado sobre os preÇos do objeto licitado, sendo os preços aquelês
constantes no Anexo 01 deste Edital.

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAçAO DOS LANCES

5.30. A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento das
propostas iniciais de preÇos, terâo início à sessáo pública do pregâo eletrônico, com a divulgação das
propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das mesmas.
5.31. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deveráo estar conectados ao
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente
informâdo de seu recebimento e respectivo horário de registro e valoÍ.
5.32. Fica a critério do pregoeiro a auloÍizaçâo da correção de lances com valores digitados errados
ou situaÇâo semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.
5.33. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de dispuia "abeÉo".
5.34. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
tempo de até dois minutos, aleatoriamênte determinado, findo o qual sêrá automaticamente
encerrada a recepÉo de lances:
5.35. Não seráo acêitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquêle que for recebido e
registrado em primeiro lugar;
5.36. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em têmpo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante;
5.37. No caso de dêsconexáo com o Pregoeiro, no dêcorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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5.37.1 Ouando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.
5.38. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO PELO VALOR UNITARIO DO ITEM,
conforme definido neste Edital e seus anexos;
5.39. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;
5.40 A ordem de apresentaÇão pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (náo seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa;
5.40.1 Ocorrendo empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
pÍopostas empatadas.
5.41. Encerrada a etapa de envio de lances da sessáo pública, o pregoeiÍo deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tênha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçóes diferentes das previstas neste Edital;
5.42. A negociaçáo será realizada por meio do sistema, podendo sêr acompanhada pelos demais
Iicitantes:
5.43. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos;
5.44. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, contadas do encerramento da fase de lances, envie a proposta readequada, contendo
as especificações detalhadas do objeto, referente ao último lance oÍertado após a negociação
Íealizada, em campo próprio na plataforma BLL, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à conÍirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados;
5.45. A habilitaÉo dos licitantes será veriÍicada por meio dos documentos apresentados, conforme
exigidos no Anexo 01 deste Edital, enviados via upload no sistema BLL;
5.46. A Empresa que deixar de cumprir os requisitos de habilitação, na forma acima, além de ter a
sua proposta desclassificada, ficãrá sujeita às sanções e penalidades previstas neste edital, nos
termos da Lei Federal 14.13312021, no que couber, podendo ficar impedida de licitar e ser incluÍda no
cadastro de impedidos de licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
5.47. A documentaÉo inserida via upload no sistema BLL, será veriÍicada e analisada logo após o
encerramento da fase de disputa do Pregâo e classiíicação dos fornecedores;
5.48. No caso de inconsistências nos documentos Íiscais apresentados via upload, pelos
fornecedores MPE, será concedido o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nos termos da LC 123106 e
147lí4, contados do encerramento da sessão de disputa e mediante comunicaçáo pelo pregoeiro,
para a sua regularizaçâo.
5.49. A sessão pública poderá ficar suspensa, ou seja, permanecer em fase de
"classificação/habilitaÉo" até a verificação da documentação dentro das condições dispostas neste
Edital, ou permanecer na Íase de "em adjudlcação", logo após a conferência dos documentos
enviados.
5.50. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o Íornecedor desãtender às
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificândo a sua
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classiÍicaÉo, e assim sucessivamente,
até a apuÍação de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro
poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor;
5.51. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de
menor preço e valor estimado para a contrataÉo;
5.52. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o obieto será adiudicado ao autor
da proposta ou lance de menor preço.

PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

5.56. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas
as transaçÕes que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
veÍdadeiras suas propostas e lances;
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5.57. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lânces.
5.58. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o PregoeiÍo e os
licitantes.
5.59. lniciada a etapa competitiva, os licítantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletíônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.
5.60. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário.
5.61, Os licitantes poderáo oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.62- O licitante somente poderá oÍerecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
5.63. É vedada a identificação dos autores das propostas e lances de preços durante a etapa
competitiva.

06 . DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classiÍicada em pÍimeiro
lugar quanto à adequação ao ob.ieto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em sêus anexos.
6.2. No preço proposto serão consideradas todas as obrigações previdenciárias, íiscais (ICMS e
outros), comerciais, trabalhistas, tributárias, mateÍiais, embalagens, fretes, seguros, tarifas,dêscarga,
transporte, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o
produto, obieto desta licitação.
6.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão no 145512018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preÇo manifestamente
inexequível.
6.4. Considera-se inexequível a proposta quê apresente preços globais ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatÍveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos enca[gos, ainda quê o ato convocatório da licitaçáo náo tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referi[em a materiais e instalaÉes de propriedade do
próprao licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade daremuneraçáo.
6.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
6.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a Íealizaçáo de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá sêr reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.
6.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-mail,
no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de nâo aceitaÇão da proposta.
6.8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitaÉo escrlta e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo mesmo.
6.9. Dentre os documentos passíveis de solicitaÉo pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham
as características do mateÍial ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além
de outras informaÉes pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuizo do
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitaÉo da proposta.

07 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

7.1 Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREçO PELO VALOR UNITÁR|O Do LoTE,
observado o prazo para fornecimento, as especiÍicações técnicas, parâmetros mínimos de qualidade
e demais condiçôes deÍinidas neste Edital.
7.2 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente
após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação
e decisáo pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor;
7.3 Se a proposta ou o lance de menor valor não íor aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o
lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua
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habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuraÉo de uma
proposta ou lance que atenda ao Edital;
7.4 Caso a proposta ou o lance de menor valor, após a fase de lances, permanecer acima do máximo
peÍmitido pelo edital a mesma será desclassificada;
7.5 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, e outros relatórios, nos quais estarão
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

08. HABILITACÃO

8.1 Conforme ANEXO 03

09. IMPUGNACAO AO EDITAL. ECURSOS E HOMOLOGACÃO

09.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada paÍa a abertura da sessáo pública, qualquer
pessoa poderá ampugnar este Edital.
09.2. A impugnação poderá ser realizada através do e-mail omrpinhal(Ouol.com. br e
compras.pjttpLnhêl@gIa]LçqLou por petiÉo dirigida ou protocolada no endereço Rua Paraná * 983

- Centro - CEP 86.490-000, Ribeiráo do Pinhal - Paraná, Depadamento de Compras e LicitaçÕes.
9.3 Considerando possíveis falhas no sistema de envio por e-mail recomendamos conÍirmar o
recebimento do mesmo, âtravés dos telefones (43) 3551-8301 e 3551-8320.
9.4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraÉo deste Edital e seus anexos,
decídir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, Iimitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.
9.5. Acolhida a impugnaÉo, será definida e publicada nova data para a realizaÉo do certame.
9.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço andicado no Edital.
9.7. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos.
9.8. As impugnaçÕes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no cêrtâme.
9.9. A concessão de eÍeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitaÇâo.
9.'10. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administraçáo.
9.11.. Não serão conhecidas as impugnaçÕes e os recursos apresentados Íora do prazo legal e/ou
subscritos por representante náo habilitado legalmente ou nâo identificado no processo para
responder pelo proponente.
9.í2. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrêr contra decisÕes do pregoeiro podeÍá
fazê-lo, atÍavés do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas
razóes, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. Osinteressados ficam,
desde logo, intimados a apresentar contrarrazÕes em igual número de dias,que começarão a correr
do término do prazo do recorrente.
9.13. A falta de manifestação imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação e motivada
importará a preclusão do direito de recurso.
9.1.4. Não será concedido Wazo paÍa recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando
não justificada a intenÇão de interpor o recurso pelo proponente.
9.1 5. Os recursos contra decisões do Pregoeiro terão eÍeito suspensivo.
9.16. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
9.17. Os rêcursos deverão ser enviados em duas vias. Uma via original deverá ser encaminhada
para o município no endeÍeço citado no item 9.2, esta via deverá estar em papel timbrado com o
nome da empresa, as razôes do recurso e assinatura do representante legal para que possa ser
anexada no processo. Junto com este documento original, deverá ser enviada também uma cópia por
e-mail m inhal uol.com.br com ras mr in hal mail.com ra que se.ia possÍvel a publicaÉo
onJine das razões do recurso interposto e a decisão cabida a este

10. MULTAS E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
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10.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem preiuízo das
sançÕes legais e responsabilidades civil e criminal.
10.2. Na aplicação das sançóes serâo considerados:
10.2.1. a natuÍeza e a gravidade da inÍração cometida;
10.2.2. as peculiaridades do caso concreto;
10.2.3. as circunstâncias agÍavantes ou atenuantes;
10.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
10.2.5. a implantaÉo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e
orientaÇóes dos órgãos de controle.
10.3. A multa será recolhida em percentual de 0,50lo a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicaçâo oÍicial.
10.4. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o
contrato/ata registro de preços, deixar de entregar ou apresentar documentaçáo falsa, exigida para a
licitação, enseiarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem
ou fraudarem na execução do contrato/ata registro de preços, comportarem-se dê modo inidôneo,
fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, coníorme o caso, as
seguintêssançôes, sem prejuizo da reparaÇão dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
a) adveftência:
b) multa;
c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administraçáo pelo prazo de até 03
(três) anos;
d) declaraÉo de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraçáo Pública enquanto
perduraÍem os motivos determinantes da punição ou até que sêja promovida a reâbilitaÉo perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade pelo prazo de até 03 (três) anos.
10.5. Nenhuma sanÉo será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia
do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

í1. FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO

11.1. Homologada a licitaÉo pela autoridade competente, O Município firmará contrato/Ata registro
de Preços ou documento equivalentê específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a
execução do objeto desta licitaÉo nos termos da minuta ANEXO 02 que integra este Edital;
11 .2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o p@zo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocaçáo, para assinar o Contrato/ Ata registro de Preços, quando deverá comparecer no
Município, sito a Rua Paraná, 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Ribeirão do Pinhal - Paraná,
podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo PROPONENTE
VENCEDOR durante o seu transcurso e desdêque ocorra motivo justificado, aceito pelo Município. As
assinaturas poderão ser digitais.
11.3. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar a Minuta do Contrato/ Ata
registro de Preços dentro doprazo estabelecido no presente Instrumento, o sujeitará à aplicação das
penalidades previstas no item 10, deste Edital, podendo a CONTRATANTE convidar, sucessivamente
por ordem de classificação as demais licitantes, após comprovaÉo da a sua compatibilidade de
proposta ê habilitaÉo, com esta licitaÉo, para celebraÉo do Contrato/ Ata registro de PrêÇos.

12 . PRAZOS, LOCAIS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

12.1 - A empresa Detentora do Contrato/Ata de Registro de Preços deverá executar os serviços a
partir da assinatura entre as partes interessadas e recebimento da Autorização, de acordo com o
descrito no Termo de Referência constante do Anexo 01 e Cláusula Segunde de Minuta do Anêxo
02.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.4SGm0 - Foner (43)355ía«)'Í. CNPJ: 76.908.064/000í -42
Endereço êlêtrôhlco www.ribêrraodopinhal.pr g9v br - E-malÍ pÍnrp!4hal@qol.coÍ!.br € compras pmrpinhal@gÍnâil.com

í3 . PAGAMENTO

13.1. O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 150
dia útil do mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto
ao corpo da mesma, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitaÉo, o
número do Lote, Funcionário requisitante, informações relativas ao nome e número do banco, da
agência e da conta corrente da CONTRATADA.
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15 - REAJUSTAMENTO

15.1. Os pÍeços poderáo eventualmente soÍrer revisão (aumento ou decréscimos) conforme previsto
na cláusula segunda da minuta de Ata Registro de Preços/Contrato.
'15.2. A empresa deverá apresentar documento oÍicial comprovando o Íeajuste, acompanhado de
requeimento.
'15.3. A revisão de preços, caso ocorÍa, deverá ser Íeita com fundamento em planilhas de composiçáo
de custos e/ou preço de meÍcado, publicaçóes oficiais devendo, nos preços supracitados, estarem
incluidas todas es despesas relativas ao obieto contratado (tributos, seguros, encargos sociais,
tÍansporte etc).

í6 . DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO

'!6.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei no 8.42911992), a Lei no'|.2.84612013
e decreto no 8A20n015 e seus regulamentos e fazer-se cumpri-las. Para os propósitos desta
cláusula, deÍinem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vântagem
com o ob.iêtivo de influenciar a açáo de servidor público no processo de licitaçáo ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a Íalsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acoÍdo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais ê náo-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar €usar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua paÍticipação em um processo licitatório ou afetar a execuçâo
do contrato;
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declaraçÕes falsas aos representantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuraçâo de alegações de práticâ prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercÍcio do direito de o organismo Íinanceiro multilateral promoveÍ inspeÇão.
16.2. Qualquer descumpÍimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentaçÕes, por parte
do(a) CONTRATADO(a), em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar:
a) lnstauração do Procedimento dê Apuraçáo da Responsabilidade Administrava - PAR, nos têrmos
do Decreto no 8.42012015 e regulamêntos, com aplicaçáo das sanções administravas porventura
cabíveis,
b) Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos dos a(igos 18 e
19 dâ Lei no 12.U6DO13.
16.3. A CONTRATADA obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma etica e
íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país." Art. 40 do Termo de lntegridade e
Etica competente para as providências cabiveis.

17 - D|SPOSTÇÕES FTNAIS

17.1. A presente licitação náo importa necessariamente em contrataÉo, podendo o Município revogá-
la, no todo ou em parte, poÍ razões de interesse público, derivadas de Íato supeÍveniente
comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou poÍ provocâção mediante ato escrito e
fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitaçáo. O
Município poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou
para sua abertura.
17.2. O proponente é responsável pela íidelidade e legitimidade das lnformaçÕes prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitaÇão. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inveÍdade das inÍormaçÕes nele contidas implicará a imediata desclassiÍicaÉo do
proponente que o tiver apresentado, ou, cÉlso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato/atra
registro de preços ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sançôes cabíveis.
17.3. E facultado ao Pregoeiro. ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação.
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instruçáo do processo.

Rue Pârená 983- CentÍo - CEP:86.490-000- Fonê: (43)3551830í. Ct{PJ: 76.968.064/0001-42
Endereço elet ônico www.ribeiraodopinhal pr gov.br - E-mall pmrpinhâl@rlol com.br e compras pmrpinhat@gmait.com
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17.4. Os pÍoponenles intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena dê desclassificação/inabilitação.
17.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualiÍicaÇáo e a exata compreensâo da sua
proposta.
17.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sêmpre interpretadas em favor da ampliaçáo da
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
finalidade e a segurança da contrataçâo.
17.7. As decisões reíerentes a este processo licitatório poderâo ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicaçâo no
Diário Oficial do Estado ou Municipio.
17.8. Os casos náo previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.
17.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital.
17.'Í0. Não cabe à Bolsa de LicitaçÕes e Leilões do Brasil qualqueÍ responsabilidade pelas
obrigações assumidas pelo fomecedor com o licitador, em especial com relaçáo à forma e às
condiçÕes de entrega dos bens e quanto à quitaÉo Íinanceira da negociação realizada.
'17.11. O foro designado para iulgamento de quaisquer questÕes judiciais resultantes deste Edital será
o da Comarca de ribeirão do Pinhal - PR, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.
17.12. Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçâo
do certame na data marcada, a sessâo será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que náo haja
comunicação do Pregoeiro em flo

Ribeiráo do Pinhal, 20 bro de 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

TERMO OE REFERÊNCtA

l. DAS COND|ç ES GERAIS DA CONTRATAçÃO (art.75, ll da Lêi n. 14.'133/202í).

1.1 Contratação de clÍnica para prêstação de servigos de acolhimento institucional em residência inclusiva ou outro
estabelecimento similar, conforme decisáo proferida nos autos no 0000419-83.2022.8.16.0145 e de acordo com condições,
quantidades e exigências, nos termos da tabela abaixo.

0'1

'1.2 Os serviços objeto desta contrataçáo são de natureza comum conforme justificativa constante do Estudo Técnico
PÍeliminar.
1.3 o prazo dê vigência será de 12 meses, na forma do aÍtigo í 05 da lei n' 14j332021..
1.4 O prazo para inicio dos serviços seÍá de 02 (dois) dias úteis a contâr do recebimento da ordem de serviços.
1.5 O custo total da contrateçáo é de R$ 46.044,00 (quarenta e seis mil e quarenta e quatro reais), conforme tabela acima.

qTOE

DESCRIçÃO

16543 pnonro nrÉlrorrvrENTo / I NTERNAÇÃo
ntÍatação de clínica (residência inclusiva) para

Acolhimento lnstitucionâl de 01 (umal pessoa do sêxo teruidlg, com
30 anos de idade, portadora de deficíência intelectual moderada.

, requer assistência em todas as atividades
de autocuidado pâÍâ a vida diária, com comprometimento cognitivo,
consegue se locomover com diÍiculdade, aprêsentando muito
desêquilibÍio e passadas iÍregulares, utiliza cadeara de rodas para
melhor se locomover, necessita de cuidados permanentes e
específicos.
A lnstituigão deverá disponibilizar 01 vaga em sua clínica, com
assistência 24 horas, assistência pâra cuidados pessoais, assistência
para locomoçáo, assistência mêdica incluindo fármacos, alimentação,
acompanhamento nutricional, Íisioterapia, tÍansporte, hotelaria entrê
outros.
A instituição dever'á possuir estrutura adequada com acomodaçôês
confortáveis, equipamentos adequâdos e adaptados à necessidade
da jovem e disponibilizar pessoal técnico capacitado em número
suficiênte parâ o âtêndimento dentro das normas técnicas e sanitárias
vigentes. A clinica deverá estar localizada a ume distância de no
máximo 500km da sede do município.

ESPECIFICAÇÁO: CO

Daralisia cerebral Grau lll

12 l\íeses 3 837 00 4Ê.044.00

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (arl 60, inciso Xxlll, alínêa'b',da Lei n.

11.133t2O21).

2.1 A pÍesente contÍataçáo tem por objetivo atender a decisão judicial n.o 0000419-83.2022.8.'16.0145 e com isso gaÍantiÍ um
!- acolhimento adequado e seguro a paciente em situação de vulnerabilidade, de violência, negligencia, ausência de moradia e

sem condiçóes de autossustento, com vínculos familiaÍes fragilizados ou rompidos, que nâo dispóem de condiçóes de
autossustentabilidade, dê rêtaguarda familiar tempoÍária ou permanente.

3. DESCRTçÃO OA SOLU
'c')

COMO UM TODO CONSIoERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 60, inciso Xxlll, alínea

3.1 Em face da solicitaçào de rescisão contratual e da inexistência de contÍato vigente com instituiçóes aptas a ofertar tal serviço, a

soluçáo encontrada é a contratação de empresã especializada para acolhimento institucional confoÍme ETP.

4. REQUISITOS OA CONTRATAçÃO (art. 6", XXI|l, alínea'd'da Lei n' 14.133121)

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.2. Não haverá exigência da garantia da contrataçáo dos arts. 96 e seguintes da Lei n' 14.'133/21, por tratar-se de contÍatação
comum, não havendo risco ou complexidade que justiÍique a exigência de garantia de execuçáo.
4.3 A CONTRATADA compromete-se e obÍiga-sê a cumprir o êstabêlecido neste Termo de Referência;
4.4 A CONTRATADA devêrá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigaçôes
assumidas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE;
4.5 A CONTRATADA será responsável pela obsêrvância de toda legislaÉo pertinente direta ou indiretamente aplicável ao objeto
deste Têrmo de ReÍerência;

Rua Paraná 983 - Cêíilro - CEP: a6.zlg(xno - Fonê: (43)355183O í . CN PJ: 70.968.0&1000í -42
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4.6 Fica expressamente êstipulado que náo se estabelece por força do fornecimento do objeto deste Termo de ReÍerência
qualquer relaçáo dê êmprego entre a CONTRATANTE e os empregados da CONTRATADA;
4.7 A CONTRATADA se responsabiliza por todas as despesas dêcorrentes do objeto deste Termo de Reterência, tais como
salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, tributos, indênizações, vale'
transporte, vale-refeição e outros benefícios exigidos. A inadimplência da CONTRATADA paía com estes encârgos, náo

transÍere a CONTRATANTÉ à responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato;
4.8 Acatar todas as orientaçôes da CONTRATANTE, emanadas pelo fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e inestrita
fiscalização, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas:
4.9 Mantêr, durante o fornecimento do objeto deste Termo de Referência, em compatibilidade com as obrigaçóes a serem

assumidas, todas as condiçôes de habilitação e quâlificaçáo exigidas na licitação;
4.10 Utilizar proÍissionais capacitados, observando o registro nos órgãos competentes se assim a legislação êxigir, sendo vedada

a utiiização de proÍissionais sem aptidão técnica.

5. MODELO DE ÉXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 60, XXlll, alínea'e' da Lêi n. 14.13312021)

5.1 A vaga deverá ser disponibilizada no prazo de alé 02 @oisl dias úteis, aD,ós vistoria do local oela eauioe técnica da
Secrctaria de tência Sociel e do contrato

Íessalvadas situações dê caso Íoítuito e força maior.
5.1.2. O não cumprimento do disposto nos itens antêrioíes do presente termo acaÍetaÍá a anulação do empenho bem como a

- aplicação das penalidades previstas no edital e a convocaçáo do fomecedor subsequente considerando â ordem de classificaçâo

do certame.
5.í.3. A administraçáo reieitará, no todo ou em parte, o fomecimento executado em desacordo com os termos do Edital e seus

anêxos.

6.1. O conÍato devêÍá seÍ executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençâdas e as normas da Lei no

14.133, de 2021, e cada parte Íesponderá pelas consequências de sua inexecuçáo total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de parãlisação ou suspensâo do contrato, o cronograma de execução será pronogado

automaticâmente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicaçÕes entie o órgão ou entidade e a contratada devem sêr realizadas por escrito sempre que o ato exigiÍ tal

formalidade, admitindo-se o uso dê mensagêm eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocarêpresentante da empresa para âdoção de providências que devam ser cumpridas de

imediato.
6.5. n execuçáo Oo contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos

6. GEST DO CONTRATO (art. 6', XXlll, alínea'f dâ Lei no 14.133121)

5.1.1. Caso não seja possível a disponibilizaçáo da vaga na data
respectivas com pelo menos (03) diãs de antecedência para quê

Lei n" 14.133 de2 21. ad, 117 ca u eDe to Munici 102 023

estabelecida, a contratada devêrá comunicar as Íazôes
qualquer pleito de pronogaçáo de prazo seja analisado,

6.6. O gestor do contrato coordenará a atualizagão do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato OU documento

equivalente contendo todos os registros Íormais da execuçáo no histórico de gerenciamento do mesmo, a exemplo da ordem de

serviço, do reg istro de ocorrências, das alterações e das píorrogaçóes, elaborando relatório com vistas à verificaçáo da

necessidade de âdêq uaçôes para fins de atendimento da finalidade da administraçâo
6.7. Serão passÍveis de Penalidades as seguintes condutas: inexecução dos seÍviços, êrro na execução, exêcução imperfeita,

- mora de execuçáo, inadim plemenlo contratual ou náo veracidade das informaçóes prestad as e outras relativas a quaisquer

Decreto no 1 '1 .246, de 2022, an. 21

7.1 RECEBIMENTO DO OBJETO,
7.1..1 Os serviços seÍáo recebidos, juntamente com a nota fiscal, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e Íiscâlização do

contrato indicalo na ordem de serviços, parâ veriícaçáo de sua conformidade com as especificaçóes constantes no Termo de

Referência e na proposta.
7.1.2 A notâ fiscat.deverá ser emitida MENSALMENTE em nome do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE

R|BEIRÃO DO PINHAL CNPJ: 17.352.18910001-27 - Rua Antônio Rogério rosaí097 - Complemento CRAS.

7.2 LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO
7.2.1 Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de até '10 (dez) dias úteis parâ Íins de liquidação'

7.2.2 Havendo eno na apresentação da nota Íscal, ou circunstância que impeça a liquidaÉo da despesa. esta ficaÍá sobrestada

atÀ que o contratado piovidenciâ as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovaçáo da regularização da

situaçáo, sem ônus ao contratante.
7.i.3'O pagamento será realizado por meio de TED, para crêdito em banco, agência e conta correntê indicado pelo contratado

em até o5 (cinco) dias úteis, com a retenção tributária prevista na legislaçáo aplicável

7.3 A presentê contrataçáo NÃO permite a antêcipaçâo de pagamento em hipótese alguma'

Rua Paraná 983 - Centro - CEP:86 ,+go-ooo - rone: (ls)s55í8301. CNPJ: 76.968.0641000142
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6.g. A CONTRATADA sujeitar-se.á a multa de 1O% sobre o valor dos itens solicitados, em caso de recusã injustiÍcada e demais

sançõês estabelecidas nó edital, na Lei Federal no 14.'133/21 ê demais normas que regem a mâtéria.
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9.1 As desPesas decorrentes da Presente contrataçáo correráo à conta de recursos êspeclÍcos consignados no orÇamento

do municíPio sendo âtendidas Pelas segu intes dotaçôes s8o-0001590-511i 4090-ooo-3390390000

Ribeirâo do Pinhãl, Og de novembÍo de 2023
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ANEXO 02 - MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.'OOO/2023 - P&E§AQ
ELETRÔNICO 061/2023 - PROCESSO ADMINISTRAÍIVO ?7912023.

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram, de um lado, o MUNICíP|O DE RIBEIRÃO
DO PINHAL ESTADO DO PARANÁ, e do outro lado, a empresa ")0ü)()«".

O Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centío,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAlz, brasileiro,
casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.275-15, neste ato
simplesmênte denominado CONTRATANTE, e a Empresa XXXXX, inscrita no CNPJ sob no XXX,

Fone ()ü) XXXXX e-mail XXXXXXX com sede na Rua XXXX n.o XXX - Bairro XXX- CEP XXX na

cidade de XXXX - XXX, neste ato representado pelo (a) Senhora XXX, xxxxx, portador (a) da Cedula
de ldentidade n.o )o(xx e inscrito (a) sob CPF/MF sob n.o xxxxx, neste ato simplesmente denominado
CONTRATADO. resolvem celebrar entre si o presente Contrato, que será regido pela Lei n.

14.43312021 e Decreto Municipal 02012023, suas complementaçÕes e alteraçÕes posteriores ê,

supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos, pelas disposições de direito público e,

ainda, pelas cláusulas e condiçÕes a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FUNDAMENTAÇÃO

1.1. O presente contrato tem por objeto a contrataçáo de clínica para prestaÇâo de serviços de
acolhimento institucional em residência inclusiva ou outro estabelecimento similar, conforme decisão
iudicial, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o objeto conforme
consta na proposta anexada ao Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrônico registrada sob o
n.o 061/2023 de xxxxx, a qual fará parte integrante deste instÍumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará por 12 meses, podendo ser
prorrogado, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.
§'1.o Por se tratar de serviço continuo o presente contrato poderá ser prorrogado de forma
sucessiva nos termos do aÍt. 107 da Lei 14.133121.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO. DAS CONDICÔES E FORMA DE PAGAMENTO.

3.1. O valor mensal dos serviços é de R$ xxxx (xxxxxx) que seÍão pagos, após a emissáo da nota
Íiscal para o Depârtamento de Compras e LicitaçÕes da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal
(PR) acompanhado das certidões negativas de debitos.
3.2. A Nota Fiscal dêverá ser emitida em nome do FUNDO ÍVIUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: 17.382.1891000í -27- Rua Antônio Rogério rosa í097 -
Complemento CRAS e encaminhada no ê-mail compras.pmrpinhal@gmail.com ê
pmrpin hal@uol.com.br
3.3 O preÇo praticado sêrá fixo e irreaiustável pelo período de í2 (doze) meses, podendo ser
reajustado, caso necessário, utilizando - se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, nos
termos do art. 107 da Lei 14.133121.
3.4 Transconido o prazo de 12 (doze) meses, a CONTRATADA poderá protocolar requerimento de
reajuste até trinta dias antes do fim de cada período.
3.5 - Se o período de 12 meses for atingido devido a atÍasos causados pela própria CONTRATADA,
ou sê êsta não cumprir com suas obÍigaçóês contratuais, haverá perda ao direito de reajuste do
contrato.
3.6 O pedido de reajuste deverá ser precedida de solicitaçáo do contratado, acompanhada de
demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e
formaÉo de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a
repactuaÉo.
3.7 O píazo para manifêstação quanto aos pedidos de realuste, reequilíbrio ê repactuação será de 30
dias, a contar da data de protocolo do requerimento.
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3.7.1 Caso faltem informaçÕes e a administraÉo solicite complementação do pedido, o prazo itá
rêiniciar, a contar da data do novo protocolo com os documentos faltantes.

CLÁUSULA QUARTA: DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

4.1. Os recursos para pagamento dos serviços correrão por conta da dotação prevista no orçamento
do municipio: 580-000/590-51 1/4090-000-3390390000.

CLÁUSULA QUINTA: DAS OB IGACÔES DA CONTRATADA:

5.1. Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:

5. í . í Executar os seÍviços, de acordo com sua proposta, respondendo civil e criminalmente por todos
os danos e prejuízos que venha, diÍeta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE
ou para terceiros;
5.1.2 Executar os serviços e se responsabilizar pela contrataçáo de pessoal para execuçáo dos
serviços referidos neste Edital, incluídos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e
comerciais resultante de vínculo empregatício ou de prêstaçâo de serviços, cu.io ônus e obrigações
em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o Município;
5.1.3 Funcaonar em espaço adequado executando as adaptações necessárias, conforme modalidade
e diretrizes da política de acolhimento e legislaçÕes pertinentes (Vigilância Sanitária, ABNT etc.).
5.1.4.Possuií profissionais com as formaçõês exigidas e em número compativel para a prestação de
serviços objeto deste instrumento conÍorme determinado pelas OrientaçÕes Técnicas dos Serviços de
Acolhimento;
5.1.5 Prestar os serviços de acordo com o previsto no Termo de Referência, devendo estar incluso no
valor da mensalidade: cuidados 24 horas (técnico de enfermagem/cuidadorês); atendimento de
Enfermagem: atendimento Médico, Psicológico; Atendimento por Assistente Social; Atendimento
Nutricional (cozinheiras e cuidadores); AlimentaÇão (mínimo de quatÍo Íefeições diárias); Lavandêria;
Limpeza do ambiente; Acompanhamento em situação de urgência/emergência;
5.1.6 Colocer à disposiçâo da Secretaria Municipal dê Assistência Social de Ribeirão do Pinhal, todas
as informações acerca do tratamento realizado, sempre que solicitado, emitindo relatóÍios elaborados
por equipe multiprofissional, informando sobre a evoluÇâo, diagnóstico e recursos terapêuticos
utilizados com o paciente;
5.í,7 É vedada a cobrança dos serviços, direta ou indiretamente ao usuário do SUS, assim como
solicitar doaçÕes em dinheiro ou que o mesmo Íorneça material para que o serviço seja prestado;
5.1.8 Manter durante a execuÇão do Contrato proveniente deste Edital, todas as condições de
habilitação exigidas na Contratação;
5.1.9 Providenciar imediata correÉo das não conformidades apontadas pela Secretaria Ívlunicipal de
Assistência Social de Ribeiráo do Pinhal, quando da execução e qualidade da assistência;
5.1.10 Permitir acesso dos supervisores, auditores e outros profissionais, eventual ou
permanentemente designados pela Secretaria Municipal de Assistência Social de Ribeirão do Pinhal,
para supervisionar, acompanhar e auditar a execução dos serviços prestados;
5.1.í'l O prestador é responsável pela indenização, decorrente de açâo ou omisseo, voluntária ou
não, praticadas por seus profissionais ou prepostos, havendo dano ao usuário, aos órgãos do SUS e
a Terceiros a eles vinculados;
5.1.12 Eventual mudança de endereço do estabelecimento do pÍestador contratado deverá ser
imediatamente comunicada à Secretaria Municipâl de Assistência Social de Ribeirão do Pinhal, que
analisará a capacidade técnica, a conveniência de manter os serviços prestados em outro endereço,
podendo, ainda, rever as condiçÕes do Contrato, e até mesmo rescindi-lo, se entender conveniênte. A
mudança do responsável técnico pelo serviço também deverá ser comunicada;
5.1.13 Atendêr o paciente com dignidade e respeito ê dê modo universal e igualitário, mântêndo -se a
qualidade na prestaÉo de servigos;
5.1.14 Rêspeitar a decisâo do paciente ao consentir ou recusar prestação de Serviços de Saúde,
salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação Legal;
5.1.15 Garantir ao paciente a confidêncialidade dos dados e informaçÕes sobre sua assistência a
terceiros, exceto para Secretaria Municipal de Assistência Social de Ribeirão do Pinhal;
5.1.16 Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao Município
ou ao paciente deste;
5.1.17 Executar, conforme a melhor técnica, os tÍatamentos, obedecendo rigorosamente às normas
técnicas respectivas;
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5.1.18 lnformar à Secretaria Municipal de Assistência Social de Ribeirão do Pinhal eventual alteÍação
de sua razão social, de seu controle acionário ou de mudança de sua diretora ou de seu estatuto;
5.1.'19 Fornecer todo o material médico-hospitalar, medicamentos psicotrópicos (não fornecidos pelo
SUS), equipamentos e outros necessários ao acolhimento e tratamento do paciente encaminhado à
Contratada.
5.1.20 FicaÍá sob guarda, administração e responsabilidade da lnstituiÉo os documentos pessoais,
cartóes bancários e cartão de benefício do usuário acolhido. Em se tÍatando do acolhimento de
usuário com qualquer beneÍÍcio previdenciário (aposentadoria, BPC, etc.) ou dê assistência social, até
70% (setenta por cento) será repassado mensalmente à lnstituiÉo de Acolhimento como forma de
pagamento do serviço e o valor debitado do valor total a ser pago pelo Município, sendo avaliado e
respeitando a legislaçáo acerca do tema. Utilizado como ferramenta a formalização de contrato com o
interno e na impossibilidade, firmar contrato com familiares responsáveis se existir.
5.1.2í. Não transferir a outrem, total ou parcialmente, as responsabilídades a que está obrigada por
este Contrato, nem subcontratar, sem prévio assentimento da Contratante.

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE:

6.1 Para garantir fiel cumprimento do presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a:
6.1 .1. Veriiicar as condições para o acolhimento antes do encaminhamento da paciente e emitir
relatórío de Visita Técnica com a finalidade de checar a conformidade dos serviços ofertados
estáo de acordo com as especificaçóes consÍantes no Termo de Referência, por intermédio da
equipe técnica da Secretarrb de AssisÍência Sociar;
6.1.2. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto contratado, para que tome as providências cabíveis;
6.1.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçÕes da Contratadai
6.1 .4. Efetuar o pagamento dos serviços conforme cláusula tercêira e TR.
6.1.5 A administraÉo do Município de Ribeirão do Pinhal não responderá por quaisquer
compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do
presente objeto, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLAUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO

7.1. A fiscalização sobre o objeto deste contrato será exercida pela equipe técnica da Secrêtaria de
Assistência Social.

CLÁUSULA oITAvA - DA FRAUDE E DA coRRUPÇÃo

8.1. A CONTRATADA deve observar e Íazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se
admitida subcontrataÉo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e de execuçáo do objeto contratual.
8.2. Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) 'prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a aÇâo dê servidor público no processo de licitação ou na execução de
contratol
b) "prática fraudulenta": a fâlsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contÍato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços
em níveis artificiais ê não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameagar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propÍiedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou aíetar a execução
do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) dêstruir, Íalsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazêr
declaraÉes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intençáo seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeÉo.
8.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por orgânismo financeiro multilateral,

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanÉo sobre uma empresa ou pessoa
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10.í. O Contrato poderá ser rescindido:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14.13312021,
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" de Lei no 14.13312021i
c) nas hipóteses prevístas no artigo 137 da Lei no 14.13312021 .

10.2. Caso o Estado venha a disponibilizar uma vaga gratuita para a paciente ocorÍerá automática
rescisâo amigável, sem pagamento e indenizagÕes.

CLÁUSULA oÉcIMA PRIMEIRA - DA PUBLICACÃO

UNDA OBRI ES PERTINE TES

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, dê '14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto e todos os
dados pessoais a que tenham acesso, em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser fiÍmado, a partir da apresentaçâo da proposta no procedimento de
contrataçáo, indepêndentemente da declaração ou de aceitação expressa.
12.2 Os dados obtidos somente podeÍão ser utilizados para as finalidades que iustificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
lei.
12.4 A Administração dêverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias útêis sobre todos os contratos
de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. í5 da LGPD, é dever do contratado

Rua Pâraná 983 - Cêntro - CEP: 86.4s0{00 - Fonê: (43)355í830í. CNPJ: 76.968.064/000í -42
Ender€ço eletrônlco www ribeiraodoprnhal.pr gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com br e coínprâs pmtpinhêl@q8arl com

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinídamente ou por pÍazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, êm práticas corruptes, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participaÍ da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

8.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contrataçâo, dêverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a sêí financiado, em
parte ou integralmente, por organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou

reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele íormalmente indícadas possam

inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados

à licitaçâo e à execuÇâo do contrato.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1. A recusa na execução do objeto, sem motivo justificado e aceito pela Administração, constitui-se
em Íalta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais,
impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até dois anos, bem como as sançÕes
que a Lei impõe, não impedindo, em ruzáo das circunstâncias e a critério da administração, a
aplicaÇâo das seguintes penalidades:
a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atÍaso, na enkega do objeto licitado, calculadosobre
o valor correspondentê a paÍtê inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contrato, exceto prazo de entÍega que êm caso de não pagamento, será encaminhada para a dívida
ativa do Municipio, visando a sua execução:
c) Emissão ê PublicaÉo de DeclaÍação de lnidoneidade em veículo de impíensa regional, estadual e
nacional.

CLÁUSULA oÉcIMA- DA RENÚNCIA E RESCISÃO

11.1 Para eÍlcácia do presente inslrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em
veículo de grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no aÍt. 174 e 175
da Lei 14.133120?1.
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eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houveÍ
necessidade de guaÍda de documentação para fins de comprovaÉo do cumprimento de obrigaçÕes
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigaçÕes.
12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por
garantir sua observância.
12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aÍerir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.
12.9 0 Fornêcedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias
para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos,
pêrdas, alteraÇóes, divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer
outra medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que
quâlquer pessoa autorizada a procêssar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçÕes
contratuais de confidencialidade.

TERCEIRA _ DOS DOCUMENTOS

13.1. lndependentemente de transcriçâo, faráo parte integrante deste instrumente de contrato a proposta

adjudicada do Processo de licitação Pregâo Eletrônico n.o 06í/2023, e a proposta final e adjudicada da

CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUART - DAS DISPOSICOES FINAIS

14.1 A CONTRATADA obriga-se a cumpÍir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se êm
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condiçóes de habilitação e
qualificaÉo exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 14.13312021 ê legislação
complementar, durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DO FORO

15.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná,
como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos
omissos, que náo puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

15.2 E por estârem de âcordo, as partes firmam o presente Contrato êm 02 (duas) vias de igual teor e
forma para um só efeito legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE,
na forma da Lei 14.13312021.

Ribeirão do Pinhal, xxxxxxx de 2023

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
PREFEITO MUNICIPAL

xxxxxxxxx
CPF: xxxxx

TESTEMUNHAS:

CARLOS ALEXANDRE BRAZ
cPF/MF 030.393.009-89
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RAFAEL SANTANA FRIZON
ADVOGADO.

GESTORA DO CONTRATO

FISCAIS DO CONTRATO

ÍI'ILENE ZAMPIERI BADARO
CPF/MF 045 835.109-18
Assistente Socral

LARISSA FLAUSINO BANUTH RODRIGUES
cPF/MF 076.025,699-38
Psicóloga

FLÁVIA ALINE FERRAZ
cPF/MF 056.305.399-22
Psicóloga

Rua Paraná 983 - Centro- CEP: 86.490400 - Fonê: (43)355í83O1. CNPJ: 74.96a.064/0OOí42
Endereço elelrônico www ribeirâodopinhal.pr gov br - E-mail pmrpinhal@uol.com br e compras.pmrpinhal@qmâil com

MARLUCE MARCELINO P. COUTINHO
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Secretária de Assistência Social
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DOCUMENTOS NECESSÁRI OS PARA HABILITACÃO

1. QUANTO À HABILITAçÃO JURíDICA:

a) Comprovante de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), devidamente
atualizado, com a descrição da atividade econômica compatível com o obieto da licitaÉo e, em caso
de alteração da atividade econômica; juntar tambem documentos comprovando a alteraÉo;
b) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, devidamente
registrados na Junta Comercial ou CaÍtório do Serviço de Registro Civil e Títulos e Documentos, em
se tratando de sociedade por açôes, acompanhado da documentação de eleição de seus
administradores;
1) No caso da apresentação de alteração contratual consolidada, fica dispensada a apresentação das
alteraçÕes anteriores à consolidação.
c) Decreto de Autorizaçáo ê Ato de Registro ou Autorização para funcionamento expedido pelo Órgão

competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a
atividade assim o exigir;
d) Em se tratando de empresas MPE, a proponente deverá apresentar declaraçáo de enquadramento
(Certidáo Simplificada), expedida pela Junta Comercial ou pelo CartÓrio do Serviço de Registro de
Títulos e Documentos ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
e) Em se tratando de MEI - Micro Empreendedor lndividual; apresentar o Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual (CCMEI); emitido por meio do sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

0 DeclaraÇão de Cumprimento dos Requisitos de Habilitaçâo, (ANExO 02).
g) DeclaraÉo de não Utilização de Máo de Obra lnfantil, (ANEXO 04);
h) DeclaraÇão de lnexistência de Parentes, (ANEXO 04);

2. OUANTO À REGULARIDADE FISCAL:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentaçao de Certidáo Negâtiva
de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede da
proponente ou outra equivalente na forma da lei;
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão
Negativa de Débitos Municipais, êxpedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou

sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;
c) Prova de regularidade relaiiva à Seguridade Social; Tributos Federais e ao Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais e
demais tributos instituídos por lei, consiste na apresentaÇâo de:
d) - Certidão de Débitos Relativos a Creditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;

e) - CRF (Certidão de Regularidade Fiscal) do FGTS.

0 Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei Federal no 12.440111i
g) Alvará de Funcionamento emitido pelo MunicÍpio Sede da Licitante e/ou Certificado de
Regularidade de Situação - CRS, quando for o caso, dentro do §eu prazo de validade.

3. QUANTO À QUALIFICAçÃO ECONÔMICA - FINANCEIRA:

a) Cêrtidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa juÍídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do
domicílio da pessoa Íísica, emitida nos úlümos 30 (trinta) dias;
b) A exigência acima não se aplica no caso de recuperaçáo judicial autorizada ê homologada nos

termos da legislaçáo em vigor, neste caso deverão ser apresentados os documentos necessários a
comprovação desta condição.

4. OUTRAS COMPROVAçÓES

a) DECLARAÇÃO UNIFICADA, de acordo com o modelo no ANEXO 04;

Ruá Parâná 903- Centro - CEP: 86-490-000 - Fone: (43)355'í8«)1. CNPJ: 76.968.064/0001'42
Endereço eletrônico - E_mail

ANEXO 03
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5. DA AUTENTICAçÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os documentos ne@ssários à habilitaçáo da proponente poderão ser enviados por qualqueÍ
processo de cópia simples eletÍonicamente ou outro meio, de acordo com a legislaçáo vlgente. Os
documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do pregoeiro solicitar as vias
origanais de quaisquer dos documentos, caso haja constataçâo de fatos supervenientês. A
aceitaçáo das certidões, quando emitidas através da lnternet, fica condicionada à verificação de sua
validade e dispensam a autenticaçáo.

Rua Pâraíá 983 - Centro- CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í 8301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endêreço elet ônlco www riberraocloprnhal.pr gov br - Efiall pmrpinhal@uol.com br € corrpras pmrpinhal@gmail.com
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ANEXO 04 - DECLARAÇÃO UNIFIQ\DA

Ao Pregoeiro ê Equipe de Apoio
MunicÍpio de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Ref.: PREGAO ELETRONICO no 06112023

OBJETO: contrataçâo de clínica para prestação de serviços de acolhimento institucional em
resldência inclusiva ou outro estabelecimento similar, conforme solicitação da Secretaria de
Assistência Social, de acordo com as condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas neste
êdital e seus anexos.

Nós da empresa _, CNPJ declaramos para os fins de
direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de Pregão
Eletrônico N.' 061/2023, instaurado por este municÍpio, que:

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadrâ na situação de ME/EPP/MEI. para
efeito do disposto na LC í2312006, alterada pela Lei ComplementaÍ no 147, de 7 de agosto de 2014, bem assim
que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramenlo desta situaÉo.
*lrârr.ar este lt€,,, c,§o sê €,quadrc na sldração de mlc,oqrpr"§a, e.n$wa dê pequeno pottê ott coopetúva.

01) Nâo estamos impedidos de licitar ou contratar com a administração pública, em qualquer de suas
esferas.

02) lnexiste fato impêditivo, passado, atual ou superveniente, para licitar ou contratar com a
administraÉo pública.

03) Não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

04) Não consta em nosso quadro societário servidor público municipal efetivo ou em comissão ou
possui parentesco até 30 grau com (cônjuge, companheiro, consanguíneo ou aÍins) com seNidor
público municipal efetivo ou em comissão ocupante de cargo (político, direção, cheÍia e
assessoramento).

05) O foÍnecimento dos itens contratados perante nossa empíesa de forma alguma deixarão de
ser entregues e que após assinatura do contrato/Ata Regisío de Preços nos responsabilizaremos
pelo fornecimento denÍo do prazo estabelecido no instrumento convocatóÍio.

06) Que cumpre minuciosamente os requisitos da habilitaçáo, se comprometendo a entregar produtos
/ prestar serviços tidos como de primeira qualidade.

07) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

PoÍ ser expressão da verdade, firmamos a presênte.

(LOCAL), _ de de 2023

ASSINATURA
(NOME, RG E CPF/MF DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PROPONENTE)

Rua Pârená 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355'í830í. CNPJ: 76.968.064/0001{2
Enderêço eletÍônico www.íibeiraodopinhal.pr gov br - E-mâíl pmrpinhâl@!ol com.br o compras.pmrprnhal@qmarl com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
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ANEXO 05 - CARTA-PROPOSTA ÍMODELO)

Ao Pr€goeiro c Equipê de Apoio
Município d_e Ribêirão do Pinhal, Estado do Paraná.
Reí.: PREGAO ELETRONICO no 06112023.

Apresentamos nossa proposta para execução dos serviço s dos ltens abaixo discriminâdos,
conforme Anexo 01, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe

01. IDENT|F|CAÇÃO OO COrConnenre:

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ E INSCRIÇÃO ESTADUAL
REPRESENTANTE E CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA e NO DA CONTA BANCÁRIA
ENDEREÇO ELETRÔNICO

02. coNDrÇÔESGERA|S

A proponente declara conheceí os termos do instrumento convocatório que rege a presente
licitação.

03. PREçO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotedo, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital. (Marca, Ano/Modelo)

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregáo.

PROPOSTA: R$ XXXXXXXXXX (Por extenso).

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como
(obrigações sociais como impostos, fretes, encârgos sociais e demais despêsas e taxas etc.), cotados
separados e incidentes sobre o fornecimento.

Prazo para êxêcução dos serviçG: CONFORME TERMO DE REFERENCIA

(Local), _ de

Assinetura
(Nome, RG e CPF/MF do representante legal da empresa PÍoponente)

Rua PÉrÉná 983- Cêntro - CEP: 86.490-{D0 -Fone: (43)355í8301. Ci{PJ: 76.968.064/000í-42
Endereço 6le6nlco www.ribeiraodopinhal.pr.qov br - Êflall prnrpinhal@uol.com.br ê colrrprâs p,nrpinhâl@gmârl.com

de 2023.
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ANEXO 06 - PROCURAÇÃO - NOMEAÇÃO DE REPRESENTANTE
LEGAL

TERIUIO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL . BOLSA DE
LIG|TAÇÕES DO BRASTL

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao
Regulamentodo Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposiçÕes que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:
a) Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios

dos quais venha a participar;
b) Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais

para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
c) Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais

normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, dos quais declara
ter pleno conhecimento;

d) Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de LicitaçÕes, conforme
Anexo lll.l

e) Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de LicitaçÕes.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo lV do Regulamento do
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições
deÍinidos no Anexo lV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.

Rua Pâraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)355183Oí. CNPJ: 76.968.064/000142
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmlpinhal@uol.com.br ê comprês.pmrpinhal@gmail.com

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Juridica)

Razão Social:

Ramo de Atividade:

Endereço

Complemento:
laairro:

Cidade:
lur:

CEP
ICNPJ

Telefone Comercial
llnscrieão

Estadual

Representante Legal:
lnc:

E-mail: l"rt
Telefone Celular:

Whatsapp

Resp. Financeiro

E-maíl

frebfone:Financeiro:
E-mail para informativo de edital

ME/EPP:OSIMONão
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5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo
Licitante, mediante comunicaÇâo expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas
duÍante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se
pelas informaçÕes prestadas neste Termo, notadamente as infoÍmaçÕes de cadastro, alteraçÕes
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de LicitaçÕes do
Brasil qualquer mudança ocorrida,

(Local), de de 2023

(Assinaturas autoÍizadas com firma reconhecida em cârtório)

OBSERVACÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E
ÃNexlR coprA Do coNTRATo soctAL E uLTrMAs ALTERAçÕES E,ou BREVE RELATo
E/OUCONTRATO CONSOLTDADO (AUTENTICADAS).

Rua Pârâná 983 - Cêntro - CEP: ô6.490{00 - Fone; (43)355í83Oí. CNPJ: 76.968.064/000142
Endêroço €letrônico www.rib€iraodopinhal.pr qc,v br - Efiall prnrprnhâl@uol.com.br e conrpras.pmrprnhâl@qmair com
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ANEXO 06.{

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LrcrrAÇôEs DABLL - BoLSA DE LlctrAçÕes oo BRASIL

tttolcaÇÃo oe usuÁno Do
SISTEMA

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são
de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil
nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso
indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de

Licitaçõesdo Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;
iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser

comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transaçÕes
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como
firmes e verdadeiros; e onão pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro
de inadimplentes da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, no Serviço de Proteção de

Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave
Eletrônica.

(Local), _ de de2023.

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em caÉório)

Razão Social do Licitante:

CNPJ/CPF

Operadores

1 Nome

CPF Função

Telefone Celular:

Fax:

Whatsapp

2 Nome:

CPF: Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

3 Nome:
Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail

Whatsapp

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 . CNPJ: 76.9ô8.064/0001-42
Endereço eletrônico - E-mail e

E-mail:

CPF:
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ANEXO 07 - CUSTO PELA UTILIZACÃO DO SISTEMA SOMENTE
PARA O FORNEC DOR VENCEDOR.

Editais publicados pelo aistema de aquisição:
1,5% (Um e mêio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias apÓsa
adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de Íegistro de pr€ços:
1,570 (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas

mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissáodo boleto em
60(sessenta) dias após a adjudicação - com limitaÉo do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por

lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

o náo pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2%

ejuros moratórios de í% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteçáo ao credito (SPCi

SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave EletrÔnica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na Plataforma, o
licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma

eletrônica no respectivo lote cancelado.

DA UTILIZAçÂO OE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao

sistema de PREGÓES, nâo êxime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil. A corÍetagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo

com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecêdor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos

responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAçÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓ-RIO) DAS ASSINATURAS E

ANEXAR COPIE OO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAçÔES E/OU BREVE RELATO
E'OUCONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS},

Rua Pârâná 983 -Centro- CEP:86.490-000- ionei (43)35518301 - CNPJ: 76.968.064/000142
Efldereao eletrônico - E-mail
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ANEXO 08

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RELAÇÃO DISPONTBILTDADE DE PESSOAL

TÉCNtCO.

AO
MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL PR
ATT - SETOR DE LrCrrAÇÔES

REf: PREGÃO ELETRÔNICO 061'2023.

OBJETO: contratação de clínica para prestação de serviços de acolhimento institucional em
residência inclusiva ou outro estabelecimento similar, conforme solicitação da Secretaria de
Assistência Social.

Prezados Senhores:

Declaramos, sob as penas da Lei, que iremos disponibilizar o pessoal técnico, para

atendimento do referido objeto conforme abaixo discriminado.

01) Pessoal Técnico a ser disponibilizado:

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente.

Locale Data

(NOME RG,CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá aer preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86,490-O0O - Fone: (43)3551830í. CNPJ: 76.968.0tr/0001-42
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-rnaíl pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com

ITEM QTDE UNID NOME CARGO/FUNÇÃO ESCOLARIDADE
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Edital no 61./2023
Ultmd dtuolÀoçoo 20/ 11/2023

Local Ribeirão do Pinhat/PR órgáo: MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL Unidadê ffiprâdora:44 - Dêpartamento de Assistencia Sociat

Modalidadedacontratação:Pregáo-Etetrônico AmparotegaLLeiI4.TS3/?O21.Aft.2A.1 lipo:Editat MododeDisputa:Aberto Registodeprêço:Náo

Datâ de dtvutgação noPNCPi 20/77/2c23 SituaÉo: Divutgada no PNCP Data dê início d€ í€ceblmento da pÍopostâst 01/12/2c23 O9:OO (horário de Brasilia)

Data fm de recebiffito dê pÍopostâst O7/12/?o23 O9:3O (horário de Brasília)

ld contrataçáo PNGP: 76968064000142-1-000059/2023 Fontê: Equiplano Sistemâs LTDA / Equiplano Sistemas

Obje{o:

Sociât

lnfonnação coÍnptementâr:

lnexistente

VALOR TOTAL ESNMADO OA COÀ'Pf,A

RS 46.044.00

Itêns.- Arquivos Histórico

Número

Er*' Lldê 1 [en§

( Vottar

PRONTO

AÍENOIMENTO,/INTERNACAO

Dêscriçào Ouantidade

12

Vâüôr unitário estimado

RS 3.83700

Valor total estirodo

Rs 46.044.00

Dêtalhar

o

m

:.i1.:li.; .t:



BLL GOIüIPRÃS
Extrato de publicação

pnrcÃo ELETnôNrco - oatlzazs
N" PRoc" ADM "zlg/zozs

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMPRAS
torna público para conhecinnento dos interessados que o orgão

MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL, de acordo com a regulamentação
tetv.lSZlZO2l realizará PRECÃO f lffRÔXICO sendo conduzido pelo

condutor FAYÇAL MELHEM CHAMMAJUNIOR e tendo como autoridade
DARTAC NAN CALIXTO FRAIZ.

euauclçÃo: 09 / ttl zo23 t5:57

rruícro nrc. pRoposrA: to/ttlzo21 oo:oo

.FlM REC. PRoPoSTA: Ot/t2/2023 O9:OO

. iruÍcto DtsPUfA:ot/721202309:30

TIPO DE TANCE: MENOR LANCE

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO

EXCLUSIVO ME: NÃO

VATOR TOTAT DO PRO€ESSO: R$ 46.044,0000

OBJETO DO PROCESSO

corurnarnçÃo or crírutcn rnRa enrsrnçÃo DE sERVrÇos DE AcoLHtMENTo tNsrrucroNAL Eu nrstoÊructn tNcLUSrvA ou
ourRo ESTABELECTMENTo stMrLAR, coNFoRME solrornçÃo DA SECRETARTA Dr asstsrÊrucra sooAL, DE AcoRDo coM AS

coNDtçÕES, eUANTTDADES r rxrcÊnctns ESTABELEctDAS NESTE EDITAL E sEUS ANExos.

Para demais informações contato via e-mail: pmrpinhal@uol.com.br, telefone: 4335518300 ou acesso pelo link: http5/bllgs!0praS.çSmlPIeçesíElpl9ssy.lgú

pJa;tl=p/o5Bckz%SDrJhppjqNegll§gKbVFhBUazTorq0u8ObVLOSppjlcwNR9Tm3La6UqyXldg&Up462t59qRJeQdMs1WsiiG DvEMsBmAUeRPpl&%2IdEZ9P9rX9%3D

Int \

FAYÇAL MELHEM CHAMMA JU NIOR
\

-/
RtEEtRAO DO PTNHAL-PR - 20 I t1.l2o?.3
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